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A GASTEIS PBOFISSIOISAL

0 principal defensor dos Interesses do
trabalhador" é o próprio trabalhador. Sem
sus particlpagilo nenhuma'conquista é le-
gitima e duradoura.

MiNISTÉRIO DO TRABALI-IO

SECRETARIA DE EMPREGO E SAIARIO

)

CARTEIRA DE TRABALHO E,
& CIAL

iOFreteitúre '

dgsaq ereciile,.'zt
I dia réioisole 're

ó
IPo 2'raboA Carteira de Trabalho, que a lei Ins-

tituiu para proteger o trabalhador e do-
cumentar s história de sua vida no empre-
go, é uma dessas conquIstas.

Compete ao trabalhador zelar pela sua
posse e Integridade para que dela fsga uso,
quando necessário, na obtengiio de direitos
que a lei consagrou.

Murlilo Macedo
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E

Z

Polegar Direito

r

I.

8~

Z

fe'I'mes.i ob lentribh ooi ii lo'it
.S atine Tae'f n'h
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lp CONTRATO DE TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18s Região)
:;.s „~P SERVIteO DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDÁQ

Certifico e dou fé q e contém a presente açao reclamatéria:

N'e laudas: 8
Instrumento de procuraçao:

Folhas de documentos diversos: L 7 Q

OBS.: rf 4 I

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açao distribuida para MM. f ~ Junta

de Conciliaçao e Julgamento de , sob on'to /8~
conforme ata lavrada no Livro de Distribuiçao n

CERTIFICO também que foi designada a data de 0 2 de de

19 3~, as 5, 05, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de tg 5

encarregado
Ariinda Reeerru de (liiseira

Secreta:io E;pecioiizouo

TRrr eooer



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
.i.s. Na
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Not. lt I1. ()7í)BB/vb
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO
I'UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano de 1995, reuniu-
se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,
presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a)-Presidente e os Srs. Juízes
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa
ao Proc. 1'CJ 852/95, entre partes: EUNILDE DE CARVALHO

LOPES e VANESSA E SIQUEIRA LTDA ( SUCESSORA DE C. S.
CAMPOS LTDA) Reclamante(s) e Reclamado(s),
respectivamente.

As 13:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do (a) MM. Juiz (a) -Presidente, apregoadas as partes:
presente a reclamante e sua procuradora. Presente as
reclamadas e seu procurador, sendo deferido o prazo de 05
dias para a reclamada CECILIA SIQUEIRA CARVALHO, juntar
aos autos procuração de seu advogado.A 1'eclamada está
representada pela SR'ECÍLIA SIQUEIRA CARVALHO sua sócia.

Sem êxito a primeira tentativa de conciliação.
Dispensada a leitura da inicial.
A reclamada apresenta defesa escrita acompanhada de

documentos, dando-se vista ao reclamante pelo prazo de 10

dias após o prazao dado acima a reclamada.
Após,preclusa a prova documental (arts.787 e 845, da

CLT), salvo determinação em contrário.
Para prosseguimento, adia-se a audiência para o dia

06.12.95 ,as 14:00 horas, cientes as partes de que
deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de
confissão ficta, trazendo ou arrolando as suas testemunhas
em tempo hábil.

Nada mais.
As 13:25 horas, suspendeu-se a audiência.

a
JuIz Clossista ttepresnntante dos

- I'. JCJ / Goiânia
Empregadores- I'. J

â,dvogado:

Rec mado :

t evnoâ~f

Valcútri r OJ ia
Oiretor de Seoreterie ern Exeraiak

IZ JCJ - QQIASHA - QO



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA ia

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIANIA.

Proc. no 852/95

C. S. CAMPOS, pessoa jurídica inscrita no

CGC(MF) sob o no 24.803;025/0001-91, WALTER s CAMPOS LTDA

firma comercial inscrita no CGC (MF) sob o no 36. 831. 675/0001-20,

e, VANESSA s SIQUEIRA LTDA, firma comercial inscrita no

CGC(MF) sob o nç 36.831.675/0001-20, sediada nesta Capital ã

Rua C- 162 nç 50 — Jardim América, por seu procurador (m.j.),
inscrito na OAB-GO sob o nç 2.177, com escritório nesta Capi

tal ã Rua 05 no 1.016 — Setor Oeste, onde recebe as intima-
ções judiciais (art. 39, I, do Cõd. de Proc. Civil), vêm Con

testar a RECLAMAT6RIA que lhes move EUNILDE DE CARVALHO LO-

PES, para o que passam a alegar:
As Recdas invocam em seu favor a prescrição

bienal instituida no art. 7o, XXIX, "a", da Constituição Fe

deral, pelo que pedem sejam declaradas prescritas todas e

quaisquer verbas salariais anteriores a 06.09.90.

2. A Recte foi admitida pela Recda C.S. Campos

em 01.08.89, quando fez opçãp'pelo regime jurídico do FGTS.

Em 30.09.91 teve scind ,sem justa causa, o seu contrato



Lauda 02~
de trabalho, tendo recebido todas as verbas indenizatérias

a que fazia jus e levantado o depósito fundiário (doc. 2).

Durante o pacto laboral, trabalhava das 08:00 ãs 12:00 ho

ras e das 13:00 ãs 17:00 horas, de segunda a sexta-feira

Nos sábados não trabalhava,perfazendo,assim, 40 horas sema-

nais. Não laborava em horas extras, pelo que ficam contesta

das,por inveridicas, as jornadas declinadas na inicial. A

remuneração salarial da Recte era a que consta dos recibos

inclusos (docs. 6 a 20).

A Recda nada mais deve a Recte, que sempre

recebeu, correta e pontualmente, tudo o que fazia juz em ra

zão do pacto laboral, pelo que espera seja a reclamatória

julgada improcedente. Se por um lado a Recda nada mais de-

ve ã Recte, por outro, não tem esta mais direito de açâo pa

ra reclamar parcelas de natureza salarial contra a Recda

posto que o contrato de trabalho foi rescindido há mais de

dois anos da propositura da presente ação em 06.09.95. Inci

dem, aqui, as disposições do art. 7Q, XXIX, "a", da Consti-

tuição Federal, devendo a Autora ser julgada carecedora da

ação. É o que espera a Recda.

Em 03.01.94 a Recda Walter a Campos Ltda.

admitiu em seu quadro de pessoal a Recte, tendo rescindido,

sem justa causa, o seu contrato de trabalho em 23.12.94. Du

rante o pacto laboral a Recte desenvolvia a jornada, de se-

gunda a sexta-feira, das 08:00 ãs 12:00 horas e das 13:00

ãs 17:00 horas, perfazendo 40 horas semanais. Não laborava

em horas extras, sendo, pois, inverídicas as jornadas ale-

gadas na exordial, que ficam contestadas. A remuneração sa

larial da Recte era a que consta dos inclusos recibos(docs.

21 a 30). A Recte não trabalhava aos sábados.

A Recda nada mais deve ã Recte que sempre re

cebeu, correta e pontualmente, tudo o que fazia jus em ra

zão do pacto laboral, pelo/que espera que esta Egrégia Jun-

ta, sob a sábia just esidencia de Vossa Excelencia,jul
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gue totalmente improcedente a reclamatória.

Em 01.02.95 a Recte foi admitida no quadro

de pessoal da Recda Vanessa s Siqueira Ltda, tendo laborado

até 18.07.95, quando teve rescindido, sem justa causa,o seu

contrato de trabalho. Recebeu todas as verbas indenizató-

rias a que fazia jus, tendo, inclusive, levantado o depósi-

to fundiário (doc. 4) e recebido as guias de seguro desem-

prego (doc. 5). Durante o pacto laboral, a jornada desen

volvida pela Recte era das 08:00 ãs 12:00 horas e das 13:00

ãs 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. Não laborava aos

sábados,perfazendo a jornada semanal de 40 (quarenta)

horas. Não trabalhava em regime de sobrejornada,pelo

que ficam contestadas, por inverídicas, as jornadas alega

dos na inicial. A remuneração da Recte era a que consta dos

inclusos recibos (docs. 31 a 33).

Os contratos de trabalho da Recte firmados

com cada uma das Recdas são distintos, não ocorrendo a uni-

cidade de vinculo empregatício, como quer na inicial. As

remunerações salariais são as que constam dos recibos que

instruem a presente contestação, não havendo, por isso, a

alegada diferença de parcelas rescisórias e de salários men

sais. A Recte jamais assinou documentos em branco. Todos

os documentos que a Recte assinou para as Recdas estavam de

vidamente preenchidos. As Recdas, no periodo em que a Recte

laborou para cada uma delas, contestam as jornadas alegadas

na inicial, como de resto, contestam as horas extras e refle
xos pleiteados.

Indevidas as quotas de seguro desemprego, pois

é certo que ao ser despedida pela Recda Vanessa a Siqueira

Ltda em 18.07.95, recebeu a guia no 908023 (doc. 5). Indevi

do, por outro lado, o F.G.T.S., posto que liberado e pago

quando das recisões contratuais (docs. 2 e 4).

Na hipotese e ser deferido ã Recte algum

valor, não haverá i cide. de verba honorária, posto que
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não está assistida por sindicato de classe, como dispõe a

Lei 5. 584/70. Fica, pois, contestado o pleito de honorários,

Por todo o exposto e contestado todos os

pleitos da inicial, por indevidos, esperam as Recdas que

esta Egrégia Junta, sob a sábia e justa Presidencia de Vos

sa Excelencia, julgue improcedente a presente reclamatória.

Protestam por todos os meios de provas em

direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal

da Recte, pena de confesso, o que desde logo fica requeri-

do, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos

se necessário.

Nestes ter
Esperam M Deferimento.

râni. de outubro de 1995.

alA; 8,,P„4;, P,
lnaergho oAB sp pg'PYIldalll 'l7I-49



TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO
oo Para uso do processamento

.9

07 Municfpio

Goiânia

Psre. Alm

e IOENTIFICACÁO

oz Empregador

Cn Oe Cattt Oo-
6 o4 Endereço

Av. T nG 4 . 3
os CEP oe Bairro

74. 000 d. lanalto
os Banco io Agência/UF

Real 0/A GoiâniEL
mn 12 Empregado

Zunilde d.e C~~alho Lo es
14 PIS/PASEP is Cédiga empregado

124.0088 . 1.0
o zo Maiorremuneraçáo zi Aviso prévio

42 000 00

os Cáoigo

os UF

Go
11 Cbd. Agência

C S CAMPOS

Av. T-9 n.n 4.7B7 - Jardim planalto

— fCEP 74.900—

Go l át N IA — G 0

is Data nasdmento ir Data admissáo

28/08/S8 Ol/08/8
23 Causa afastameoto

8 llsáJEL Callell

13 Carteipá de Trabalho (n-', série e UF)

64.428 000
16 Dataopçáo 19 Data afastamento

0 08 8 30/0 1
24 Cód. saque

DISCRIMINACÁO/RECIBO OAS VERBAS RESCISÓRIAS

26 indenize95o Valer 26 Saldo de esférica Valor ZT FGTS-multa rescis. ValOr

nnns

9 ze
Aviso prévic

31 13v snifiric

QDMna avos

=.3I 'sni. inden.

II 2 svnsn

OE 36 Snfário.fsmnie

diss

1,"00 00

29
Ccmissees

diss

32 Horas extras

34
Grntificn95n

horas

37 Adicionei insnrubri.
dnde/pericurcsidnde

424000 00
30

TOTAL BRUTO

DESCONTOS

35
Previdéncin

36
Previdéncin 134 sni.

12.0 6 00

1~&46187 00

(pp

2
39

Férias v enc ides

42 Férias prnpcrc.~fiz avos

45
1/3 salário sr fénns

40

42 ppp pp Adimcnni ncturnc

7.000 00
46

lG ~ 333p 00

41
Adinntnmentcs

47

46 Sei. mnterntdnde

diss

49 FGTS.mits resciseor
mt!s snterinr

51 Data de homologaçáo

ss Assinatura do empregado

ss, ssinatura do responsável legal

52 Carimbo e assinatura do e Sto

a r uelra Ca/tipos

3. 28 00
50 TOTAL UQUIDO

RECEBIDO

53 lmpressáo digital
Empregado

1 8.S0 00
54 Impressão digital

Responsável legal

RECIBO 00 FGTS

51 Carimbo e assinatura autori-ada da empresa

ss ata recepçáo pelo Banco

gg )1á DEzfí5f

GKTã%k áiãL m Gtá

ss dor - Nome

de ep
61 ~ pásitos

CP", I',&,'-:Fq-1
ci rú rr)i/er'Fa

oLoes
62 J@ff q,~go qgtg)táYia es $/TA$$E)e 38

so Cadmbo da agência
(norma CSA/CIEF - 47//4)

64 Impressão digáal
Sacador

55 Impressão Digital
Responsável legal

es Assinatura do sacador

67 Assinatura do responsável legal

Autenticaçáo

BFc 190 2/DE291 SETA.43bv3rãP 444C



TERMO OE RESCISAO OO CONTRATO OE TR LHO
oo Para uso do pntcessamento

IOENTIRCACÁO

oa Empregador

ALTER K CAYIPOS LTDA.'s Endereço

RUA C-1 6 2 n.o 5 0
os CEP oe Baino

742 ARD IM AMÉRICA
; oe Banco io Agãncia/UF

or Munic/pio

GOIA¹A

zi Aviso prévio

(T. 11 . 94
. Eo Maior remuneração

RS 70,00

OISCRIMINACÁO/RECIBO OAS VERBAS RESCIS4RIAS

22 pehsalm

:- 12 Empregado
UNILDE DE CARVALHO LOPES

; M PIS/PASEP is Código empregado

Código

I Carimbo padrontrado do CGC

o u 81675/0001-20~

oâ UF

GO.
ii Cád. AgáncM

WALTER & CAMPOS LTDA.

SNA C.lna II. So - rseDIM AléltulCA
oup 94255

rL-- eotãSUA — eO

is CarteltadeTrabalho(n sádeeUFJ

I 9 Data afastamento
.12.94

24 Cód. saque

Data nasdmento IT Data admiss5o 16 Data opç5o
3.01-94

Causa afastamento

25 Ihdeolzaiéo Vaiar

artes

26 saldo de salérlos /alor

dias 53,82
2T FGTS. multa rescls. Valer

28
Aviso prévio -0- 29

Comiss5es
30

TOTAL BRUTO 227,07
t salário~/I2 avos 70,00

32 Horas extras

horas DESCONTOS

3t sal. Iodeo.

/12 avos

Salério.lamnia36

39

dias

Férias vencidas

42 Férias proporc.

/12 avos

70&00

23,34

34
Gratuicacéo

3& Adlclooal ihsaluhrt.
dada/perlculosldade

40
Adrciooal hoturho

TS 13R 5&60

35
Previd!tecia

38
Prevldéhma 13t sal.

41
Adlaotameotos

45
I/3 salérlo s/ féhas

48 Sal. maternidade

dias

46

49 FGTS.mes resclsno/
més estertor

si Data de homologação 52 Carimbo e assinatura do empregador/preposto

4&31

47

50 TOTAL UOUIDO
RECEBIDO

ss Impress5o digital
Empregado

227,07
sd Impressáo digital

Responsávellegal

23. 12 94 xx
ss Assinatura do empregado

0: / 8&„~,(
ss Assinatura do responsável legal

JLCQ - -'

RECIBO 00 FGTS ss Data recepç5o pelo Banco

51 Carimbo e assinatura autorizada da empresa -."'é~'~r'»;» /

Ce%t Iur'9

Sacador- Nome 80 Carimbo da aogncia
(norma CSA/CIEF -4/l/4)

61 Valor do saque - Depósitos 62 JurOS e COrreráO munetáda es Total do saque

64 Impressão digital
Sacador

85 ImpressãoDigital
Responsávellegal

ee Assinatura do sacador

sr Assinatura do responsável legal

Autenbcarão

Modelo aprovado p/ Ihstrucéo Normativa do SNT h- 02/92 ASSISTÉNCIA NA RESQSÁO CONTRATUAL É GRATI



oo Para uso do processamento
TERMO DE RESCãSÁO DO CONTRATO DE TRABAL 0/

MENTIFICACÁO

oa Empregador

ABCISSA A SIQlElIHA ITA.
E o4 Endereço

UA 0 162 ããR 50

cn Oa BanCO to Agéncia/UF

OMSMIF- 4 HSAHQUMãáA
E
m 12 Empmgado

L3E 1)Z OAiFAIIHO LOPES
u 14 PIS/PASEP Is Código empregado

4.008.849.10 643
n 2O MaiOrremuneraçãO 21 Aviso prévio 22 ~Atm

115p50 9 0 ~ 95

13 Cartelm de Trabalho (n'. série e UF) .

(34.428 00009 Go
16 Data afastamento

95 8.07.95
24 Cdd. saque

01

16 Dela nasldmento 17 Data admissáo 16 Data opçáo

9.0 .818 1.02 95 1 02.
23 Causa afasmmento

OH DISPZVSA ~~'USTA CAU.'(A

ol Cmlmbo padronimdo do CGC .

l
os Cd~Il o

5
VANESSA Px SQLI IRA LTDA

ãlua D ( D n.n .J - 'ardi /oé :ca

os UF CG fr'-á (uáccn .(fO

GO.
Lv))ÁãL',át

26
Avlan právln

-0-
Tmlãáalhac(O

DISCRIMINACÁO/RECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

25 Indenlzaean Vaiar 26 saldygaatárlca Valor

óttta

23
Cnmlaaãea

C9F30
27 PG(@ta reacra. Vaiar

30
TOTAL BRUTO

19, 50

237374

na adua

/12 avos

nt
31 13v aelárlu

33 13v aal. Inden.

57 ,78
32 Horas extras

34
Gratlflcarán

horas DESCONTOS

35
Prevldáncla8rm 5u54

36 Salárln.lamnia~ dtaa

35
Férlaa venctdaa

42 Fédae prcpcrc.
VLd

/12 avos

45
U3 aelárlc ar férrea

46 sal. materntdade

dlaa

3,9

57,78

37 Adlctcnal Inaaluurl.
daderperlculnaidade

4õ
Ad@renal nulurnn

IPQTS 13D

46 FGTS.méa reamcáur
msa anterlur r 64

36
Prevldáhcla 13e aal,

41
Adlanlamenlna

47

SO TGrALUOUfoo
RECEBIDO

4,62

227,58
51 Data de homologação 52 Carimbo e assinatura do empregador/pre

18.0(.95

ss Impressão digital
Empregado

54 Impressáo digital
Responsávellegal

ss Assinatura do empregado

ss Assinatura do responsávellegal

VA¹55A & 5'QUEIRA LTDA

RECIBO DO FGTS

sr carimbo e assinatura autorizada da empresa

ss Data recepçáo peb Banco

ss Sacador- Nome

ZGlCLOE O'" UARV 0
st Valor do saque - Depósitos 62 Jumse

V XlxiESSA & SIQUE'.R/t LTDA

es Total do saque

so Carimbo da aogncla
(norma CSA/CIEF - 47(74)

64 Impressão digital
Sacador

ss Impressáo Digital
Responsávellegal

ss Assinatura do sacador

67 Assinatura do responsável legal

Autenticaçáo

Mmu d d d rtuu d aura'm/vt
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INSTRU)ÓES OE PREENCHIMENTO

Campo I - Carimbo padronizado do CGC ou matrícula no INSS, 0ICRA ou CIC. Quando for utilizado o carimbo do CGC, o empregador fica dispensado do pre-
enchimento dos campos 2 e 4 a 8.

Campo 3 - Númem de Identificação do empregador no sistema FGTS.

Campo 9 e 10- Nome do banco e respectrva agéncia cadastrados no sistema FGTs.

Campo 11 - Cód/go CIEF da agéncia indicada no campo 10.

Campo 15 - Número de identificação do empregado no sistema FGTS.

Campo21 - Datadoevento.

Campo 22 - percentual a ser retido do saldo da conta vinculada do FGTS, por determinaçáo judicial.

Campo 23 - Indicar, por extenso, a causa do afastamento. Exx Dispensa seq justa causa. pedido de demissão, extinção da empresa, término de contrato a
termo, etc.

Campo 24 - Código de saque correspondente ã causa do afastamento, de acordo com as instruç5es normativas/operacionais da CEF.

Campo 27'- Indicar o percentual e o respectivo valor da multa rescisdrla, de acordo com as disposiçées legais vigentes.

Campo 49 - Valor do FGTS correspondente ao mãs imediatamente anterior e ao da rescisão, caso não tenha sido efetuado o seu recolhimento.

Campo 57 - Assinatura do representante do empregador devi jamente habilitado junto ao banco domichio do FGTS.

campo 58 - carimbo-datador indicando o ajáigo cIEF do banco/agéncia e a data de recepção do documento.

campo 60 - canmbo da agéncia (Norma csA/cIEF 47/74), indrcando a data do pagamento do saque que deverá coincidir com a data da autentiração mecá-

nica.

Campos 61, 62 e 63 - Consignar os valores relativos ãs parcelas obieto do saque.

Observa coes: I - A homologação pela autoridade competente deverá constar no verso de todas as vias deste Termo.

0 -Ds campcs 01 a 57 deverão ser preenchi1os pelo empregador e/ou Órgáo homologador. Ds demais pelo banco pagador do FGTS.



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

CERTIDA0
L'TcpCPIFIC'0 qcr, constam da presente folha

( lrcfc rlc ..corria ..
D lg W I 2, CC 4%'CZr . /0 d 9 5'iretcr

ce r:creteriaS
n r Rcir

Secretárioe
' E"pecializado

J.C.J. . 1.30.040



P

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Comunicação de Dispensa - CD

PISIPASEP/NIT

1240088i910
NOME DO DISPENSADO

Z TJ N I T D E D E 0 A R V A L H 0 L P E S

VANESSA Ic SIQUEIRA LTDA ~

RECEBI DE
FiRMA OU RAZAO SOCIAL

(
~137 908023

2 (DUAS) VIAS DO REQUERIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO.
CD I

Go. 18 / 07 / 95
LOCAL E DATA

XX

POLEGAR DIREITO

ASSINATURA DO DISPENSADO



folhade
Pagam'ta

EMPRE

C.

N'E

DN
DEM

FUNCIONÁRIOS
SALÁRIO

01 Zunilãe ãe CELrva1ho Ione 3.675,
02 CleLLO Ferreira Carira1ho 3 ~ 675

03 Roeimar P. de Matoa 3,675,

To tal 1 ó4025,

~iilibIa cóó iEDE4



fohade
pagamento

EMPRESA

CR SR CÁ1AFOS

PERiooooE 01 a 1 DE

DEPTO. SEÇAO

DE 9~0 N.'5/90

N'E

OR
DEM

FUNCIONÁRIOS

01 Zunilãe ãe Carvalho Lope

02 CleLTC Ferreira Carvalho
03 Rosimar F. ãe Matos

SALÁRIO

PAGAMENTOS

TOTAL

DEDUÇOES

IA PÁS
ADIANTA-
MENTOS

SALÁRIO

TOTAL DEDUÇAO

229z73 538 43

308 70

308,70

3.675 ~ 00 183 75 3 858 75 308o70

3 ~ 675 QQ 183 75 3.858 75 308 70

3 ~ 675 00 183,75 3.858 "75 308o70

SALDO A

RECEBER

3.191 69

'.42142

3. 421, 42

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

Total 1D025,'00 551 25 D576'25 926 10 229 73 .155 83 04034 53

(ttili~a I
cóo 4EDE4



FOLHA DE PAGAMENTO

IP OFI-
DEM FUNCIONÁRIOS

SALÁRIO

0 Euáilfe Lte C.LO es
02 Cleuc P.Carvalho

04 6

4 904 76

Total:. .809

PAPELARIA BANDEIRANTE - CAMPINAS - GOIANIA - Go



EMPRESA

FOLHA DE PAGAMENTO c.s. c

PERÍODO

DEPTO
01 a 30 d.e 'ulho de 1 0

SEÇAO
07/90

FP OR-
DEM FUNCIONÁRIOS

SALÁRIO

PAGAMENTOS

TOTAL

DEDUCOES

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE-TRANSP. TOTAL DEDUCÁO

SALÁRIO
FAMILIA

SALDO A
RECEBER

ASSINATURA Do
FUNCIONARIO

01 Euáilde de C.Lo es

02 Cleuc . P.Carvalho
4. 04 6

4.904 I76

24 2 .100 41200
245 24 5.150,0 412 00

309 00 721 00

412,00

4.429 00

4.738,00
í4o

na/

Total: ~ 9.809 2 490 48 10.300 0 824 00 309 00 1.133 00 9.167 00

S CAIVI

GO I N IA G 0

PAPELARIA BANDEIRANTE . CAMPINAS - GOIÁNIA - Go



NOME DA FIRMA

C.SE Campos

PERÍODO DE A DE

D'E

DRDEM
F U N C I 0 N Á R I 0 S

RALAR

GC E3CC '

2136
%ICIIDIDDEI



NOME DA FIRMA

C.S. Campos
FOLHA DE PAGAME NTO N'ERÍODO

DE A DE DE 19 DEPT.D SE/AO

D'(

DIIDEM
FU N C I 0 N Á RI 0 S

SALARIO

PAGAMENTOS

TOTaL INPS

DEDUÇÕES
ADIANTA-
MENTOS

TOTAL
DEDLICAO

SALARIO

FAMÍLIA

sALDO a
RECEBER

ASSINATURA DQS
F UN C I 0 N Á RI 0 6

QUITACÁO

ao m Top

~ ~ ~

~ 2136
CDIIDIDP(l



! fohade
pagamento

EMPRES

N'E

DN.

DEM

FUNCIONÁRIOS
SALÁRIO

01 Eunil&ie ele C. Lo es S.'30

T OTAL S.330 0

tilibrn Coo. EDDE4CRI



folha de
pagamento

EMPRESA

C. S. Campos

PERiODO DE 01 e 30

DEPTO.

DE Novembro

SECÁO

DE 19 ~0
N.'1/90

R

OE

OR
OEM

FUNCIONÁRIOS

01 EUTEilde de C. Lopes

PAGAMENTOS

SALÁRIO, pop TOTAL IAPAS

8.330 00 417 0 8.747 00 700 00

DEDUÇOES SALÁRIO SALDO A

.TRANSP. TDTALDEoUCão FAMiLIA REGEBER

7. 22 00 '49525 00 1.225 00

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

T 0 T A L 8.330 00 417 0 8.747 00 700 00 525 00 1.225 00 7.522 00

25 " n l

CAMPO
nos. sr-», Im anaI2

4 SSS

~2IIIbEe coo 10024



NOME DA FIRMA

C. S. Campos

PERíoO0 CIE 01 A 31 EIE Dezemhoo

R'E

ORDEM FU N C I 0 N Á RI 0 S
SAEARI

01 Eunilde de CazoFalho Lopes

8.83'OTAL

8. 837

, ooZR AO
Mll I

Izl

~2136
OOOROPRl



NOME DA FIRMA

C. S. Campos

FOLHA DE PAGAMENTO ''. 12/90

PERjODO Dé 01 A 31 DE Desembro DE 1990 DEPT.O SEÍ,AO

4'E

MIMEM F U N C I 0 N Á R I 0 S
PAGAMENTOS

SALÁRIO
5OF p+CD TOTAL INPS

DEDUÍ ÕES
ADIANTA- TOTAL
MEI'ITQS 1T, TTIA1LISP DEDUCãO

SALÁRIO

FAMÍLIA

SALDO A

RECEBER

ASSINATURA DOS
FUNCIONÁRIOS

QUITACão

01 EuTTilde CIe CaDTTalbo Lopes

TOTAL

8.837 00 442 00 9.279 00 742 00

8. 837,00 442,00 9. 279,00 742,00

00 1.2 9 00

557 00 1.299 00

80 00

7.980 00

4.

'ã4sãs
JBPEÍID P,

C
'' ABD ITD

OOEg ~

~RL36
444444IOPEI



0) REFERENTE

F)RMA C. S. Campos

NOME

01 Eunilde de Carvalho Lo e

T OTAL

IMPORTA A PRESENTE FOLHA

(I) Preencher ape
OBSERVAÇÕES )3) Na coluna "Fr

'I os extraordinários
EIOI - PAPELARIA RORIZ



SEMANA DE

g) PfPfPf/4+f A QUINZENA DE

MES DE

A

DE

DE

DE 19

DE 19

DE 19 N. 13g Salário 0

FIRMA C.. C~mos

NOME

01 Eunilde de Carvalho Lo es

FUNÇÃO

12 12

2I2

REMUNERAÇÃO

BASE EXTRAS

Cr$ H Cr$

9.279 00

CIDADE Goiania
BRUTO A

'ECEBER

IL (4I .

.2 00 42 00

MENOS: DESCONTOS

I N P 9
IMPOSTO

RENDA

ESTADO Go ias

TOTAL

2 00

LIQUIDO
A

RECEBER

8. 00

ASSINATURA DE QUITACÃ0

T OTAL 9.279 00 9.279 00 42 00 00 8. 00

Em

IMPORTA A PRESENTE FOLHA EM

(1) Preencher apenas a linha que coincidir com a modalidade de pagamento adotada (2) Na coluna "pOR" (Base de Remuneraoão) convencionar &Hora D-Dia S-Semana 0-Quinzena; M Mês.
OBSERVACOES (3) Na coluna "Freq." (frequência) mencionar o número de horas, dias ou mês referente ao pagamento desta folha. (4) No total a receber está incluido o descanso semanal remunerado, e todos

os extraordinários, correspondendo esta folha ao total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do periodo a que se refere.
alol PAPELARIA Rocla

P ador

VISTO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

GERTIDA0
t'íRilífi 0 ql,", cnn. tem da presente folh: &

0 rú.&.icndos f)or nrlnl
rlocuv!

502 0 /g
(pio Lg rrJ t 1

ftér sto Aires éfos ftors
eor reiário E" lerisiizédo

J.C,J, . 1.30.0és



RECIBO DE PAGAMEN DE SALÁRIOS

0. S. Campo.Nome da Empresa:

Honre do E p coado'e

1 a 3 áe de 19 FGTS - Valor do epósito 1. '.2,00

alario
rOdut.
Mono

REMUNERACAO

HISTÓRICO

Dias a Cr$

Horas a Cr$
Horas a Cr$

VALOR

17.000100
.850s00

6r132100

DESCONTOS

H ISTÓR I CO

INSS ( m s/salário de contnbuicão)

I. Renda sl

Vale transporte

VALOR

1. ã28100

1.071100

TOTAL BRUTO: (A) 23 982 QQ TOTAL DOS DESCONTOS: (B) 2 499 QQ

SALARIO FAMÍLIA (C) Quotas VALOR LIQUIDO A RECEBER (A — 9+CI 21 4õ3 QQ

Vinte 0 um mil uatrooentoe 0 oitent
~ X X X X X X X X X X X ; ~ . ~ X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X)

Recebi a importãncia mencionada, conforme demonstrativo correspondente a mmha remuneraoão relativa ao período acima.

Oata

2102
ssstepti

assmatura



ECIBO DE PAGAMENT DE SALÁRIOS

de 19
31

C. 0 ~ CamposNome da Empresa.

zulõe Qe ". lopes
01 33. Itmosto

De a de FGTS - Valor do De it

2.7 ~

REMUNERACÁO

HI STO R I Co

Dias a Cr$

I-loras a Cr$

Horasa Cr$

'hono A~osto 91

VALOR

13 030,00

DESCONTOS

H ISTÓR ICO

INSS ( % s/salário de contribuisaol

I. Renda s/

VALOR

TOTAL BRUTO; IA) ln 030 PP TOTAL DOS DESCONTOS: (B)

SALÁRIO FAMÍLIA (C) Quotas VALOR LÍQUIDO A RECEBER (A — 9 + Cl 1 1 P3P 003 ~ 3

Valor L/qurtfo Fo E)stenso ( Trese mi1 trinta CruZ sirOS ~ & ~ $ ~ Z X. Z . X. Z. Z' Z. Z . Z Z X

~ ZZ ~ ZsXXXsXXXXXZXXXvXXXXXXX 2 "Z X Z. ~ ZXZZ X ~ X Z)
Recebf a rmportancie mencionada, conforme demonstrativo correspondente a mmha remuneraoao relativa ao periodo acima.

Data

2102 assmatura



ERIPRESA

C ' U&X213O 0

lP
OA-
AEII

FUNCIONÁRIOS

IL0
a
A



EMPRESA

FO A DE PAGAMEXTO
PER ODO QG Q I N-

C ~ ~ 'vXgOQ
DEPTO. SECÁO

or/'g.

IF
OR-
OEM

FUNCIONÁRIOS
SALÁRIO

)\

PAGAMENTOS

'7, R

DEDUCÕES

TOTAL IAPAS ADIAMAMEMOS VALE-TRANSP,

SALÁRIO ALDO A
TOTAL OEOLIOÁO FAMÍLIA RECEBER

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

LJ ~ ~

III
IL0
K
O

C 8 CAlnnR

GO A MIA — GO

Áv, T-9 0 4.767 - .I; rlim PlanalTO

CEP 74 OOO



(1) REFERENTE A

FIRMA

NOME

Z. )I(E(tOS

IMPORTA A PRESENTE FOLHA EM

OBSERVAÇOES

e I o t

(I) Preencher apenas a lin
(3) Na coluna "Freq." (

os extraordinários,



SEMANA DE

(1) REFERENTE A QUINzENA DE

MES DE

FIRMA

A

CIDADE

DE

DE

DE 19

DE 19

DE 19

ESTADO

N.

03/91

NOME

cl C.Lo es

o es
aossmaz Z.ae Ratos

FUNÇÂO
REMUNERAÇÂO

BASE EXTRAS
Cre H Pr04úti

17 000 00 8 00
17»000 00

000 00

BRUTO A

RECEBER
(4)

1 .8 0 00 1.428
8 0 00

17.8 0 00

MENOS: DESCONTOS

IMPOSTO TOTAu

LIQUIDO
A

RECEBER

0 00 1 ~ 6 00

595 1 071 3 ~ 094 00
o 1.o 3.0 4 00

ASSINATURA Dé QUITAÇAD

~ \ ~ ~ ~ ~ 68.0OO OO .40O 'OO 71.400 00 5 '12, »380ao 4»284S'2»376asoo 59~024aoo

IMPORTA A PRESENTE FOLHA EM

(I) Preencher apenas a Imha que coincidir com a modalidade de pagamento adotada. (2) Na coluna "pOR" (Base de Remunerarãol convenmonar H Hora 0-Dia S-Semana Q-Quinzena; M Mês.OBSERVAÇOES (S) Na coluna "Freq." (frequência) mencionar o número de horas, dias ou mes referente ao pagamento desta folha. (4) No total a receber está incluído o descanso semanal remunerado, e todosos extraordinários, correspondendo esta folha ao total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do período a que se refere.
alol

)

Em

P »dor

VISTO



(1) REFERENTE A

FIRMA CQ S

NOME

Zuni1de de C.LO

IIMPORTA A PRESENTE FOLHA EM

OBSERVAÇÕES

el 0 I

(II Preencher apenas a linha qu
(3( Na coluna "Freq." (frequên&
os extraordinários, corresponde



SEMANA DE A

(1) Pf@@RENTE P QUINZENA DE A

MEs DE 0 a 0 ãe ab~1

FIRMA Ca Sa Cam os

DE

Dé

DE 19 9&

DE 19

DE 19 N.
04/91

NOME

1 Eurd.1ãe ã.e C.Lopes
n+O

Io ss
- 'm P.ãe Rtatos

FUNÇAO
REMUNERAÇAO

BASE EXTRAS
Cr S H

.000 00 8 0 00
000 00 8 0 00

1 ~ õGO GO 8 0 0ã
1 ~ 000 00

CIDADE

BRUTO A

RECEBER
(4)

1 .8 0 õ0
1.8000
17. 850 '00

1 ~ 8 0 00

I NPS

8"
28"

1. 28
1.428

'MPOSTORENDA Va TrazlS
la 071
1.0 1
1 071
1.071

TOTAu

2.4 9 00
2. 00
2.4 00
2. 00

ESTADO

MENOS: DESCONTOS LIQUIDO
A

RECEBER

1 ~ 3 1 00
00

1 ~ 1 õ0
15.351 00

ASSINATURA DE QUITAÇAO

68 ~ 0007 00 . 400700 71,400700 5.7127 4. 284, 6 00 61a 404 00

CS CA POS

Av. T-g n.o 4.767 - ardim planalto

— CEP 74. 00—

G 0 I )I N I A — G 0
Fm

/PAGA
/

IIMPORTA A PRESENTE FOLHA EM
Pa ador

OBSERVAÇÕES

'e
1 0 1

(1) Preencher apenas a linha que coincidir com a modalidade de pagamento adotada (2) Na coluna "POR" (Base de Remuneraoão) mnvencionar H Hora D-Dia S-Semana Q- Quinzena; M Mês.
(3) Na coluna "Freq." (frequencia) mencionar o número de horas, dias ou mes referente ao pagamento desta folha. (4) No total a receber está inclu ido o descanso semanal remunerado, e todos
os extraordinários, correspondendo esta folha ao total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do periodo a que se refere.

VISTO



(1) REFERENTE A

FIRMA

NOME

1 leu.1de de CeLopes
He1deor P.do Nascimento

3 Iá(aria Aparecida Lopes
4 Rosimar P de Ratos

IMPORTA A PRESENTE FOLHA EM

(I) Preencher apenas a linha qt
ORSERVAÇÕES (3) Na coluna "Freq." (frequen

os extraordinários, corresponde



(1) REFERENTE A

SEMANA DE

QUINZENA DE

MES DE

ABRO S AZARAI
A DE

DE

DE 19

DE 19

DE 19

FIRMACe P

NOME

1 Zunilde d.e C.Topes
Heldeoz'.do Nssoimeãtto

3 Zarla Apêcceoida Topes
4 Hosimsz',de Matos

REMUNERAÇAO
FUNÇAO BASE EXTRAS

ira ~ Cr S H Cr S

3aoOoaoo

~ 000 00
3aooo,oo
3aooo '00

a
Lu in
tc
LL

CIDADE

BRUTO A

RECEBER
(4)

~,oooa 00

3 '00 00
3 '00 00

000 00

MENOS: DESCONTOS

I N P S
IMPOSTO

RENDA

ESTADO

TOTAÁ

LIQUIDO
A

RECEBER

3. Coo a 00
3.000 00

.ooo oo
3.000 00

ASSINATURA DE QUITAÇAO

12 000 00 12,000 00 2aooo 00

IMPORTA A PRESENTE FOLHA EM

íí

I
Em

P ad or

OBSERVAÇÕES
(I ) Preencher apenas a linha que coincidir com a modalidade de pagamento adotada, (2) Na coluna "POR" (Base de Rernuneraoão), convencionar: H-Hora; D - Dia; S - Semana; Q. Quinzena; M- Mes.
(3) Na coluna "Freq." (frequencial mencionar o número de horas, dias ou mês referente ao pagamento desta folha. (4) No total a receber está inclu(do o descanso semanal remunerado, e todos
os extraordinários, correspondendo esta folha ao total dos haveres dos 'empregados nela mencionados, dentro do periodo a que se refere.

ViSTO



EMPRESA

FOLHA DE PAGAMENTO
CP S

N'RD-

EMM
FUNCIONARIOS

SALARIO

PAGAMEN1

Õ1 Hzd.ide ãe C. Zo es
02 Heldeor P. do Nssciment
03 Maria A arecida Lo es
04 3osimar Z. de Zatos

3P132 0

3e132 0

3.132
3+132

iilibra

O'P 28 0



FOLHA DE PAGAMENTO

FZBEH A ASOHO REP RAIO/91
EMPRESA

C. S. C os

PERIODO

RaLo de 1991
DEPTO. SECÁO

05/91

N'R.

DEM
FUNCIONÁRIOS

SALÁRIO

PAGAMENTOS

TOTAL

DEDUCOES

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE.TRANSP.

SALÁRIO SALDO A

TOTAL DEDUCÁO
FAMILIA RECEBER

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

01 Bznilde de 0, Io es
02 Heldeor F. do Hssoiment
03. Raria A areo1ãa Zo es
04 Hos1mar F. de Ratos

.30132 0
30132 0

3.132

'0132

3
132'.132'+132

"

30132

30132 00
30132 '00

30132 00

3.132 00

tilibrB

28 0 12. 528, 20528,00
CCD. 40024



FOLHA DE PAGAMENTO

ABOHO
EMPRESA

I

0 S

OR-

DEM
FUNCIONÁRIOS

SALARIO

PAGAMENT

Ol Zonilde de C. Lopes
02 Helãeor. P.do Nascimento
03 EE A arecida Io es
04 Hosimar P. de Ratos

6+132
6e132
6.132
6+12'2

Heldeor desc. 1.226 00

por motivo de faltas.

04 . simar. deso. 3.066,00
por motivo de faltas.

'ilibrS

24.528



FOLHA DE PAGAMENTO

ASCHO SALAHIAL
EMPRESA

C. S, Cem os

PERiODO

01 a 0 de Junho ãe
DEPTO. SECÁO

06/91

N.'R.

FUNCIONÁRIOS
DEM

01 Zurd.ide d,e C, leves
02 Heldeor P.do Hascimanto
03 MD A areciãa Lo es
04 Hosimar P. de Ratos

SALÁRIO

6i132
6.132
6 '32
6il 2

PAGAMENTOS

TOTAL

6i132
6i132
6il32
6 2

OEDUCOES

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE-TRANSP. PAL/AS TOTAL DEDUQÁO

li226 li226 0

3.066 ~

SALÁRIO
FAMfLIA

SALDO A
RECEBER

6i132
06

6;1 2

;066

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

02 Heldeor desci li226 00

por motivo de faltas.

04 . s&ar desc~ 3.066,00
por motivo de faltas.

'libra

24i528 4i528'i252 4i292 0 20i 236
CDD. 15 024



EMPRESA

C. S. Cam os

OR- FUNCIONÁRIOS
E

01 Euni1ãe de C. Lo
OZ He1d.eor Z. do H

03 Maria A arecida I
04 Hosimax F. ãe Ih,

2'e1ãeor des
motivo ãe fa1tas

4 s "msx ã.esc. 8.
motivo de fa1tas.



EMPRESA

áW.

Folba de Pagamlnto
PERÍODO

Ql a 0
DEPTO.

1
SEÇAO

No

06/91

Co S, Cam os .

IR- FUNCIONÁRIOS
&E

)1 ELTnilde ãe Co Ie es
) Heldeor P. do Nasoimento
)3 Ksria A arecida Io es
$4 Rosimar Po ãB )Íatos

PAGAMENTOS

~e PNQDUT.

1 oooo GO 850 00
-13.6OO OO 8 0 OO

1 ~ 000 00 8 00
8. oo oo 85o oo

1 ~ 8000 1. 28
14o 00 00 lo160 0
1 .8 00 1,428
9.3 0 00 8 0

DEDUçóES

VALE-TRANSP.

1.0 00
loo 00
lo071 00
loo 00

TOTAL OEOVOÁO

2 00
20

2o

1.8

SALÁRIO
FAMÍLIA

SALDO A

RECEBER

2
1 ~

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

2'elãeor ã.es ~

motivo ãe Saltas,

s sr ãesc. 8.
motivo ãe Saltaso ~

56 o 10Q 00 3 400 00 ~ Oo ~ 6 o284 00 '
~ 048 00 50,502 00



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

PW.O

REC IHO
cr$ Q+

R EC E 0 I I EM O SI

A OiIANTIA OE

PROVENIENTE DE

Polegar Direito
10 p4.,

t'

tg~

cr V

.alegar Direito

(edh
PRovENIENTE DE M lr' 7 , s" D'c' Y

Polegar Direito
de C de 19~~

n r ~ N

I

CERTlBA0
Cl i

'.l Raiaiito
'L'E.IMITI& I'D i ..., t. m il.l

I „,'os Illii'Iocuoi

Ultcrc dc ! :.c.. i.

Qaall ~ rg,
Vid.

ocfolaii 'i Eel al:it, I



JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

NO

RECIBO
CT$ ~ oo

R E O E B I I E M 0S I

A QUANTIA DE

PROVENIENTE DE Q(

polegar Direito

oonr caocaicc n I ~~Z//8/m

Ígl'll 07 „m~„„Q
t I

á ))

vniZ Z. -+AT/S7~. fYPF I



JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

/

RECIBO
No CTS

RECEBIIEMOSI

A QUANTIA DE

g( ~ (IL :,&rggit~ ~ v

PROVENIENTE DE

I
liv W r ~/c - FYY

Poiegar Direito
de O de 19~d
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WALTER I&& CAMPOS LTDA

QU& cTA ALTERA&-a&0 CONTRATUAL

CECILIA SIQUEIRA CARVALHO- E&rasa leira, Desquatada. Empreséria. Residen
tc e Domici 1 iada nesta ( pz tal 6 Rua 13 n&2

6. Apt&2 10 . Edif icio f la-zo Verona. por-
tadora da Cédula de dcntidade de n8
1 ~ 2.848, 8 via. e&:ped&.da pela SSF/GO em
0 /&&7/75. e do C. P. F. de nQ 0&44. 686.001-E'ilha

de Cristano Lourenco de Carvalho e
de Benedita Siqueira Campos. natural de
Taou~ral-BO. nascid~ aos 19/07/50.

VANESSA SIQUEIRA CAMPOS Brasileira, Solteara, Estudante. Residente
e Domiciliada nesta Cap&.tal a Rua 15 n&2 6.
Apt&8 10 . Edif icio Fala==c Ve& ona. portado-
ra da Cédula de Identidade de n&2 :. 17 . 5 6
e;:pedida pela SSP/GO. em 0:..08.89. e do
C.P.F. de n&2 791. 509.0&01-1í&. filha de
Walter Campos e de Cecilia Siqueira Campos,
natural de Bo&.unia-BQ.. nascida aos
04.05.7 , í&nicas sócias componentes da
sociedade por quotas de Responsabilidade
Limitada. sob a denominacao de WALTER 8c

CAMPOS LTDA., estabelecida nesta Capital é
Rua C — 16 nQ 50 — Jardim América. devidamen
te Constituida conforme Contrato Social
Reoxstrado e Arquivado na Junta Comercial
do Estado e Go&ás — JUCEG — sob o n&2

5==.0093140.0. por despacho do dia 18/07/91
com as sequentes Alteracbes Contratuais:

Em 17/07/9 sob o nQ 5 :9.2003517 &5
Em 07/11/94 sob o n&2 529,0050015.1

04/01/95 sob o t&&& 529.4071370

resolvem de comum acordo elaborar a
pr~se&ite Alterac5o Contratual :



CL( 'GULA PRIMEIRA

A denomznacâo Soc&al que era WAL R â CAMPOS LTDA. caasark a o irar sob
a Denominacao oczal de VANESSA 6. SIQUEIRA LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA

0 obaetivo da sociedade o era o ramo de lndóstria. Comércio e
Rcpresentacdo de Calcados de Borracha. Confeccâo de Roupas em Geral,
Comér c&o Atacadzsta e Varejzsta de Secos e Molhados em qeral. pasea
doravante a e&:piorar o ramo dc INDOSTRIA E COMERCIO DE CALEJADOS DE
BORRACHA~ CONFEC&AO DE ROUPAS EM GERAL~ COMéRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE SECOS E MOLHADOS 'EM GERAL.

CLAUSULA TERCEIRA

O Capital Social que cra de RS.7, . — (5ete Reaxs e Vinte e ~ te
Centavo .) . é aumentado para FS.5.000,0u — (Cinco Mzl Reais), dzvid os
efTI .000 — (Cznco Mil ) quota de Capital de RS. 1 „Oú — (Hum Real ) c ~da
umë. inteorali cadas nesta data. da seouinte forma :

Capital anterior subscrito e reoistrado
Com recursos de Correcâo Monetéria do Caoital 4.992.7:

TOTAL GERAL DO CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO:... - .. 5.000,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: O Capital Social passa doravante a ter a
scouinte distribuicâo entre a» sócias:

C'

CECILIA SIQUEIRA CARVALHO
Com 4.950 — (Quatro Mil. Novecentas e
Cinquenta) quotas de Capital Social de RS. 1,00
(Hum Real) cada uma. totalizando â importânciade................................ 4.950.00



VANESSA SIQUEIRA CANPOS
Com 50 — (Cinquenta) quotas de Capi tal Social
de R%.1.00 — (Hum real ) cada umã. totãl &=ando
xmportén ia de 5É) . 00

TOTAL GERAL DO CAPITAL DISTRIBUIDO: 5.000100

PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dc Art. 2S "ln Fine" do Decreto
.:. 70B de 10 de ) aneiro de 1. 919. as sócias
responsabilizam-se pela totalidade do Capital
Soclãl ~

PARAGRAFO TERCEIRO: Na hipó ese de qualquer das sócias desc(ar
ceder ou transferir parte ou totalidade de
suas quotas de Capztal. deverá notificar, por
escrito. á sócia remanescente desse «eu propó-
sitc, em carta reoistrada ou protocolada.
discriminando o preco. pra=o e forma dc
paoamento. para que embarca ou renuncie ao
direito de preferãncxa, o que deverá ser feito
em 30 — (trinta) dias. contados do recebimento
da notificaclo, e sem que se)a exerc&do o
dxreito de preferência. as ouotas poderio ser
livremente transferiveis.

Em virtude das Alteracôes havidas. o Contrato Social
e modiflcacôes postar&ores ficam conso'dadas em instrumento ón1co„
oassando a sociedade a ser re@ida p ias clausulas e condicâes.
revooadas as dxsposicôes em contrário.

CLAUSULA PRINE I RA

A Denomxnacho Social á VANESSA L SIQUEIRA LTDA.



LAUSULA SEGUNDA

0 í tulo co e tabelec1mentc' ROPICAL SLIPPER. ou e»erve apenas par».
d. t1nou1r a soc1edade.

CLAUSULA TERCEIRA

0 domicílio de so ledade 0 a Rua C-16 nQ 50, Jãl dlm América. nest»
Capi t.»l .

CLAUSULA QUARTA

0 obietivo dã sociedãde e o ramo de INDOSTRIA E COMERCIO DE CALçADOS
DE BORRACHAs CONFECç('-(O DE ROUPAS EM GERAL& COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE SECOS E MOLHADOS EM GERAL.

CLAUSULA QUINI A

A c ciedade não possu1 f111ãis, podendo, entretanto, as mesmas 5EI em
1nstaladas em qualquer parte do terr1tór 1o nac1onal . a cri tár1o da»
sócias, que na opcrtun1dade destacará uma parcela do Capital Soc1al
pãr a cada om desses estabelecimentos. com observanc1ã das prescr195e»
1EOã1:.

CLAUSULA SEXTA

Ci Capital Soc1ã1 ó de RS,5,000.í00 — (Cinco M11 Reai»), d1vididos em
..00íl — (Cinco M11) ouota dc Capital de RS.1,00 — (Hum Real) cada uma
1ntEorã 1 1 . adas dã scclcllíitE'ol mã :

Cãpit».l Soc1ãl anter1or subscí 1to e reoistrado
Com recursos da Correcto Monetária do Cap1tal 4.99 .7

TOTAL GERAL DO CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO.. 5.000,00



PARAGRAFO PRIMEIRO: D Cap&tal Boczãl p~~ca=-dor a~ate-a =aer a sequente
oxstribu1cclo E tl e as s clãs:

CECILIA SIQUEIRA CARVALHO
Com 4.9.0 — (Quatro Mil. Novecenta e Cinquenta)
quotas de C~pz tal de RS. 1. 00 — (Hum F cal ) cada
umã. totalxcanoo á xmportãncxa de ..... 4.9 0.00

VANESSA SIQUEIRA CAMPOS
Com 50 — ( L lnquent a ) Quota d)e Capital dc RS ~ 1 00
(Hum Feãl ) cada umã, total'.=ando á xmportãnciã dc

50. Dr.)

TOTAL GERAL DO CAPITAL DISTRIBUIDO: .. 5.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO: No= termos do Art. S " ln Fine" do Decreto '.708
de 10 de Janeiro dc 1.919. as sócias responsabili
=am-se pela totalidade do Capital Soc&al.

PARAGRAFO TERCEIRO: Nã hipótese de qualquer dã soc&a» dcseiar ceder
ou transferir parte ou totalidade de suas quotas
de Cãpatal, deverá nctifacar, por escrito.
sócxa remanescentc desse seu propósito. em carta
reoxstrãdã ou protocolada. ozscrxmxnando o preco.
pra=o c formã de paoamento. para oue este e&:arca
ou renuncie ao direito dc preferência. o que
deverá ser feito em ~0 — (tranta) d&as. contado
do recebimento da notificãclo. e sem quc sega
e;:er cedo o direito de preferéncxã, as quotas
poder)o ser livremeote transferivex



CLAUSULA SÉTIMA

U urã: c de duI-ac~&c E por tempo determinado. : c inicie de suas
at i; idade deu-Ee no dia Di de lul de 1.'?91.

CLAUSULA OITAVA

úeréncia e ã Administracáo da sociedade sAD e.",er cidas sómente pela
sócia CECILIA SIQUEIRA CARVALHO.. na qualidade de socia-oerente. sendo
YEdado á mesma c uso da DenominãCRD Social em neqócios estranhos
sociedade. Como."Avais. Abonos, Fiancas, Sarantias. Endossos de Favor
e outras Dbriqãcbes em benefícios de terceiros, sendci nulo» tais atDã

0 em I e lãcãc á sociedãdE .

CLAUSULA NONA

Somente a sócia CECILIA SIQUEIRA CARVALHO 0 que terá direi.to a uma
I etll ada AIEnsã1 . ã t I tãIl o de F to-LãbDte . dem tl D de clm comuAi ãcol do,
qual será levada á conta dc Despesas AdãIinistí ativas. com observância
do limite dã leoislacfo requlãdora do Imposto de Renda em viqor.

CLAUSULA D@CIMA

0 falecimento. interdicRD ou retirada de quaisquer dã» sóciás, não
implicará na di, solu 5D dã sociedade, podendo seu herdeiros leoítimos
serem sócios da sociedade. se desc.I arem. em substitui cio a sócia
deslioada. Duardadas as prooorcôe» a que tenham oor direito em

neranca. de forma que todos eles formem um só bloco com direito a
penas íII — (Hum) voto nas dei iberacbe» sociais. Não havendo interesse

Io . herdeiros leoítimo da sócia des l ioãda em serem soei.os da
sociedade, procederã entacI ã um bãlanco e&:traordinário. apurando-sc as
vantaqen ou responsabilidades que couberem á sócia desliqada. acs

0 .eu herdeiros 1 eq í tiIãos . cu s D o acerto de con tas será feito de coiTium

acordo entre o« interessados.



CLAUSULA DOC I MA PRIMEIRA

A :1 de De=embr o de cada Bno C1v11. a soc1edad«procederá Bo balance
per~l do ATIVO c- PASSIVO, sendo que cs lucros ou ore fui=o verif1cados
crio levados 5 cortta de RESULTADOS. pal 8 poster ior distr 1buicao entre

85 5OC185. na ptOpol CBO da OLtptas de Cada Lfm. 45 5ÓC185 pDdel BC
deter m1nar . Oor acordo. o dest.1no que ser a dado ao» lucre-=oorventurs
verificados, inclu51 vc 8 criacalo de Fundos dc F eservas ou de
f'rovisóes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

OLIE'5 ttlc5 Dl i.LII fda de5 ta At 1 tE't BCBD Corf t.l Bt.LIB 1

al bi t t Boem. E'. 1 taílctD- 5E 8 51IT& despesas IL dl c l ais
I cais 1nteresse da sociedade. e par 8 os caso»
e l soem de comun) acorde c foro desta Capital . Com
de qualquer outro. por ma1.5 priv1.leo1ado quc Bela.

ser)o d1T im1das por
q!.IE Dí E TLldicBITI Cls

DITt15: ':, as EÓC185
a e::.ã. essa rcnílnc18

E. E'andD 85 5ÓC185 ILI5ta5 c Coíltt 8'tadas. assinam e5te
instrufffentÓ em 0:. — I tr é ) vias . de ioual tecr e f orma, con Iuntamente
Éoaf duas te temunhas idcnea5 CILIE Bba1::o subscrevem. para que 5LII tafTI o
efe1tcs leoai», Bpos terem lido e achado conformo.

Go n1a. 04 de Janeira de 1.995.

CECILIA SIQUEIRA CARVALHO VANESSA SIQUEIRA CAMPOS
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PROCURACãO

Pelo presente instrumento particular de

procuraçâo, VANESSA 6 SIQUEIRA LTDA, firma comercial es-

tabelecida nesta Capital ã Rua Rio Verde esquina com a

Rua Mato Grosso — Setor Campinas, inscrita no CGC(MF) sob

o nç 36.831.675/0001-20, nomeia e constitui seu procura-

dor o bel. VALDIR DE ARAÚJO CÉSAR, brasileiro, casado

inscrito na OAB-GO. sob o no 2.177, com escritório nes

ta Capital ã Rua 05 no 1.016 — Setor Oeste, com os pode

res gerais para o foro (art. 38, do Cód. de Proc. Civil)

especialmente para promover a sua defesa na Reclamatória

que Eunilde de Carvalho Lopes move contra a outorgante

(Proc. no 852/95) em curso pelo juizo da Egrégia Primei-

ra Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital,poden

do, ainda, fazer acordos, firmar compromissos, transigir
desistir, em fim,praticar todos os atas necessários ao

fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabe

lecê-lo, com ou sem reserva de poderes.

Goiânia, 02 de outubro de 1995.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT; 18g Regiáo)
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RECLAMANTE: M Q
RECLAMADO: 'J Ck

PROCESSO JCJ Ne
q ro+

L~Drs

CERTIDAO

C E R T I F I

mandado de fls., compareci as f~choras

do ano de 19 9», a

C 0 que, em cumprimento as determinagóes contidas no r.

do dia ~ do mês de 4
1%L

nesta comarca

de

do

, onde procedi a

na pessoa do Sr.~

de tudo ficou ciente e

cargo ou frgrgáo

contrafé.

, o qual,

0 referido é verdade e dou fé.
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r.a.r.- 1.30.0aa
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO ITRT — 18D Regiao)

JCJ de

RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO IIOPES

RECLAMADO: VANESSA E SIQUEIRA'TDA SUCESSORA DE C.S CAllPOS LTDA PROP.

PROCESSO JCJ N- 852 I -1 CECÍLIA S. CARVALHO

CERTIDAO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinagões contidas no r.

mandado de fls., compareci akL24 horas do dia 3O do mês de O

do ano de 19 95, a Rua C ló2

Goiânia.'GO

A

nesta comarca

de Goiania GO

do a testemunha
, onde procedi a

, na pessoa do Sr(a) ERONDINA DOMINGOS DA SILVA

de tudo ficou ciente e recebeu a

filha da testemunha
cargo ou fuugao

contrafé.

, o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia/GO, 30 de novembro de 1995.

lclal áa Juatlca Avagaáor

LUÍS ALMEIDA DE CASTRO

T. DLT. ~ 1.DO. Doo
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 06 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 1995,
reuniu-se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia, presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a)-Presidente e os
Srs. Juízes Classistas que ao final assinam, para
audiência relativa ao Proc. 1'CJ 852/95, entre partes:
EUNILDE DE CARVALHO LOPES e VANESSA E SIQUEIRA LTDA
reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 14:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz(a)-Presidente, apregoadas as partes:
presente a reclamante e sua procuradora. Presente o
preposto da reclamada ALESSANDRO SIQUEIRA CAMPOS,
acompanhado do DR. JONAY LEMES VIEIRA, OAB-GO N 14.660,
conforme documentos nos autos.

Interrogatório da reclamante que: trabalhou para a
reclamada por um período de 06 meses, tendo iniciado em
01/95; que em agosto de 89 foi admitida na empresa CS
CAMPOS, de propriedade de CECÍLIA SIQUEIRA CAMPOS; que em
dezembro de 91 foi dado baixa na sua CTPS, porém continuou
trabalhando, tendo a firma passado a se chamar VW LTDA, de
propriedade da SR'ECILIA e de seu esposo; que a SR'ECILIAreteve a CTPS da depoente e em 95 anotou-se
novamente, desta vez em face da empresa VANESSA E

SIQUEIRA LTDA, de propriedade ainda da SR'ECÍLIA; que
de de 89 a 91 trabalhou no Jardim América, no mesmo local,
depois o marido da D. CECÍLIA construiu um galpão e a
depoente passou a trabalhar no referido galpão; que de 89
a 95 foi subordinada a SR'ECÍLIA, sem interrupção; que
assinou papéis em branco entregues a mesma pela SR'ECÍLIA;que o seu horário de trabalho de 89 a 94 era das
7:30 as 19:30 horas sem intervalo de segunda a sexta
feira, e aos sábados das 8:00 as 14:00 horas;que no ano de
95 o seu horário de trabalho era das 7:30 as 11:00 horas
e das 12:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira; que
o horário de trabalho registrado nos cartões em 95 era o
verdadeiro horário de trabalho; que entregou xerox da
certidão de nascimento de sua filha para a SR'ECÍLIA, em
95, porque antes a reclamada não aceitava; que em 93
tentou entregar a cópia da certidão de nascimento da filha
para a reclamada mas a mesma não aceitou; que a SR'ECÍLIA
reteve a CPTS da reclamante de 91 a 12/94; que não sabe
se existia um sistema de segurança avançado na reclamada;
que a reclamada geralmente fechava as 19:30 horas, mas
normalmente a mesma era fechada até as 22:00 horas; que



reclamada era aberta as 7:30 horas. NADA MAIS.

Interrogatório do preposto da reclamada que: a SR'ECILIAera dona da CS CAMPOS LTDA; que a firma WALTER
CAMPOS LTDA era de propriedade da SR'ECILIA e seu
esposo; que a firma VANESSA E SIQUEIRA LTDA era de
propriedade da SR'ECÍLIA; que a firma CS CAMPOS foi
fechada e aberta a firma WALTER CAMPOS LTDA e a seguir
fechada a WALTER CAMPOS LTDA e aberta a firma VANESSA E

SIQUEIRA LTDA; que a reclamante trabalhou na empresa CS
CMAPOS, mas não sabe especificar o período em que a mesma
trabalhou na refer'da empresa; que a reclamante não
trabalhou na firma WALTER CAMPOS LTDA e VANESSA SIQUEIRA
LTDA; que retifica e diz que a reclamante trabalhou na
firma WALTER CAMPOS LTDA, mas não sabe especificar o
período; que a reclamante trabalhava das 8:00 as 17:30
horas, com I:30/2:00 horas de intervalo de segunda a
sexta-feira, mas não sabe especificar se a reclamante
trabalhou em outro horário de trabalho; que não sabe se
a reclamante assinou algum documento em branco quando
entrou na reclamada; que desde quando foi aberta empresa
CS CAMPOS a SR'ECÍLIA somente deixou de trabalhar nas
férias, fechando a reclamada, sendo que em algumas férias
a reclamada não era fechada; que na época em que a
reclamada fechava eram concedidas férias coletivas; que
trabalhou algumas vezes com a reclamante; que a firma CS
CAMPOS era em um lugar, no Jardim América, sendo que a
firma WALTER CAMPOS LTDA, também era no Jardim América,
mas em outro local e a empresa VANESSA E SIQUEIRA LTDA é
localizada no mesmo local da firma WALTER E CAMPOS
LTDA;que a remuneração da reclamante era na faixa de 01 a
01 e meio salários mínimos, mas não sabe informar a partir
de quando a mesma passou a receber referido salário. NADA

MAIS.

Depoimento da 1'estemunha da reclamante: NILTON
MIRANDA DE ALMEIDA, brasileiro, maior, solteiro, chefe de
produção ,residente na Rua 9-B, Qd. 68, Lt. 12, Setor
Garavelo em Aparecida de Goiânia — GO. Testemunha
advertida e compromissada respondeu que: trabalhou na
reclamada de 89 a 94; que trabalhou junto com a
reclamante no período acima citado; que quando trabalhou
junto com a reclamante a firma chamava-se CS CAMPOS LTDA,
de propriedade da SR'ECÍLIA SIQUEIRA CAMPOS; que o
depoente e a reclamante trabalharam na firma WALTER CAMPOS
LTDA, que era a mesma empresa CS CAMPOS LTDA; que a
empresa WALTER E CAMPOS LTDA era de propriedade da SR'ECÍLIAe seu marido; que não houve interrupção entre o
período em que trabalhou para a empresa CS CAMPOS LTDA e
WALTER CAMPOS LTDA, fato que ocorreu também com a



reclamante; que a reclamante trabalhava das 7:30 as 19:30
horas sem intervalo de segunda a sexta-feira e das 8:00 as
14:00 horas sábados; que o depoente trabalhava das 7:30
as 19:30 horas, sem intervalo de segunda a sexta feira e
por 03 vezes aos sábados de cada mês das 8:00 as 14:00
horas; que a reclamante recebia 03 salários mínimos; que
o depoente quando entrou na reclamada assinou alguns
documentos em branco, mas não se recorda quais; que acha
que a reclamante também assinou documentos em branco; que
a reclamante almoçava durante 15 minutos no local de
trabalho e continuava a trabalhar; que assinou até folha
em branco na reclamada, mas não se recorda realmente de
algum documento que assinou em branco; que na reclamada
tinha alarme; que o alarme era ligado e desligado pela
reclamante que abria e fechava a reclamante; que não se
recorda de que hora era ligado e desligado o alarme, sendo
que muitas vezes os empregados saíam e a reclamante ficava
junto com a SR'ECÍLIA na reclamada; que acha que a
reclamante assinou documentos em branco porque todos os
funcionários da empresa assinavam documentos em branco.
NADA MAIS.

AS Sg~
Depoimento da 2'estemunha da reclamante ANDRE ROSA

DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, contínuo,
residente na Rua Prof. Carlos Dayrell, Qd. 10, Lt.32,
Setor Cristina em Trindade-GO. Testemunha advertida e
compromissada respondeu que: trabalhou na reclamada no
período de 92 a 94; que a firma em que trabalhou de 92 a
94 chamava-se TROPICAL SLEEPER; que não trabalhou para a
empresa CS CAMPOS LTDA, WALTER E CAMPOS LTDA, ou VANESSA
E SIQUEIRA LTDA; que a reclamante trabalhava na empresa
TROPICAL SLEEPER, de propriedade da SR'ECÍLIA SIQUEIRA
CAMPOS e seu marido; que o horário de trabalho da
reclamante e do depoente era das 7:30 as 19:30 horas, de
segunda a sexta-feira, com 30 minutos de intervalo, e aos
sábados das 8:00 as 14:00 horas; que a reclamante recebia
03 salários mínimos; que quando entrou na empresa TROPICAL
SLEEPER assinou documentos em branco, que ficaram com a
SR'ECÍLIA; que após ter saído da empres TROPICAL SLEEPER
a mesma passou a chamar-se VANESSA E SIQUEIRA LTDA; que o
nome a TROPICAL SLEEPER era o nome fantasia da empresa,
que era a WALTER E CAMPOS LTDA; que trabalhava quase todos
os sábados na reclamada, mas geralmente trabalhava 03
sábados ao mês; que trabalhou com o SR. NILTON MIRANDA DE
ALMEIDA, que também fazia mais ou menos o mesmo horário,
sendo que o mesmo era motorista; que o SR. NILTON fazia
entregas e o reclamante não o via saindo; que se lembra de
que assinou em branco um contrato de trabalho e um TRCT;
que não se recorda do mês e ano em que assinou os



documentos em branco; que assinou os documentos em branco
uns 02 meses após ser admitido na empresa; que na
reclamada tinha alarme; que não sabe quem é que ligava e
desligava o alarme, já que saía antes, mas na entrada
quem ligava o referido alarme e a a reclamante. NADA MAIS.

Are ~

As partes declaram não haver mais provas a produzir,
encerrando-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.
Conciliação rejeitada.
Para Julgamento e publicação da sentença, adia-se a

audiência para o dia 18.12.95, as 12:50 horas, cientes
as partes nos termos do Enunciado n'97/TST.

NADA MAIS.
As 15:53 horas, encerrou-se a audiência.

JO

JOA S DE UZA
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S PEREIRA
uiz do Trabalho
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Goiânia, 06 de dezembro de 1995.

Ao

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Egrégia la

JCJ de Goiânia.

NESTA

Senhor Presidente:

Pela presente apresento o Sr. Alessandro Si

queira Campos, brasileiro, solteiro, datilógrafo, residente e

domiciliado nesta Capital ã Rua 13 no 36 Apto 102 — Setor Oes

te, Carteira de Identidade no 3011739 — SSP-GO., CPF no

660863611-34 e CPTS no 30.967, para me representar na reclama

tória trabalhista (Proc. no 852/95) proposta por EUNILDE DE

CARVALHO LOPES, podendo, para tanto, prestar depoimento pes

soal, transigir, fazer acordos, assinar documentos, enfim

praticar todos os atos em meu nome necessários ao cumprimento

da presente preposiçâo, o que darei por bom e valioso.
Cordialmente,

Vanessa ã queira Ltda
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JUNTADA
Nesta data faoa juntada aos presentes autoS

Se' /~raiz p r s cQ- e-
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Secretário Eapeciahzado



Aos 18 dias do més de dezembro de 1995, reuniu-se a 1'unta de Conciliação e
Julgamenlo de Goiânia, sob a presidência do Juiz Substituto João Rodrigues Pereira e presentes os
Exm s. Juízes Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao Processo n 852/95,
entre as partes: EUNILDE DE CARVALHO LOPES e VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE
C.S. COMPOS LTDA PROP. CECÍLIA S. CARVALHO, reclamante e reclamadas, respectivamente.

As 12:50 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz Presidente, apregoadas
as partes: ausentes.

Proposta a solução do litigio ao Srs. Juízes Classistas e colhidos os seus votos, a Egrégia
Junta proferiu a seguinte sentença:

Vistos, etc...

I
- RELATÓRIO

EUNILDE DE CARVALHO LOPES, já qualificado na inicial, propôs a presente reclamatória
trabalhista contra VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C S. CAMPOS LTDA PROP,
CECÍLIA S. CARVALHO, também já qualificadas nos autos, alegando, em sintese, os fatos relatados
na inicial delis. 02/06, dentre os quais: que trabalhou para a reclamada de 01.08.89 a 18.07.95; que
em 30.09.91 foi procedida a baixa na CTPS da reclamante sem a interrupção da prestação dos
serviços; que em 01.02.95 foi novamente anotada a sua CTPS pela então empresa sucessora
Vanessa & Siqueira Ltda; que da admissão até outubro/89 recebia 2 salários mínimos, de
novembrol89 a janeiro/90 recebeu 3 salários minimos, e de fevereiro/90 a demissão em 18.07.95 teve
a sua remuneração reduzida para um salário mínimo e meio, em média, e em determinados meses
recebia até menos que esse valor; que laborava das 7:30 ás 19:30 hora, em média, sem intervalo,
eaossábados das 8 ás 14 horas; que no período de 01.08.89 a 31.12.94 e de 01.01.95 a 18.07.95,
trabalhou das 7:30 ás 17:30 horas, com um hora de intervalo, de segunda á sexta-feira; que assinou
o caderno de ponto em horário pré-determinado de 8 horas/dia; que nasceu um filho da mesma em
setembro/92; e, em virtude dos fatos supracitados, pediu que as reclamadas sejam condenadas a
pagaras seguintes verbas: diferença de verbas rescisórias; diferença salarial de um salário mínimo
defevereirol90 a demissão em 18.07.95; horas extras e suas incidências; uma quota do salário família
de220892a18.07.95; multa de 40% sobre o FGTS; seguro desemprego; honorários advocaticios;
multa do art. 467 da CLT; bem como nas seguintes obrigações de fazer: registro do contrato de
trabalho e assinatura da CTPS no periodo de 01.10.91 a 31.01.95, com a comunicação dos fatos ao
INSS, CEF e DRT; depósitos do FGTS, 8% s/as parcelas salariais pagas e devidas durante o pacto,
liberação pelo código 01, admitindo-se a dedução do valor de R$ 21,51, levantado junto á CEF em
31.07.95. Requereu ainda os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Deu a causa o valor de R$ 2.200,00.
Juntou documentos.
As reclamadas, defendendo-se, em síntese, argUiram, preliminarmente, prescrição; e, no

mérito, alegaram que a reclamante foi admitida pela 2'eclamada em 01.08.89 e dispensada em
30.09.91, sem justa causa; tendo recibido as verbas indenizatórias a que fazia jus e levantado o
FGTS; que a reclamante trabalhava das 8 as 12 horas e das 13 as 17 horas, de segunda á sexta-
feira; que em 03.01.94 a reclamante foi admitida pela empresa Walter & Campos Ltda e dispensada
em 23.12.94, sem justa causa; que a reclamante também fazia o horário acima citado; que em
01.02.95 a reclamante foi admitida pela 1'eclamada e foi dispensada em 18.07.95, também sem
justa causa; que a reclamante recebeu as verbas rescisórias e as guias do seguro desemprego, tendo
levantado o FGTS; que a reclamante continou a fa-er o horário acima citado; que as remuneraçães
são as que constam dos recibos de pagamentos.

Juntou documentos, que foram impugnados pela reclamante.



Tomado o depoimento pessoal das partes e produzida a prova testemunhal.
Sem mais provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.
Razóes finais remissivas.
Tentativas de conciliação infrutiferas.
É o relatório.

II-FUNDAMENTAÇ/íiO

PRESCRIÇAO

Apesar das reclamadas terem dito ás fls. 19 dos autos que estavam invocando a prescrição
bienal, verifica-se claramente que estavam, na realidade, invocando a prescrição quinquenal, pois
requereram a prescrição das verbas salariais anteriores a 06.09.90, ou seja, anteriores a cinco anos
da propositura da reclamatória. Assim, nos termos do ari. 74, inciso XXIX, "a", da CLT, acolhe-se a
prescrição quiquenal, declarando-se prescritas todas as parcelas anteriores a 06.09.90. Inclusive em
face da diminuição da remuneração, pois a alteração contratual ocorreu em 02.90. Além de que a
prova testemunhal não serviu para comprovar a remuneração da reclamante, pois as testemunhas
não souberamneminformarque a reclamante por cinco anos não recebia 3 salários mínimos, ou seja,
as testemunhas não estavam a par da remuneração da reclamante. Além disso a CTPS da
reclamante foi anotada na base de um salário mínimo, conforme tls. 10 dos autos, e os recibos de fls.
27/44 comprovam que a reclamante recebia um Salário mínimo mais uma pequena parcela de
produtividade. Sendo que o mesmo não atingia 1,5 salário minimos. Assim, reconhece-se que a
reclamante recebia realmente os salários constantes dos recibos acimas citados; e, em face da
prescrição, ficam prejudicados os pedidos de diferenças de verbas rescisórias em face do salário de
R$ 300,00 e de diferença salarial de 1,5 salários mínimos.

RELAÇAO DE EMPREGO

0 próprio preposto confirmou que a 1'eclamada é sucessora da 2'eclamada e ainda da
empresa Walter & Campos Ltda. Fato confirmado pelas testemunhas apresentadas pela reclamante.
As testemunhas trabalharam junto com a reclamante de 89 a 94, tendo a 1'eclamada reconhecido
que a reclamante trabalhou para a mesma no ano de 1995 até 18.07.95.

0 preposto não soube especáicar os periodos em que a reclamante trabalhou nas empresas
acima citadas. Assim, aplica-se ás reclamadas a pena de confissão ficta, pois o preposto deve ter
conhecimento dos fetos.

Conforme a alteração contratual de fls. 45/52 verifica-se que realmente a 1'reclamada é
resultante da alteração contratual da empresa Walter 8 Campos LTDA.

Os documentos de tis. 10 dos autos comprovam que o contrato de trabalho da reclamante
com a 1'reclamada, quando a mesma chamava Walter & Campos Ltda, não foi anotado, sendo que
a reclamante segundo os TRCTs de tls. 24/25 foi demitida e, após um mês e poucos dias, readmitida
na 1'eclamada

Desta forma, com base na confissão ficta, na prova testemunhal, nos documentos juntados
aos autos, reconhece-se que a 1'eclamada é a sucessora das empresas Walter & Campos Ltda e
C. S.Campos Ltda; bem como que a reclamante trabalhou ininterruptamente de 01.08.89 a 18.07.95,
primeiro para a empresa C.S. Campos Ltda, depois para a empresa Walter & Campos Ltda e
finalmente para a 1'eclamada. Como a 1'eclamada é a sucessora das empresas anteriores, que
nemmais existem, a mesma é a responsável pelos créditos da reclamante, conforme o disposto nos
arts. 10 e 444 da CLT. Desta forma, exclui-se do pólo passivo as outras reclamadas, devendo
permanecer apenas a empresa Vanessa & Siqueira Ltda, ou seja, a 1'eclamada. Ressaltando-se



que a reclamante trabalhava para a empresa e não para a sócia Cecilia Siqueira Carvalho. Desta
forma defere-se o registro do contrato de trabalho e a assinatura da CTPS da reclamante pelo
período de 01.10.91 a 31.01.95, com comunicação dos fatos ao INSS, CEF e DRT, bem como ao
órgão do Ministério Público, para a sua apreciação acerca da existência do crime previsto no art. 49
da CLT, já que a prescrição quanto a anotação da CTPS começa a correr a parlir da rescisão
contratual.

SALARIO FAMÍLIA

0 pedido de salário família não foi contestado e nem o documento de fls. 15 dos autos
impugnado. Assim, defere-se como pedido de salário família como pedido, devendo ser deduzidos
os valores pagos a tal título conforme recibos juntados aos autos.

HORAS EXTRAS

Aprova testemunhal foi firme em confirmar o horário de trabalho alegado pela reclamante,
porém não souberam detalhar nada acerca do horário feito pela mesmo no período de 01.01.95 a
18.07.95, quando a própria reclamante reconheceu que fez horário diverso. 0 preposto contrariou
o próprio horário de trabalho alegado pela reclamada, já que reconheceu que o horário de saída da
reclamante quanto ao periodo imprescrito era ás 17:30 e alegou que a mesma tinha de 1:30/2 horas
de intervalo, quando a reclamada havia alegado que a mesma tinha apenas 1 hora, náo sabendo
dizer se a reclamante trabalhou em outro horário de trabalho, ou seja, não sabendo o preposto se a
reclamanle tinha trabalhado ou não em outro horário, deve ser aplicada a reclamada a confissão ficta
também quanto ao

horário

de
trabalh, pois o preposto tem que conhecer os fatos disculidos em juizo.

Desta forma, com base na confissão ficta, na prova testemunhal e no depoimento da
reclamante, reconhece-se que a mesma trabalhou de 09.09.90 até 31.12.94 das 7:30 ás 19:30, com
30 minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira, e das 8 ás 14 horas aos sábados; e de 01.01.95
até 18.07.95, das 7:30 as 17:30. de segunda a sexta-feira, com uma hora de intervalo. Ou seja, de
09.09.90 até 31.12.94, a reclamante fazia 3:30 horas exlras de segunda a sexta-feira e 2 horas extras
aos sábados, e de 01.01.95 até 18.07.95, a mesma fazia uma hora extra por semana, pois 9 horas
vezes cinco dias resultam em 45 horas semanais, ou 1 hora extra por semana.

Assim, defere-se horas extras e suas incidências nos repousos semanais remunerados e
nas demais verbas requeridas.

ASSINATURA DE PAPÉIS EM BRANCO

Nenhuma das testemunhas viu a reclamante assinando papéis em branco, desta forma
reconhece-se que a reclamante recebeu as verbas elencadas nos recíbos de fls. 23/25.

FGTS

Reconhecido que a reclamante trabalhou ininterruptamente de 09.09.90 até 18.07.95,
periodo imprescrilo, bem como as horas extras e seus reflexos, defere-se a condenação da reclamada
consistente no depósito do FGTS do referido periodo, no percentual de 8'll, no prazo legal, com
dedução do valor comprovadamente depositado ou pago diretamente á reclamante. Deferindo-se
ainda, a multa de 40% sobre a referida verba, também com dedução do valor pago a tal título,
conforme recibos de fls. 23/25.

SEGURO DESEMPREGO



Tendo sido fornecidas as guias do seguro desemprego, conforme reconheceu o próprio
reclamante na impugnação aos documentos apresentados pela reclamada, indefere-se o pedido de
seguro desemprego.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Sendo as verbas nitidamente salariais controversas, indefere-se a multa do ari. 467 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍ CIOS

Não estado presentes os requisitos da Lei 5.584/70, conforme os Enunciados 219 e 329 do
TST, indefere-se.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos da Lei 1.060/50, 5.584/70 e 7.115/83, e em face da declaração do reclamante
de que o mesmo não pode arcar com os ónus processuais sem comprometimento do seu próprio
sustento e de sua família, defere-se a Justiça Gratuita.

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, resolve a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, por maioria
acolher por unanimidade a preliminar de prescrição, exceto com relação ao FGTS, sendo o
julgamento por maioria, vencido o Juiz Classista Representado dos Empregados, que entende que
a prescrição quanto á citada verba é trintenária; e, no mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE 0
PEDIDO, para o fim de condenar a reclamada, VANESSA ê SIQUEIRA LTDA, a pagar â reclamante,
EUNILDE DE CARVALHO LOPES, as seguintes verbas: horas extras e suas incidências, como
requerido pela reclamante; salário familia, com dedução do valor já pago a tal título; multa de 40%
sobre o FGTS, com dedução do valor já pago a tal título; bem como nas obrigaçôes de fazer
consistentes no depósito do FGTS, do período de 09.09.90 a 18.07.95, com dedução do valor já
depositado e levantado pela reclamante, bem como do pago diretamente a mesma; e a registrar o
contrato de trabalho da reclamante pelo período reconhecido nesta sentença, com as anotações na
CTPS da mesma, sob pena das anotaçôes serem feitas pela Secretaria desta Junta; tudo conforme
a fundamentação, que fica fazendo parte do presente dispositivo.

Juros de mora e correção monetária na forma da lei.
Tais verbas devem ser apuradas em liquidação de sentença, observada a evolução salarial

da reclamante.
Custas pela reclamada, no importe de R$ 30,01, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 1.500,00, exclusivamente para tal fim; devendo as mesmas serem
recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Deverão ser deduzidas as contdibuiçêes previdenciárias e do imposto de renda, onde
cabiveis;determinando-se a reclamada que comprove, nos autos, o recolhimento de ambas no prazo
legal.

Oficie-se ao INSS, DRT, CEF, Delegacia da Receita Federal, enviando-lhes cópia da
presente sentença após o seu trânsito em julgado. Bem como ao órgão do Ministério Público,
enviando-Ihe após o trânsito desta sentença cópia da mesma, da petição inicial e da
contestação.

Partes cientes (enunciado 197 do TST).
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Fls. No. +E
Rubrica ~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquz na r om I
— 1 Betor Bueno

DEST INATAR. I 0
EIJNILDE DE CARVALHO LOPES

A/C DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO.
AV.BOIAB N.625,SALA 1405,CENTRO.
74000-000

NotI.ficaçao NS CI12.'4/96
Processo N)D Oí).852/95-1 RT

Reclamante: FUNII DE DE CARVALHO LOPES

Reclamado : VANFBSA E BIQIJEIRA L.TDA SLICESSORA DE C.B
CAMPOS Ll DA PROF. SEC IL.IA S. CARVAI. HO

Fica V.Ba. notificado para o f Im declarado abai:;or

Nos termos do provimento 01/94, concedo ao reclamante
10 dias de prazo para elaborarao dos calculos de li-
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8/ SFED

Fm 07 de fevereiro de 1.996 (4a f)
Data de postagem: 08 de fevereI.ro de 1.796 (5a f:)

WANDERSON '. DA SILVA
SECRETARIO SPECIAI IZADO
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

RECTE. : EUNILDE DE CARVALHO I,OPZS

RECDA.: VANESSA E SIQUEIRA LTDA

PROC.¹ 852/95 1~ JCJ

MM. JUIZ,

Adoto o cálculo da Recte.

ATUALIZAÇXO

SUBTOTAL FLS. 78 RS 2.229,07

Valor atualiz. 1,024557
Juro s 3i&

SUBTOTAI

Menos INSS

Menos IR

TOTAI DEVIDO AO RECTE.

C. Proc.

TOTJLL DZVIDO PELA RZCDA. EM 01.05.96

Base ã.e Cálculo

RS 2.283,81
R8 68,51

M 2.352,32
R8 148,55

R$ 121,25

R$ 2.082,52
R8 47,05

R8 2.129,57

INSS — 1g 1,856&87 . 8yo = 148&55

I R, (1,856&87 — 900&00 — 148& 55), 15ya = 121 25

3i. superior apreciagãc.

Goiânia, 29 de abril ã.e 1996.

21»&t.a , crosta

A&en
udiC&a»O



CONCLtjSAtj
Nesta ds'.s, -'.-o c.uc us:s t; preterias 'ritos ao

Snr. "" """''"

Aos Q~ t7~ .". 1S f ~

Ditetor de Secr.'.,r.:,

C 0 It C L U S

Valdrmir Altas urr r.ru.
Adjunto da Diretora r . S .arr tariat'. JCJ - Goiãnia - GO

Vistos etc.
Homologo cs calculos de fl.

retro, fixando 0 valor dâ execuçâo en
R$ 2.129,57, sem prejuízo de futuras âtuali-
zações.

AO MCPA.
Em 03.mai.96

Xehásttão Aires hlaiftne

Juiz do Traborna Substituto

CERTIDÃO„o
Certrfico e dou fã que, neste, date fiz ~

remessa do msnoado ao SDMJ

Gorenre, 5~/~ / P6

Diretor de Secretaria

edto 5alente S. Bilha
Auz. Osrezeatonat

~
t~ [I T h is h

4diunto do Urr.-t rre ds secretaria
I'CJ - Goiãnia - GO



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA ls
JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

J.
Requisite-se o mandado.
Apos, vista ao reclamante, por

cinco dias.
I.
Go., 15/05 96.

IP
CL

Proc. nç 852/95

VANESSA 6 SIQUEIRA LTDA, por seu procurador,

nos autos nç 852/95 da Reclamatória que lhe move EUNILDE pE

CARVALHO LOPES, em curso por este Ilustrado Juizo, vem

digna presença de Vossa Excelencia, no prazo legal, afere
cer o seguinte bem ã penhora:

-01(um) lote de terras para construção urbana, categoria re

sidencial, com área total de 360,0 m', situado no Loteamen

to Industrial Santo Antonio, Rua Maria Adélia da Veiga Jar-
dim nç 18, quadra 28 — Aparecida de Goiânia, registrado no

CRI daquele municipio sob o no r-1/26331 e matrícula nç

89.869, com as seguintes divisas e confrontações:"pela fren

te com a rua Maria Adélia da Veiga Jardim na extensão de

12,0 m; pelo fundo com o lote no 04 na extensão de 12,0 m

pelo lado direito com os lotes nos. 01,02 e 03 na extensão

de 30,0 m; pelo lado esquerdo com o lote nç 17 na extensão

de 30,0 m.

Ressaltando-se que o valor estimado do imóvel

acima caracterizado é de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos

reais), requer a Vossa Excelencia seja intimada a Recte acer

ca da presente nomeação e, sendo esta aceita, seja a mesma



Luada 02

reduzida a termo.

Nestes termos,

E. N. Deferimento.

Goiânia, 14 de maio de 1996.

//
Jonay Le l "eira
*DY ÓIDQ. OA4.GO N" !.h'//

/





Fls.No. f-ZRubric~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
EUNILDE DE CARVALHO LOPES

A/C DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO
AV. GOIAS, N- 623, SL-1.403, ED.MAGALHAES PINTO, CENTRO

GOIANIA-GO.

Notificagao N- 04766/96
Processo NE 00.852/95-1 RT

" W&.lamante: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

Reclamado : VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S
CAMPOS LTDA PROP.CECILIA S. CARVALHO

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

"Vista ao reclamante, por cinco dias". INT.

S/SEED

Em 17 de maio de 1.996 (6A f)
Data de postagem: 20 de maio de 1.996 (2A f)

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Secretári 'pecializado



JUST AOA

ttosta data, tapo tuntsda aos psesentos autos

Aos~~ de ~aS de t~rJ~
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4ece5 e " '.- Íf'/ gP.J.. J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO

DP''UNTA

DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 852/95
MANDADO: No 911/96

MANDAD DECITA A PENH RAE VALIA Â paraser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIÂO ALVES MARTINS,Juiz do Trabalho
Substituto da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de EUNILDE DE CARVALHO LOPÉS ( reclamante) e
UNIAO FEDERAL, cite VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S. CAMPOS
LTDA- PROT. CECÍLIA S. CARVALHO,. para, em 48 horas, pagar a quantia de R$-

129,57 (dois mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e sete
cen avos correspondente ao principal e as custas processuais devidos no processon~a, nos termos do(a) decisão:

Homologo os cálculos de fl. retro, fixando o valor da execução
em R$-2.129,57, sem prejuízo de futuras atualizaçoes. Ao MCPA. GOIÂNIA, 03/05/96.

"Segue, em anexo, cópia do cálculo."

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,
PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias
em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e Ít único; C.P.C. art. 172 Ítg 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
nnccnnn ni.-ne :.'.'i'" e Seuee

Eu, Diretora de Secretaria,
0conferi e subscrevi, aos 03/05/96.

SEBA

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: AV. RIO VERDE, ESQ. C/AV. MATO GROSSO, N'285, CAMPINAS

NESTA.
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

N'ROCESSO: 852/95

RECTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

RECDO: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S. CAMPOS LTDA-

PROP. CECÍLIA S. CARVALHO.

C ERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi á
rua/Av. 8 No e sendo

ai, citei o EXECUTADO, na pessoa do

SR. x o a
por todo o conteúdo do referido manda, do qual ficou bem ciente e

contra-fé

~(@de M~'s-de 199 6

OFICIAL D USTIÇA - AVALIADOR



~ @' PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18a Região)

9
Junta de Conciliação e Julgamento de

c-MJ

Processo JCJ ne ~~l/

CER:TIDAO

c(„~.~
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+16O dO do
P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DED ir.o.,; '0/» b /g65'6'r

ps, res~Q
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 652/95

MANDADO: N'117/96

MANDADO DE PENHORA

A Doutora ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho
Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'52/95, entre partes: EUNILDE DE CARVALHO LOPES e
VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S. CAMPOS LTDA- PROP. CECILIA
S. CARVALHO, executado, dirija-se a AV. RIO VERDE, ESQ. C/AV. MATO GROSSO,
N.285, CAMPINAS - NESTA e em sendo aí, proceda a penhorados bens, quantos
bastem, conforme cópias anexas, para garantir a dívida de R$-2.129,57 (dois mil,cento e vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos) e os avalie.

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e g único; CPC art. 172
Q 1' 2').

Obs.: Segue, em anexo, cópia do cálculo e petições.

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Bossana Fleury ria .Ci/ea e haura
O n ' a '. ' .".: ri a

Eu, - 'Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi, aos 31 dias do mês de maio de 1996.

ANA R GA LIMA

ra o.

J.C.J. - CS0.046



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUPQL RAGIONAL 0 TRABALHO 18'EGIÁO
JCJ de 1-I

AUTO DE PENHORA E AVALIA/AO

Processo N'3+~ I

64
(
G~~

do ano de Mil Novecentos e

) dias do mês de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçáoN'ovida

por: i ~

Contra: C
Ii

para a cobrança da dívida de CR$

procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos bens a seguir enumerados:

,)

OC

C4. I1 % ~ C4

CR$

6(ZK,
.[E)GO ~

xo 4'4e
C

VAL R TOTALCR$

)

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-1

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

T.R.T. u30.032



AUTO DE DEPÓSITO

ós p.tavratura dçr Auto de Penhora, z o depósito dos bens Penhorados em mãos
do Sr.(a): M

c'acionalidade:

Cart. Identidade N'PF: Órgão Expz

Estado Civil:

Data Expz / /

Filiaçao:

residente nesta Comarca a:

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir rriao dos mesmos, sem autorização do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

~4
o Depositário.

nr~(de 'r de 19~4'FICIAL
D JUSTIÇA DEPOSITÁRIO

C E R T I DA 0

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA AO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para
RECEBIDO

apresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

GK„ de19'o~

OFICIAL DE JUSTIÇA DEPOSITÁRIO

c4Xl~
oesERvAÇóEs:

~~™

D~~. S
/.p



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE
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Gv rlet u sta
TTJJXJ00rir xíPr a1 iín 1Lx ía

DlXCIOI ae . 00101311 Clli LXC1'a1'cí- Gc&AlilA. co

Vistos etc.
Face â f~1tâ de Depositário, â exequente

prns, em 05 dim, se mwufestm

Em 09.jul.

Ana J liccia Braga Díma

g da Tlabalho



Fls.No. 4 f
Rubrica ~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
EUNILDE DE CARVALHO LOPES

A/C DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO
AV. GOIAS, N- 623, SL-1.403, ED.MAGALHAES PINTO, CENTRO

GOIANIA-GO.

Notificacao N-" 06729/96
Processo Ni) 00.852/95-1 RT

~)amante: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

Reclamado : VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S
CAMPOS LTDA PROP.CECILIA S. CARVALHO

Fica V.Sa. notificado para o f&m declarado abaixo:

Face á falta de Depositário, á exequente para, em cinco dias
se manifestar.

s/seed

Em 10 de julho de 1.996 (4"- f)
Data de postagem: 11 de julho de 1.996 (5B f)

WANDERSON,PEREIRA DA SILVA
Secretávie-Especializado
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

Ofício: n'718/96 Em, 18 de julho de 1996

Da Juíza do Trabalho Presidente da 1'CJ/Goiânia

Ao Diretor do Distrito de Operações Centro da Telegoiás S/A

Assunto Comunicação /faz

Senhor Diretor,

Comunico a V. S'ue nos autos do processo den'52/95,entre partes, EUNILDE DE CARVALHO LOPES, reclamante, VANESSA

E SIQUEIRA LTDA. SUCESSORA DE C. S. CAMPOS LTDA. (PROP. CECÍLIA

S. CARVALHO) reclamada, foi penhorado o direito o direito ao uso e gozo da(s)

linha(s) telefônica(s) de n'(s) 291-6128, pelo que solicito seja anotada a referida

penhora bem como procedido ao desligamento da linha.

Atenciosamente,

OP~T~/T I4$ ,!", ' /'I ~E'p$ %j.$ 5 ~

ANA MARCIA BRAGA LIMA

Juíza do Trabalho.

IrDOCSLIUNTAUILDQUEIO WPD

J.C.J. - L30.046
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PODER JUDICIÁRIO '
JUSTICA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

4Xijg f6
3o/7 !gg
II í ~3yr

!5)Z
GOIÂNIA

Mandado nm 1423/96

MANDADO INTIMACAO/NOTIFICADO

PROCESSO Nm: 00.852/95-1
RECLAMANTE:EUNILDE DE CARVALHO LOPES
RECLAMADA:VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA JUIZA DO TRABALHO PRIMEIRA JCJ DE
GOIANIA
MANDA, ao Oficial de Justiga, a que couber por distribuigao que a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, se dirija no enderego:RUA 13, ¹36, APT-102, ED.
PALAZZO VE RONA — NESTA onde e encontrado CECILIA SIQUEIRA
CARVALHO e notifiqueIintime para:

( ) Comparecer perante esta Junta de Concilxagao e Julgamento de
as horas do dia / / a audiencia relativa a Reclamagao cuja copia
segue anexa, onde devera apresenta defesa (artigo 846/CLT) com as
provas que julgar necessarias, constante de documentos e/ou
testemu- nhas (artigos 82/245 da CLT).Devera estar presente,
independentemente do co mparecimento de seu(s) represente(s), pena

Lei (artigo 844/CLT) sendo- — lhe facultada a substituiçao
prevista do paragrafo lm do artigo 843 consoli- dado.

(XX) Tomar ciencia Do despacho abaixo transcrito.

(XX) VISTOS, ET. NOMEIO DEPOSITARIA FIEL CECfLIA SIQUEIRA CARVALHO
(QUALIFICADA A FL. 45), SOB AS PENAS DA LEI. INT. INCLUSIVE DA PE
NHORA. DETERMINA-SE 0 BLOQUEIO DA LINHA TELEFONICA PENHORADA.
(SEGUE EM ANEXO COPIA DO AUTO DE PENHORA.)

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI
Dado e passado, nesta cidade de GOIANIA-GO, aos18/07/96

Oir . I ..''.. '. : ".".".'....-T Conferi e subscrevi.
'!"- Jc!,, sp,v

ANA MA A BRAGA LIMA
JUI DO TRABALHO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Mandado n- 1423/96

MANDADO INTIMACAO/NOTIFICADO

PROCESSO ¹: 00.852/95-1
RECLAMANTE:EUNILDE DE CARVALHO LOPES
RECLAMADA:VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA JUIZA DO TRABALHO PRIMEIRA JCJ DE

GOIANIA
MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuiçao que a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, se dirija no endereço:RUA 13, N-36, APT-102, ED.
PALAZZO VE RONA — NESTA onde e encontrado CECILIA SIQUEIRA
CARVALHO e notifiqueiintime para:

( ) Comparecer perante esta Junta de Conciliaçao e Julgamento de
as horas do dia / / a audiencia relativa a Reclamaçao cuja copia
segue anexa, onde devera apresenta defesa (artigo 846/CLT) com as
provas que julgar necessarias, constante de documentos e/ou
testemu- nhas (artigos 82/245 da CLT).Devera estar presente,
independentemente do co mparecimento de seu(s) represente(s), pena
da Lei (artigo 844/CLT) sendo- — lhe facultada a substituiçao
prevista do paragrafo 1- do artigo 843 consoli- dado.

(XX) Tomar ciencia Do despacho abaixo transcrito.

(XX) VISTOS, ET. NOMEIO DEPOSITARIA FIEL CECfLIA SIQUEIRA CARVALHO
(QUALIFICADA A FL. 45), SOB AS PENAS DA LEI. INT. INCLUSIVE DA PE
NHORA. DETERMINA-SE 0 BLOQUEIO DA LINHA TELEFONICA PENHORADA.
(SEGUE EM ANEXO COPIA DO AUTO DE PENHORA.)

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI
Dado e passado, nesta cidade de GOIANIA-GO, aos18/07/96

Ven'cL &~'r
nl',.','v Ir, " !'.ri Lr,.fc c:K

Eu, '...:.... Conferi e subscrevi.

ANA MARCIA BRAGA LIMA
JUIZA DO TRABALHO
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C E B TI D fA,O

Cer5ifico e dou fe oue o r. mandado esta
sendo devolvido inde, endente de seu cumprimento, tendo em vista.
que a srs Cecilia Si ueira Carvalho ja nao e mais encontrada no

endereço fornecido, segundo informou o sr. Renato de tal, encar-

regado de portaria no local. Ante o exposto, devolvo o presente

mandado, aguardando outras possiveis determinaçoes.

Goiania, EI6 de Agosto de 1996
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telegoiáa

CT/S/SAC.3/1355/96

g0ú

Goiânia, 08 de Agosto de 1996

Exma. Sra.
Dra. ANA MÁRCIA BRAGA LIMA
DDa. Juíza do Trabalho da Primeira Junta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia

—— NESTA
J.
Em 16.ago.96

Í 5 AGO í396

Meritíssima Juiza,
Ana hiár r raga Lime

Ju aa 0 Trabalho

Atendendo a determinação de V. Exa., conforme Ofício n'718/96, de 18.07.96,
referente ao processo n'52/95, em que são partes EUNILDE DE CARVALHO
LOPES e VANESSA E SIQUEIRA LTDA. SUCESSORA DE C. S. CAMPOS
LTDA. ( PROF. CECÍLIA S. CARVALHO ), procedemos a averbação da penhora e~ bloqueio do direito de uso da linha telefónica 291.6128, cadastrada em nome de
CECÍLIA SIQUEIRA CAMPOS, instalada a Rua Rio Verde Qd. 113-A Lt. 16 n'85
Lj. 3- S. Campinas.

Consta em nossos registros até o momento, a existência de débitos do assinante
no valor de RS 51,42 ( Cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos ),
relativo ao período de Julho/96.

Ressaltamos que os mencionados débitos deverão ser quitados pelo executado ou
depositario, mantendo em dia os pagamentos das contas telefonicas, nos termos
previstos na Norma n'5/79.

Para fins de melhor esclarecimento, quando da ocorrência de Arremataçao ou
Adjudicação pedimos a esse Juizo, solicitar a TELEGOIÁS posiçao atualizada dos
débitos referente ao telefone penhorado.

Na hipótese dos débitos incidente sobre o telefone penhorado não serem quitados,
solicitamos a V. Exa., desde já a fineza de determinar que nos termos do art. 686, V
do CPC. o respectivo edital de praça contenha menção expressa de que tais
débitos devidamente corrigidos, serão cobrados do arrematante ou adjudicatário,
para fins de regularização e transferência.

Sendo o que nos oferece na oportunidade, renovamos a V. Exa., os nossos votos~ de estima e consideração.

e
'

te,

Din Izir uza Santos
Divisão de Atendim nto Personalizado

7530.GO.014-9000 320RS - 02/95
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PODER JUDICIARIO a IJUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

MANDADO DE

/~ I~ Mó
., ao) ~/

.-" /bb''
DE GOIÂNIA

INTIMACXO

PROCESSO PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA- 00.852/95-1.
RECLAMANTE(S): EUNILDE DE CARVALHO LOPES
RECLAMADO(S): VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA
PROP.CECILIA S. CARVALHO.
MANDADO NB 1587/96.

0(A) DOUTOR(A) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO, em
exercicio na PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, no uso das atribuigôes que
lhe confere a lei.
M A N D A, ao Oficial de Justiga, a que couber por distribuiÇBO,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que
em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado(a) o(a) CECfLIA
SIQUEIRA CARVALHO , end. AV.RIO VERDE,C.AV,MATO GROSSO, N.285,
CAMPINAS, GOIANIA/GO , e o(a) intime para: Tomar ciência do
despacho transcrito: " Nomeia-se Depositária Fiel CECfLIA SIQUEIRA
CARVALHO (qualificada á fl. 45), sob as penas da Lei. Intime-se
inclusive da penhora, cuja cópia segue anexa, determina-se o
bloqueio da linha telefônica penhor as".

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI

D o e passado, nesta Cidade de GOIANIA — GO, aos 14/08/96. Eu,
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

DIRETOR DE SECRETARIA, mandei digitar e subscrevi.

ANA MAR A BRAGA LIMA
JUIZA 0 TRABALHO
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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Fls.No. /67
Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUBTICA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
EUNILDE DE CARVALHO LOPES

A/C DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO
Av. Goias ns 623 SL. 1403 Ed.Mag.pinto — Centro

GOIANIA-GO

Notificaçao NB 10206/96
Processo NE 00.852/95-1 RT

~Reclamante: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

Reclamado : VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S
CAMPOS LTDA PROP.CECILIA S. CARVALHO

Pica V.Sa. notifTcado para o fim declarado abaixo:

Indique o exequente, em cinco dias, o novo endereço da
executada.

s/seed

Em 29 de outVbro de 1.996 (3ã f)
Data de postagem: 30 de outubro de 1.996 (4B f)

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Secretári pecializado
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RUA T-51 ESQUINA COM T-1 SETOR BUENO

FLS.NO./d 9
RUBRICA

DESTINATÁRIO
EUNILDE DE CARVALHO LOPES

A/C DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO
AV. GOIAS NS 623 SL. 1403 ED,MAG.PINTO — CENTRO

GOIANIA-GO

NoTIFICAÇAo ND 10584/96
PROCESSO NS 00.852/95-1 RT

RECLAMANTE.'EUNILDE DE CARVALHO LOPES

REGLAMADo : VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S
CAMPOS LTDA PROP.CECILIA S. CARVALHO

FICA V. SA. NOTIFICADO PARA 0 FIM DECLARADO ABAIXO :

FICA V. SB INTIMADO DE QUE FOI DEFERIDO 0 PRAZO DE DEZ DIAS,
PARA LOCALIZAR OS ENDEREÇOS DAS RECLAMADAS.

S/SEED

EY 11 DE NOVEMBRO DE 1.996 (2-')
DATA DE POSTAGEM: 12 DE NOVEMBRO DE 1.996 (3" F)

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO ESPECIALIZADO
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FLS. NO. /J
RUBRICA~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RUA T-51 ESQUINA COM T-1 SETOR BUENO

DESTINATÁRIO
EUNILDE DE CARVALHO LOPES

A/C DELAIDE ALVES Iv)IRANDA CENTENO
AV. GOIáS NS 623 SL. 1403 ED.MAG,PINTO — CENTRO

GO I AN IA-GO

NOTIFICACÁO NS 11276/96
PROCESSO NS 00.852/95-1 RT

RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

RECLAMADO : VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S
CAMPOS LTDA PROP.CECILIA S.;,CARVALHO

FICA V, Sá. NOTIFICADO PARA 0 FIM DECLARADO ABAIXO

FICA V. SÁ INTIMADA DE QUE FOI DEFERIDO 0 PRAZO DE 20 DIAS,
PARA LOCALIZAR 0 NOVO ENDEREÇO DO RECLAMADO.

S/SEED

EM 02 DE DEZE RO DE 1.996 (2- F)
DATA DE POSTAG M: 04 DE DEZEMBRO DE 1.996 (0- F)

WANDERSON IRA DA SILVA
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO
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Go ánia, ~ / GZ, i gç

/kiretor de Secretário

Pedro 'Uafente E P(lho
Auz. Operaotonal

CONCLUSÁO
!i ..',a, faro conclasos os preseiitas autos ao

CONCLUSOS

gedro 'Valente E 8ttho

Auz. Operaotonel

Vistos.
Suspenda-se a execugãopor 120

dia ar=.40 ei 6830/80).
Aos 4 V. 7

Porttel

luiz do Troboltio Substituto



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAZAO E JULGAMENTO DE

GER T&BÂo
CERTIFICO que ~ y!- r

~ .~~...l.m-c.. W

~Z/~=~:.i~-..a:,.4....C.... /hZ i..t era
!aol8illa c

f Diretor áe Secreturia
Pedro Valente Tirna Filho

Adjunto de Jir tur r.'e Secretaria
1'. JCJ/GOIANIA - Go

C O N C L tj S JL

Nesta data, faço conclusos cs presentes autos

Aos.~.~-...elo

D,.;... :.„';;;...PiÁ.':............
CON C LUSOS

raedro Vnlenle Lima Filho

Adjunto de rr tor r!e Secretaria

\ ~ . JGJ!GOIANIA - GQ

Vistos, eto
Prorrogo a suspengao de fl. 111 verso,

por mais 180 dias.
GQ., 25/08/97

fhfarcelo Nnnrreira Pe!T rd

Jure do Trabalho

J.CJ. - t.cc.c46
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Juiz do Tnbalbp



Autos n'52/9é

ERTIDA

112.
Certifico que,decorreu ~rezo de f1 ".

Goiânia, 12 /03/98,

Donald Fortniga Leite
Sccrctárto I.spccializado

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes

autos ao Sr. Pr i nt .

Aos 12 de março de 1.998

Donal Ptirntiga Leite
Secretá o íspecialirado

Vistos,etc
Arquivem-se, por 24 meses

G0.,16/03/98.



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos rs'52/95 - 01" VT

CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.
Juiz-Presidente g. 1'T/Goiânia.

Goiânia, arço de 2002.

Marlon San ro de Oliveira Cruz
Assistente 02

Sendo a participação do Exeqãente indispensável ao
prosseguimento da execução, deverá ser intimado, na pessoa de
seu advogado, para promover os atos e diligências necessárias
para tanto, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo
executivo sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, III do
C PC, com a conseqúente remessa dos autos ao arquivo definitivo.

Inexistindo manifestação, intime-se o Exeqtiente,
diretamente (com SEED), para manifestar-se no prazo de 48
horas (CPC, art. 267, tj I').

Goiânia, 12 de março de 2002.

Maroeto NoZueira Pedra
Juiz Ti!ular



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI IO DA I 8" REG IÂO

I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNJA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

CERTI DAO

Certifico e dou fé, que o (a) despacho (t.....) portaria
005/1998 (........) decisão (...........) de fls......../e/k...................., e dereçado,
A/0 EXEQUENTE foi inserido no Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 13 de março de 2002 (
4" I) .

WANDERS R IRA DA SII.VA

sis te 02

CERTI DAO DE PU B LI CA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi
publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO Dí GOIÁS do dia
........(.11.../..63.../2002 (......Z..'f), n'..1.3k.f../....pâgina ...FÍ..................,
notificação n'...3-..'..13..$ .../2002.

Goiânia, l.g./.D5../2002 ( ....~..el).

@pg'e de II Ieeta
Juáíetázi/I



T E Atar!0 DE. 8,'O'TRt. Crfá

N»sta data fago entre.a dos presentes

autos. cóttt+~/ folh;.: devgdnn~nte nuete-

ra e rubricadas an Dr.~&

cA
Goiânia,~4de~ de 8~

Direter de Secretaria

líonoid Form' Leite
tttux

'ártaro

/

l ". '

'A

~. EhZ@
Son,n - CQ

LI r t

J tirei "atei/ge
o

Oiirr,'ja

OQet
( f.)

ZOS~&í g
'reter go

tít'rsfíjA

'retnrie

Sô . iq -'!tn.'Ma
"-uhrfhetorn do Secretarie



I 8 I 18-'IIANIA 8 8 8-18-Abr-800~10:4"&19015-1/8

Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho da 1'. Vara de Goiânia, Goiás.

EUNILDE DE CARVALHO LOPES, nos autos da Ação proposta em

desfavor da VANESSA E SIQUEIRA LTDA, Processo no. 852/95,

comparece a presença de Vossa Excelência, através dos procuradores que

subscrevem a presente, a fim de informar e requerer o que segue.

A Credora requer o prosseguimento da execução, com a expediqão

de Ofício por este Douto Juízo a Receita Federal, para que esta forneça

cópias das declarações de renda dos últimos cinco anos, da Empresa

Devedora (CGC 36.831.675/0001-20), a fim de que possam ser

localizados bens para garantia da execução.

Pede Deferimento.

Goiânia, 18 de Abril de 2.002.

Reian Ives

0 /GO.14648



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goiânia, l~Ide abril de 2002 ((fl').

Hélia ára A. Cavalcante

JAsaudente 02



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'0. 852/95 - 01 VT

ONC US 0

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo(a). Juiz(a)-Presidente desta I Vara do Trabalho de

Goiânia-GO.
Goiânia, 22 de ab '1 de 2.002, 2 feira.

Juliano
' Santos7..

Ass ' -Saeratário

A declaração de renda de pessoa jurídica não
dispõe de discriminação de bens da mesma.

Indefere-se o pedido.
Retomem os autos ao arquivo provisório, por

mais 36 meses
I.
Goiânia, 22 de abril de 2.002, 2* feira

liâareelo A.opn, pot,'seira pectr„

~,, rt,g ARRANCO

âos" '"'" "'
ceasas de â-c,et a

1~a JGI da Gaiãnia-



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

CERTIDAO
Certifico e dou fé, que o ia) despacho l.y~.) portaria

005/1998 (........) decisão (...........) de fls..........J/.L7...................., ndereçado,
A/0 EXEQUENTE foi inserido no Expediente para publicação, esta data.

Goiânia, 22 de abril de 2002 . (2'eira).

WANDERSON P(RE RA DA SILVA

Assihtk s~02

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi
publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS do dia
............../........../2002 (............'f), n'...................página ..........................,
notificação n'...................../2002.

Goiânia, ......../........./2002 ( ........'f).
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 852/1995-1 RT 1'T
Nesta data, remeta os autos a apreciação

do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
6

'" ', /5 d ' 2tltlf — 2'.
// (i

Regina Célia Oki(reira Serrano
Analista Judiciário

Sendo a participação da Exeqúente
indispensável ao prosseguimento da execução, intime-se
referida Parte (diretamente, com SEED, ficando
deferida, desde já, sua intimacão por edital, caso não
encontrada, bem como por sua procuradora) para
manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o

prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento
definitivo dos autos (art. 2'o Provimento nd

02/2005), no prazo de trinta dias.
Não havendo manifestação no prazo supra,

expeça-se certidão de crédito, conforme disciplinado
pelo artigo terceiro do aludido diploma normativo, com

possibilidade de aplicação da Lei 7.627/87
incineração posterior a 5 anos, remanescendo
automaticamente desconstituídas eventuais penhoras
havidas, desonerando-se do respectivo encargo o
depositário.

Juntamente com a certidão, deverão ser
anexadas cópias do título executivo, da conta de
liquidarão (inclusive com a memória do cálculo) e da
certidão de que já foram ou não opostos Embargos a
Execução e/ou Impugnação a Sentença de Liquidação, como
também a interposição de Embargos de Terceiro, devendo,
em caso positivo, serem anexadas as cópias das decisões
e das respectivas certidões de trânsito em julgado, na
hipótese de versarem, entre outras coisas, sobre
ilegitimidade passiva.

A certidão de crédito deverá ser
arquivada na Secretaria desta Vaza Trabalhista, a fim
de salvaguardar eventual interesse da referida parte em

intentar ação de execução.
Expedida a referida certidão, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.
Goiânia, 15 de io de 2006 — 2'.



ATENCAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO Dôl/OLVER Contrelo ECTIDRI~O
EM 46 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL T R T
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno
DESTINATÁRIO
EUNILDE DE CARVALHO LOPES

R.12,Q.17, LT.10, JD. CARAVELAS, 74000-000 - GOIÂNIA CEP

Notificação N'434/2006
Processo N'T 00852-1995-001-18-00-5

RECLAMANTE:EUNILDE DE CARVALHO LOPES

RECLAMADA: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS
LTDA PROP.CECILIA S. CARVALHO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Sendo a participação do Exequente indispensável ao prosseguimento da execução,
intime-se referida Parte para manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento definitivo dos autos (art. 2'o
Provimento n'2/2005), no prazo de trinta dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

Em 16 de Maio de 2006
Data de postagem: 16 de Mai e 2006

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

SAJRNOT4 Data: 16I0512DDS Hora 06 34 25 Página. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5
DATA DA NOTIFICADO: 16/05/2006 09:36
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6433/2006
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO..: DELAIDE ALVES MIRANDA ARANTES
RECLAMADA.: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA
PROP.CECILIA S. CARVALHO
ADVOGADO 'ALDIR DE ARAUJO CESAR
DESPACHO:
Sendo a participação do Exequente indispensável ao prosseguimento da
execução, intime-se referida parte para manifestar-se, de formaconclusiva, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamentodefinitivo dos autos (art. 2'o Provimento n'2/2005), no prazo detrinta dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CRRTIDãO

Notificag5o Na: 6433/zpp6
RT 00852-1995-001-18-00-5
Certifico que a uotáficagikopublicada no 00-00 14.763,6a-f., decirculado em 19/05/2006,32/35.
Ooi 'a 19/05/200

Aur

supra foi
19/05/2006,

6a-f. Páp.
ia

io

SAJH9000 Data;16/05/2006 Hora:09:34:13 página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

Nesta data, fiz
122 folha(s) e 01 volume(s),
OAB N'4190 GO, sob carga
devolvidos no dia 22 de Junho

carga dos presentes autos contendo
ao Dr(a) PATRICIA MIRANDA CENTENO,
n'408/2006, e que deverão ser

de 2006.

GOIÂNIA, 23 de Maio de 2006 [Terça-Feira ]

DONALD

Assi
LEITE

02

PATRICIA MIRANDA CENTENO

N'ARGA

IIIIIIII,IIIIIIIIIIIIIIIFIIIIIIIIILIIIIIIIIIIIII
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Excelentíssimo Doutor Juiz da I'ara do Trabalho de Goiânia, Goiás.

EUNILDE DE CARVALHO LOPES, anão Trabalhista proposta em

desfavor de VANESSA E SIQUEIRA LTDA, sucessora de C.S Campos LTDA,

Processo n'52/1995, comparece perante Vossa Excelência, através da procuradora ao

final assinada (m.al, requerer o que segue.

Requer-se a juntada aos autos do presente substabelecimento.

Pede Deferimento.

Goiânia, 22 de maio de 2006.

í CG~ ~~ ~~dr. ~~e
Patrícia Miranda Centeno

OAB/GO 14.190



SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, substabeleqo com reservas de iguais para mim, os

poderes conferidos por EUNILDE DE CARVALHO LOPES, Anão Trabalhista

proposta em face de VANESSA E SIQUEIRA LTDA., sucessora de C.S. Campos

Ltda., RT — 852-1995-001-18-00-5, 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, para Dra.

PATRÍCIA MIRANDA CENTENO, solteira, advogada, inscrita na OAB.GO sob o n.

24.190, CPF 899.627.881-53, e para LORENA MIRANDA CENTENO, estagiária

19.194/E, OAB.GO, brasileira, solteira, CPF 993.878.591-34, estabelecidos a Avenida

Goiás n'23, conj. 1.403, Centro, Edifício Magalhães Pinto, fonefax 062-212-1699,

Goiânia, Goiás.

Goiânia, 22 de maio de 2006.

Delaí e s tranda Arantes
OAB/GO 5.094



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 23/05/2006 sob o
protocolo n'4618/2006, para o processo: RT 00852-1995-001-18-00-5, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: =

GOIÂNIA, 23/05/2006-(Terça-Feira ).

JÚLIO CÉ VI BARRETOS
taqiá rio

SAJR 1 50 Data'3/05/2005 Hora:1500:03 Página. 1 da 1
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Excelentissimo Senhor Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia, Goiás.

EUNILDE DE CARVALHO LOPES, nos autos da Ação interposta em +

face de VANESSA E SIQUEIRA LTDA. e CECÍLIA SIQUEIRA CARVALHO, (
RT 852-1995-001-18-00-5, comparece a presença de Vossa Excelência "..

através da procuradora que subscreve a presente (ma), a frm de expor e ~r

requerer o que segue.
I'o

Em busca de uma prestação jurisdicional efetiva, que de fato, dê fim a

lide, e cumpra sua função de pacificação social, requer-se a expedição de

Ofício ao Delegado da Receita Federal em Goiânia, para que apresente nos

autos, as cópias das declarações de bens e rendas relativas aos exercícios de

2003, 2004, 2005 e 2006, da executada CECÍLIA SIQUEIRA CARVALHO,

CPF 044.686.001-87; VANESSA SIQUEIRA CAMPOS, CPF 791.509.001-10.

Assim, requer, que seja o referido ofício encaminhado ao Delegado da

Receita Federal em Goiânia.

Pede Deferimento.

Goiânia, 29 de maio de 2005.

Delaí
OAB/GO 5094

&írttutder YWAG~(r
Patrícia Miranda Centeno

OAB/GO 24.190



CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os autos o(a) MM.

Juiz(íza) do Trabalho.
Goiânia, ~ de de 2006 (

f') .

HÉLIA MÁRCIA LVARENG CAVA CANTE

A istente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

I» VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 852/95 RT — 1'T

Nesta data, remeto os autos a apreciaÇão do Exmo. Juiz
desta Eg. 1'T/Goiânia.

n
Goiânia, 01/06/2006 — 6 f.

Sônia Siqu ira Almeida
Técnico Judiciário

Indefere-se o requerimento de fls. 126, posto
que as pessoas referidas não fazem parte do pólo passivo
da execucão.

Intime-se.

Goiânia, 01 de junho de 2006 — 5'.

hd do ííeBonno



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 02/06/2006 13:54
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 7630/2006
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO..: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADA.: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA
PROP.CECILIA S. CARVALHO
ADVOGADO..: VALDIR DE ARAUJO CESAR
DESPACHO:
Indefere-se o requerimento de fls. 126, posto que as pessoas referidas
não fazem parte do pólo passivo da execução.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CRRTIDãQ
Notrfrca
RT

': 2006çao N '63p/
862-188S-QO1-18-QQ-sCertifico que

Puhlrcada notificação
6'-f a a no DJ-co lá supra foi773,crrculado ~ de P7/ /2p06,63/ós, 07/Oó/2OOã,

páo,001ãnra, pp/p ~ Caã708/ip Dr 0 rir i/ 2 pno6/2006
Ju 'ciário

SRJR9000 Data:02/06/2006 Hora:13:52:20 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

Nesta data, fiz
129 folha(s) e 01 volume(s),
OA)3 N'4190 GO, sob carga
devolvidos no dia 14 de Junho

carga dos presentes autos contendo
ao Dr(a) PATRICIA MIRANDA CENTENO,
n'701//2006, e que deverão ser

de 2006.

GOIÂNIA, 09 de Junho de 2006 (Sexta-Feira ]

D NA FORMIGA LEITE
ssistente 02

pOa) ~ o c ~&v c/c ~~ c/

PATRICIA (t4IRANDA CENTENO

N'ARGA

Illllllilllllllllllllllllílllllllllllllllllllll
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Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Primeira Vara de Goiânia-Goiás.
I

0'.

EUNILDE DE CARVALHO LOPES, nos autos da ação proposta em desfavor de

VANESSA E SIQUEIRA LTDA. e CECÍLIA SIQUEIRA CARVALHO, processo ns 852-

1995-001-18-00-5 RT, comparece perante Vossa Excelência, através dos procuradores ao final

assinados (m.a), para o fim especial de manifestar sobre o que segue.

Tendo em vista o Princípio da Efetiva Prestação Jurisdicional, e com o intuito de findar

a lide de forma justa, a Reclamante requer seja processada a execução de modo que seja

~garantida a efetividade e celeridade processual tão perseguida por essa Especializada,

determinando esse Juízo, com fulcro no Provimento ns 01/2003 da CORREGEDORIA GERAL

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, bem como na ordem estabelecida pelo dispositivo 655 do

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo laboral, a imediata penhora on

/ine para satisfação do crédito da Autora.

Assim, a Reclamante requer a atualização do seu crédito pelo Setor Competente, a fim

de ser procedida a penhora on!ine de créditos da Executada VANESSA E SIQUEIRA LTDA. E

levando em consideração que CECÍLIA SIQUEIRA CARVALHO, encontra-se no pólo passivo

da demanda, de acordo com a exordial da ação trabalhista, e inexistindo nenhuma sentença ou

acórdão excluindo-a do mesmo, requer também a penhora on line de seus créditos, na forma do

Convênio JUD/BACEN.

Para a satisfação dos pedidos acima formulados requer seja bloqueado numerário

suficiente a garantia do crédito executado nas contas correntes, aplicações financeiras, etc...em

nome das Reclamadas .

Pede Deferimento.
Goiânia, 26 de julho de 2006.

~4
Delaíde Alves Miranda Arantes

OAB/Go 5.094

'Pa~~ v ~d M~c
Patrícia Miranda Centeno

OAB/Go 24.190
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 852/1995 RT 2 VT

Nesta data, remeto os autos a apreciação
da Exma. Juíza desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia 0 de agosto de 2006 — 4'.
Rg C KP

s'nalistaJudiciário

O título executivo de fls. 71/75
condenou apenas a empresa Vanessa e Siqueira Ltda.,
cuja citação para execução encontra-se as fls. 87. Não
houve nos autos a desconsiderarão da personalidade
jurídica, razão pela qual indefiro, por ora, o

prosseguimento da execução em face das sócias da
Executada.

Proceda-se a busca de contas-correntes
e aplicações financeiras em nome da Executada (CNPJ n'6.831.675/0001-20), efetuando-se bloqueio até o
limite do crédito exeqúendo, com posterior
transferência para conta vinculada a este Juízo.

Efetuada a transferência do valor
integral da execução, proceda a Secretaria ao
cancelamento da solicitação de bloqueio junto ao Bacen.

Incontinenti, dê-se vista a Executada
para, querendo, opor Embargos a Execução.

Caso a pesquisa acima não surta efeito,
proceda a Secretaria a busca de veículos registrados no
DETRAN em nome da Executada.

Com o resultado da pesquisa junto ao
DETRAN/GO, dê-se vista ao Exequente, devendo requerer
o que entender de direito no prazo de trinta dias.

Goiânia, 02 de agosto de 2006 — 4'.

babara ay na eixeira yyanng
a do Trabalha



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

autos

Cálculos.

com
Nesta data, remeto os presentes

folhas e

volume(s), ao Setor de

Goiânia g7 de C~ de 2006 ( L 'f.)

CALIMÉRIO DIVINO DE IVEIRA FARIA

Assisten e 2

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data,
recebi os autos supramencionados.

Goiânia,~ de Gg de 2006 (s 'f . )

Bá inn
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cert.r fico que nesta d , to estes autosata, remeto estes autos

sua origem.
'a, 16 de agosto úe 2006.Goiânia, 1
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TRT/SPD

TRT 18 REGI%O

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Pág. : 00:g
)(3

PROCESSO: QQ852 1995 QQI 18 QQ 5

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/08/2006

VALORES A
PAGAR(R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidaçâo

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N. S. S. (cota parte do empregado )

8.687,69
0,00

173,75
0,00
0,00
0,00

552, 20
0,00
0,00

46,20

9.459.84

151,70

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)

TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

383, 50

111,18
57 52

570,08

7.965,91

GOIÂNIA 15 de OSTO e 2006

I CIO

ULI TA
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TRT 18 REGIÃO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Pág. : 00(y4

PROCESSO: 00852-1995-001-18-00-5

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — EUNILDE DE CARVALHO LOPES

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

151, 70

570, 08

INSS do Empregador: 552, 20

Valor Li&ruído: 7.965, 91

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

5.521,08 3. 166, 61



scjr032
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00852-1995-001 18 00

001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0001 EUNILDE DE CARVALHO LOPES

CALCULISTA : WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

060
150
163
190
206

HORAS EXTRAS DEVIDAS

13. SALÁRIO DEVIDO

1/3 DE FÉRIAS

SAL. FAMÍLIA DEVIDO

FGTS + 40%

4.038,45
407,15
107,27
968,20

3.166,61

TOTAL 8. 687, 68

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA

IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 á & BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota Base de
(4) ~Cálculo

27 5Q l 3. 9QQ,59Demais Pare +-
13o. Salário 393,310,00

Imposto Parcela
de Renda~a Deduzi~r

1.072,66'02,58

IRRF a
Recolher

570,08

0,00

Férias + 1/3

TOTAL

0,00 107,27 ',00
0,00'70,08
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI(,O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç A 0
I

PROCESSO : 00852-1995-001-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ORIGEM : 01 — GQIÁNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIZAMENTO : 06/09/1995 DATA BASE : 30/08/2006
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.S: SOMA

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MDN. VAL.ATUAL

09/ 1990 (j60 HORAS EXTRAS DEVIDAS

09Í 1990 206 FGTS + 40%

883,11
675,71

,02206484
,02206484

19,49
14, 91

Total Atualizado:
MÊs/AND vERSA

34,40 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 79,75
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

10/ 1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/ 1990 206 FGTS + 40%

883,11
675,71

,01940448
,01940448

17,14
13,11

lotai Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

30,25 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 70,13
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11Í 1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

11Í 1990 206 FGTS + 40%

1.499,91
1.147, 65

,01663622
,01663622

24, 95

19, 09

Total Atualizado:
MÊs/AND vERSA

44,04 Juros: 131,83
VALOR

lotai Atualizado com juros 102,10
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VPJ .ATUAL

1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

/ 1990 150 13. SALARZO DEVIDO

12/ 1990 206 FGTS + 40%

1.591,14
530,38

1.276,86

,01393435
,01393435
,01393435

22,17
7,39

17,79

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

47,35 Juros; 131,83
VALOR

Total Atualrzado com juros 109,77
QTD . ÍNDICE DIVISOR BASE IND, CORR, MON, VAL . ATUAL

01/ 1991 Oó0 HORAS EXTRAS DEVIDAS

01/ 1991 206 FGTS + 40%

2.113,56
1.617,19

, 0115913
,0115913

24,50
18, 75

Total Atualizado:
MÊs/AND vERSA

43,25 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 100,27
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

02/ 1991 (jó0 HORAS EXTRAS DEVIDAS

02/ 1991 206 FGTS + 40%

2.862,13
2.189,95

,01083299
,01083299

31, 01

23. 72

Total Atualrzado;
MÊS/ANO VERBA

54,73 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 126, 88

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1991 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

03/ 1991 206 FGTS + 40%

3.060,87
2.342,02

,00998433
,00998433

30,56
23, 38

Total Atual sado:
MÊS/ANO VERBA

53, 94 Juros : 131, 83
VALOR

Total Atualizado com juros 1.25, 05
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1991 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/ 1991 206 FGTS + 40%

3.060,87
2.342,02

,00916582
,00916582

28,06
21, 47

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

05/ 1991 060 HORAS

05/ 1991 206 FGTS

1 Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

EXTRAS DEVIDAS

+ 40%

3.060,87
2.342,02

45,44 Juros: 131,83
VALOR

49,53 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 114,83
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND,CORR.MON. VãL.ATUAL

,00840978
,00840978

25,74
19, 70

Total Atualizado com juros 105,34
QTD. íNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON, VAL.ATUAL

06/ 1991 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/ 1991 206 FGTS + 40%

3.060,87
2.342,02

,00768718
,00768718

23,53
18, 00

Iotal Atualizado: 41,53 Juros: 131,83 Total Atualizado com juros 96,28



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

RELAT Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç A 0 t

PROCESSO : 00852-1995-001-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIEAMENTO : 06/Q9/1995 DATA BASE : 30/08/2006

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA

CÁLCULO I.N. S.S. : SIM F.G. T. S: SOMA

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1991 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

07/ 1991 206 FGTS + 408

3.060,87
2.342,02

,00698517
,00698517

21,38
16,36

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

37,74 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 87,49
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MDN. VAL.ATUAL

08/ 1991 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

08Í 1991 163 1/3 DE FÉRIAS

08/ 1991 206 FGTS + 404

3.060,87
1.020,29
2.342,02

,00623955
,00623955
,00623955

19, 10

6, 37

14, 61

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

40,08 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 92,92

QTD . íNDICE DZVI SOR BASE IND . CORR. MUN. VAL. ATUAL

09/ 1991 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

09/ 1991 206 FGTS + 40%

7.202,05
5.510, 63

,00534299
,00534299

38,48
29,44

67,92 Juros:Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

Í 1991 póp HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/ 1991 206 FGTS + 404

131,83
VALOR

7.202,05
5.510, 63

iotal Atualizado com juros 157,46

,00446105
,00446105

32,13
24, 58

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON, VAL.ATUAL

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

56,71 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 131,47

QTD. íNDICE DIVISOR BASE ZND, CORR. MON, VAL . ATUAL

11 '991 Qóp HORAS EXTRAS DEVIDAS

11'991 206 FGTS + 408

7.202,05
5.510, 63

,0034179
,0034179

24, 62

18,83

Total Atualizado :

MÊs/ANo vzRBA
43,45 Juros: 131,83

VALOR

Total Atualizado com juros 100,73
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

12/ 1991 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/ 1991 150 13. SALÁRIO DEVIDO

12/ 1991 206 FGTS + 40%

7.202,05
7.202,05
6.317,26

, 0026615
,0026615
,0026615

19, 17

19, 17

16, 81

Total Atua'izado:
MÊS/ANO VERSA

55,15 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualrzado com juros 127,85
QTD. ÍNDZCE DIVZSOR BASE ZND,CORR,MON VAL,ATUAL

16.468,22
12.600,62

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

61,66 Juros: 131,83
VALOR

01/ 1992 QóP HORAS EXTRAS DEVIDAS

01/ 1992 206 FGTS + 40%

34, 93

26,73
,00212106
,00212106

Total Atualizado com juros 142,95
QTD. ÍNDICE DZVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

02Í 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

02/ 1992 206 FGTS + 40%

16.468,22
12.600, 62

,0016886
,0016886

27,81
21,28

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

03/ 1992 060 HORAS

+ 1992 206 FGTS

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

49,09 Juros: 131,83
VALOR

EXTRAS DEVIDAS

+ 40%

16.468,22
12.600, 62

39, 50 Juros: 131, 83
VALOR

Total Atualrzado com juros 113,81

Total Atualrzado com juros

,00135882
,00135882

22,38
17, 12

91,57
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR,MON. VAL.ATUAL

QTD. ÍNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR,MON. VAL.ATUAL

04Í 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

04Í 1992 206 FGTS + 40%

16.468,22
12.600,62

,00112225
,00112225

18, 48

14, 14

Total Atualrzado: 32,62 Juros: 131,83 Total Atualizado com juros 75,62



sejr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 003

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

i

PROCESSO : 00852-1995-001-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIEAMENTO 06/09/1995 DATA BASE : 30/08/2006

CÁLCULO IMP . RENDA : SIM

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM P.G.T.S: SOMA

05/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

05/ 1992 206 FGTS + 40%

39.439,77
30.177,25

,00093669
00093669

36, 94

28, 27

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

65,21 Juros; 131,83
VAIOR

Total Atualizado eom juros 151,18

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON. VAL.ATUAL

06/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/ 1992 206 FGTS + 40%

39.439,77
30.177,25

,0007738
,0007738

30, 52

23,35

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

53,87 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com Juros 124,89

QTD . ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR. MON. VAL. ATUAL

07/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

07/ 1992 206 FGTS + 40%

39.439,77
30.177,25

0006256
,0006256

24, 67

18,88

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

43,55 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON.

100,96
VAL. ATUAL

+/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

08/ 1992 163 1/3 DE FÉRIAS

08/ 1992 206 FGTS + 40%

39.439,77
13.146,59
30.177,25

,00050771
,00050771

, 00050771

20,02
6, 67

15, 32

Total Atuali sado :

MÊS/ANO VERBA

42,01 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado eom Juros 97,39

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 1992 Q60 HORAS EXTRAS DEVIDAS

09/ 1992 19Q SAL. FAMÍLIA DEVIDO

09/ 1992 206 FGTS + 40%

89.543 19

38.246,95
68.513,77

00040494
,00040494
,00040494

36,26
15,49
27,74

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

79,49 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 184,28

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

10/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/ 1992 lgo SAI,. FAMÍLIA DEVIDO

10/ 1992 206 FGTS + 40%

89.543,19
38.246,95
68.513,77

,00032377
,00032377
,00032377

28, 99

12, 38

22, 18

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

63 55 Juros: 131 83
VALOR

Total Atualizado com juros 147,33

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND. CORR.MON. VAL.ATUAL

ll/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

ll/ 1992 lgQ SAL. FAMÍI IA DEVIDO

11/ 1992 206 FGTS + 40%

89.543,19
38.246,95
68.513,77

, 00026261
,00026261
,00026261

23, 51

10,04
17,99

Total Atualrzado:
MÊS/ANO VERBA

51,54 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 119,49

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

89.543,19
89.543,19
38.246,95
78.542,61

Juros: 131,83
VALOR

12/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/ 1992 1 50 13. SALÁRIO DEVIDO

12/ 1992 lgQ SAL. FAMÍLIA DEVIDO

12/ 1992 206 FGTS + 40%

otal Atualizado: 62, 68

MÊS /ANO

VERBA

,00021187
,00021187
,00021187
,00021187

18, 97

18,97
8,10

16, 64

Total Atualizado com juros 145,31

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON. VAL. ATUAL

01/ 1993 06Q HORAS EXTRAS DEVIDAS

01/ 1993 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

01/ 1993 206 FGTS + 40%

214.466,63
92.256,54

164.098,66

,00016714
,00016714
,00016714

35, 85

15,42
27,43

Total Atualzzado: 78,70 Juros; 131,83 lotai Atualizado com juros 182,45



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 004

RELAT Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00852-1995-001-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIEAMENTO : 06/09/1995 DATA BASE : 30/08/2006

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL . ATUAL

CÁLCULO I .N. S. S . : SIM F. G. T. S: SOMA

02/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

02/ 1993 190 SAL. FAMfLIA DEVIDO

02Í 1993 206 FGTS + 40%

214.466,63
92.256,54

164.098,66

,00013223
,00013223

00013223

28, 36

12, 20

21, 70

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

62,26 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualrzado com juros 144,34

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

03/ 1993 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

03/ 1993 206 FGTS + 40%

293. 123, 25

126.087,01
224.282,60

,0001051
,0001051
0001051

30,81
13,25
23,57

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

67,63 Juros: 131,83
VAIOR

Total Atualrzado com juros

QTD. íNDICE DIVISOB BASE IND, CORR.MON,

156,79

52,75 Juros:

04/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/ 1993 1,90 SAL. FAMfLIA DEVIDO

04/ 1993 206 FGTS + 40%

al Atualizado:
MES/ANO VERBA

293.123,25
126 087 01

224.282, 60

131,83
VALOR

24,03
10,34
18,38

,00008197
00008197

,00008197

Total Atualizado com juros 122,29

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

05/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

05/ 1993 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

05/ 1993 206 FGTS + 404

566.440,88
241.718,13
433.410, 98

,0000637
0000637

,0000637

36,08
15,40
27, 61

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

79,09 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 183,35

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR,MON 'ÍAL,ATUAL

06/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/ 1993 190 SAL. FAMfLII DEVIDO

06/ 1993 206 FGTS + 40%

566.440,88
241.718, 13

433.410, 98

,00004897
,00004897
, 00004897

27,74
11,84
21,22

Total Atuali sado :

MÊS/ANO VERBA

60,80 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR MDN,

140,95
VAL . ATUAL

07/ 1993 Póo HORAS EXTRAS DEVIDAS

07/ 1993 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

07/ 1993 206 FGTS + 404

795, 62

339,51
608,71

, 03756302
03756302

,03756302

29, 89

12,75
22, 86

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

65,50 Juros: 131,83 6

VALOR

Total Atualizado com juros 151,85

QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

08/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

CSÍ 1993 163 1/3 DE FÉRIAS

08/ 1993 190 SAL. FAMfLIA DEVIDO

08/ 1993 206 FGTS + 404

948, 96
316,32
404, 90

726,09

,02817086
,02817086
,02817086

02817086

26,73
8,91

ll, 41

20, 45

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

67, 50 Juros: 131, 83
VALOR

Total Atualizado com juros 156,49

QTD. 'ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

~3/ 1993 OSO HORAS EXTRAS

39/ 1993 190 SAL. FAMfLIA

09/ 1993 206 FGTS t 40%

DEVIDAS

DEVIDO

1.647,37
691,31

1.260,48

,02092621
,02092621

02092621

34, 47

14, 47

26, 38

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

75,32 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 174,61

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

10/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/ 1993 190 SAL. FAMfLIA DEVIDO

2.061,84
865,31

,01532718
, 01532718

31, 60

13, 26



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 005

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00852-1995-001-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: NELCIO

DATA AJUIEAMENTO : 06/09/1995 DATA BASE : 30/08/2006

CÁLCULO IMP. RENDA:

MÊS/ANO VERBA

10 '993 206 FGTS + 40%

SIM

VALOR

1 . 577, 61

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR,MON.

01532718 24,18

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.S: SOMA

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

69,04 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 160,06

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

11/ 1993 19Q SAL. FAMfLIA DEVIDO

11/ 1993 206 FGTS + 40%

2.575,76
1.080,95
1.970,84

,01125675
,01125675
,01125675

28, 99

12, 17

22,19

Total Atualizado:
NÊS/ANO VERBA

63,35 Juros: 131,83
VALOR

lotai Atualizado com juros 146,86

QTD. íNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

12/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/ 1993 150 13. SALÁRIO DEVIDO

12/ 1993 190 SAI,. FAMfLIA DZVIDO

12/ 1993 206 FGTS + 40%

3.216,91
11.146,02
1.350,00
2.461,41

,00822862
,00822862
,00822862
,00822862

26, 47

91, 72

11,11
20,25

tal Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

149,55 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualzzado com juros

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND. CORR.MON.

346,70
VAL . ATUAL

01/ 1994 060 HO(U 8 ZXTRAS DZVIDAS

Cl/ 199'( 190 SAL. FAMfLIA DEVIDO

01/ 1994 206 FGTS + 40%

11. 146, 02

2.366,33
9.776,71

,00581774
,00581774

00581774

64, 84

13,77
56, 88

'lotai Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

135,49 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 314,11

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

02/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

32/ 1994 190 SA(. FAMÍ(IA DEVIDO

02/ 1994 206 FGTS + 40%

14.575,57
3.082,15

11.152,46

,00415969
,00415969
,00415969

60, 63

12, 82

46, 39

Total Atualizado:
MÊs/ANo vzRBA

119,84 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 277,83

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1994 060 HORAS EXTRAS

03/ 1994 190 SAL. FAMfLIA

03/ 1994 206 FGTS + 40%

DEVIDAS

DEVIDO

22.220,00
4.660,00

17.000,00

,00293246
,00293246
,00293246

65, 16

13, 67

49,85

Total Atualizado:
MÊs/Amo vzRBA

128,68 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 298, 32

QTD. ÍNDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1994 06Q HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/ 1994 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

04/ 1994 206 FGTS + 40%

22.220,00
4.660,00

17.000,00

,00200894
,00200894
,00200894

44,64
9,36

34, 15

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

88,15 Juros: 131,83 Total Atualizado com juros 204,36

QTD. íNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

05/ 1994 060 HORAS EXTRAS

5/ 1994 190 SAL. FAMÍLIA

5/ 1994 206 FGTS + 40%

DEVIDAS

DEVIDO

22. 220, 00

6.660,00
17.000,00

,00137185
,00137185
,00137185

30, 48

9, 14

23. 32

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

62, 94 Juros: 131, 83
VALOR

Total Atualizado com juros 145, 91

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR,MON, VAL,ATUAL

06/ 1994 OSO HORAS EXTRAS

06/ 1994 190 SAL. FAMÍLIA

06/ 1994 20ó FGTS + 40%

DEVIDAS

DEVIDO

22,22
6,66

17, 00

56857398
56857398
56857398

57, 07

17, 11

43, 67

Total Atualizado: 117,85 Juros: 131,83 Total Atualizado com juros 273,21



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 00ô

RELAT Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0
[

PROCESSO : 00852-1995-001-18-00-5 COD. RECTE: 0001 — EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIZAMENTO : Q6/Q9/3 995 DATA BASE : 30/08/2006

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MÊS/ANO VERBA

CÁLCULO I.N. S. S. SIM F.G.T.S: SOMA

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND CORR,MON. VAL,ATUAL

07/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

07/ 1994 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

07/ 1994 206 FGTS + 40%

22, 22

6, 66

17, 00

2,4456518
2,4456518
2,4456518

54,34
16,29
41, 58

Total Atualrzado :

MÊS/ANO VERBA

112,21 Juros: 131,83 Total Atualrzado com juros 260,14
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.A1UAL

08/ 1994 Q60 HORAS EXTRAS DEVIDAS

OSÍ 1994 163 1/3 DE FÉRIAS

08/ 1994 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

08/ 1994 206 FGTS + 40%

22,22
7,41
6,66

17,00

2,39461771
2,39461771
2,39461771
2,39461771

53,21
17,74
15,95
40,71

Total Atualizado:
MÉS/ANO VERBA

127,61 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 295,84
QTD, ÍNDICE DIVISOR BASE IND, CORR MON, VAL.ATUAL

09/ 1994 06Q HORAS EXTRAS DEVIDAS

09'994 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO+ 1994 206 FGTS + 40%

24,01
6,66

18,37

2,33760128
2,33760128
2, 33760128

56,13
15, 57

42, 94

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

114,64 Juros; 131,83
VALOR

Total Atualizado com Iuros 265,77
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND, CORR,MON, VAL.ATUAL

10/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/ 1994 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

10/ 1994 206 FGTS + 40%

24,01
6,66

18,37

2,27936132
2,27936132
2,27936132

54,73
15, 18

41, 87

Total Atualizado:
MÉs/ANQ vEREA

111,78 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 259,14
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND,CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1994 06Q HORAS EXTRAS DEVIDAS

11/ 1994 19Q SAL. FAMÍLIA DEVIDO

11/ 1994 206 FGTS + 40%

24,01
6,66

18,37

2,21467078
2,21467078
2,21467078

53, 17

14,75
40, 68

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

108,60 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 251,77
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR,MON, VAL,ATUAL

12/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/ 1994 150 13. SALÁRIO DEVIDO

I / 1994 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

12/ 1994 206 FGTS + 40%

12, 00

12,00
6,66

10, 53

2,15281816
2,15281816
2,15281816
2,15281816

25,83
25,83
14, 34

22, 67

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

88,67 Juros: 131,83
VALOR

Total Atualizado com juros 205,56
QID. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1995 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

01Í 1995 190 SAL. FAMÍLIA DEVIDO

01/ 1995 206 FGTS + 40%

2,15
6,66
8,08

2,108512
2,108512
2,108512

4,53
14,04
17,04

35,61 Juros: 131,83
VALOR

2, 15

6, 66

8,08

DEVIDAS

DEVIDO

Total Atualizado:
~8/ANO VERBA

02/ 1995 06Q HORAS EXTRAS

02/ 1995 190 SAL. FAMÍLIA

02Í 1995 206 FGTS + 40%

Total Atualizado com juros 82,55

2,07015005
2,07015005
2,07015005

4,45
13, 79

16,73

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

1otal Atualizado: 34,97 Juros: 131,83 Total Atualizado com juros 81, 07



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 007

RELAT Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I E A Ç A 0 (

PROCESSO : 00852-1995-001-18-00-5 COD. RECTE: 0001 - EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: WELCIO

DATA AJUIEAMENTO : Pó/Pg/1gg5 DATA BASE : 30/08/2006
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SO14A

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND . CORR. MON. VAL. ATUAL

03/ 1995 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

03/ 1995 190 SAI,. FAMÍLIA DEVIDO

03/ 1995 206 FGTS + 40%

2,15
6,66
8,08

2,02361104
2,02361104
2,02361104

4,35
13,48
16,35

iotal Atualizado:
MÊS/ANO VERIIA

34, 18 Soros : 131, 83
VALOR

Total Atualizado com juros 79,24
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1995 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/ 1995 190 SAL. FAMfLIA DEVIDO

04/ 1995 206 FGTS + 404

2,48
2,00
9,33

1 95580901
1,95580901
1,95580901

4,85
3,91

18, 25

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

27,01 Juros: 131,83
VAIOR

Total Atualizado com juros 62,62
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MDN. VAL.ATUAL

05/ 1995 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 3,54
05/ 1995 190 SAL. FAMfLIA DEVIDO 0,00
05/ 1995 206 FGTS + 40% 13. 33

Z+ml Atualizado : 31,96 Juros: 131,83
MÊS/ANO VERBA VALOR

1,89429922
1,89429922
1,89429922

6,71
0,00

25,25

Total Atualizado com juros 74,09
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

06/ 1995 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/ 1995 190 SAL. FAMfLIA DEVIDO

06/ 1995 206 FGTS + 40%

3,54
0,00

13,33

1,84115788
1,84115788
1,84115788

6, 52

0,00
24,54

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

31,06 Juros: 131,83 Total Atualizado com juros 72,01
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1995
07/ 1995
07/ 1995
07/ 1995
07/ 1995

060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

150 13. SALÁRIO DEVIDO

163 1/3 DE FÉRIAS

190 SAL. FAMfLIA DEVIDO

206 FGTS + 40%

2,13
7,02
3, 68

2,70
41,04

1,78769681
1,78769681
1,78769681
1,78769681
1,78769681

3,81
12, 55

6,58
4,83

73 37

Total Atualizado: 45,60 Juros: 131,83 Total Atualizado com juros -105,71

T 0 T A I 8 G E RA I 8

PrinciEéal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

2.381,51

1.365r91

5.521,08

3.166,61
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00852-1995-001-18-00-5 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

p5
001

(

TIPO DE CÁLCULO Cad. Histórico

Relação de ítens coque compõe o cálculo do I.N.S.S:

* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊB VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N. 8. 8. ÍNDICE INBB CORRIGIDO

1990/ 09

1990/ 10

1990/ 11

1990/ 12

1990/ 12

1991/ 01

1991/ 02

1991/ 03

+991/ 04

1991/ 05

1991/ 06

991/ 07

1991/ 08

1991/ 09

1991/ 10

1991/ 11

1991/ 12

1991/ 12

1992 / 0-
1992/ 02

1992/ 03

1992 / 04

1992/ 05

1992/ 06
1992 / 07

1992/ CB

1992 / 09

1992/ 10

1992/ 11

1992/ 12

1992/ 12

1993/ 31

1993/ 02

1993/ 03

1993/ 04

1993/ 05

1993/ 06

1993/ 07

1993/ 08

0

0

0

0

150

0

150

0

150

0

883,11
883,11

1.499,91
1.591,14

530,38
2. 113, 56

2.862,13
3.060,87
3.060,87
3.060,87
3. 060, 87

3.060,87
3.060,87
7.202,05
7.202,05
7.202,05
7.202,05
7.202,05

16.468,22
16.468 22

16.468,22
16.468,22
39.439,77
39 439 77

39.439,77
39.439,77
89.543,19
89.543,19
89.543,19
89.543,19
89.543,19

214. 466, 63

214.466 63

293.123,25
293.123,25
566.440,88
566.440,88

795, 62

948,96

8, 00

8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8, 00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8, 00

8,00
8, 00

8,00
8,00
8,00
8, 00

8,00
8, 00

8,00
7,70

70, 65

70, 65

119,99
127,29

42,43
169,08
228,97
244,87
244,87
244,87
244,87
244,87
244,87
576, 16

576, 16

576,16
576, 16

576,16
1.317,46
1.317,46
1.317,46
1.317,46
3.155,18
3.155,18
3.155,18
3.155,18
7.163,46
7.163,46
7.163,46
7.163,46
7.163,46

17.157,33
17.157,33
23.449,86
23.449,86
45.315,27
45.315,27

63, 65

73, 07

0,022064840
0,019404480
0,016636220
0 013934350
0,013934350
0,011591300
0,010832990
0,009984330
0,009165820
0 008409780
0,007687180
0, 006985170
0,006239550
0,005342990
0,004461050
0 003417900

0, 002661500

0, 002661500
0,002121060
0,001688600
0,001358820
0 001122250
0,000936690
0,000773800
0,000625600
0,000507710

0, 000404940
0,000323770
0,000262610
0,000211870
0, 000211870
0,000167140
0 000132230
0,000105100
0,000081970
0,000063700
0,000048970
0,037563020
0,028170860

1,56
1,37
2, 00

1,77
0,59
1,96
2,48
2, 44

2,24
2,06
1,88
1,71
1,53
3,08
2,57
1, 97

1, 53

1,53
2,79
2 22

1,79
1,48
2,96
2,44
1, 97

1, 60

2, 90

2. 32

1,88
1, 52

1, 52

2,87
2 27

2,46
1, 92

2,89
2. 22

2,39
2,06
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002

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00852-1995-001-18-00-5

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

COD.RECTE : 0001

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1993/ 09

1993/ 10

1993/ 11

1993/ 12

1993/ 12

1994/ 01

1994 / 02

1994/ 03

1994/ 04

1994/ 05

1994 / 06

1934 / 07

1994/ 08

94/ 09

994/ 10

1994/ 11

1994/ 12

1994/ 12

1995/ 01

1995/ 02

1995/ 03

1995/ 04

1995/ 05

1995/ 06

1995/ 07

1995/ 07

0

150

0

0

0

150

0

0

0

0

0

0

0

150

1.647,37
2.061,84
2.575,76
3.216,91

11.146,02
11.146,02
14.575,57
22.220,00
22.220, 00

22.220,00
22,22
22,22
22, 22

24,01
24,01
24,01
12,00
12,00
2,15
2,15
2,15
2, 48

3,54
3,54
2,13
7,02

8, 00

8,00
8, 00

7 77

7 77

7 77

7. 77

7 77

7 77

7 77

7 77

7 77

7 77

7 77

7,77
7 77

8,00
8, 00

8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8,00
8, 00

131,79
164,95
206,06
249,95
866,05
866, 05

1.132, 52

1.726,49
1.726,49
1.726,49

1,73
1 73

1,73
1,87
1,87
1,87
0,96
0,96
0,17
0, 17

0, 17

0,20
0,28
0,28
0, 17

0,56

0,020926210
0 015327180
0,011256750
0,008228620
0 008228620
0,005817740
0 004159690
0,002932460
0,002008940
0 001371850
2,568573980
2,445651800
2, 394617710
2 337601280
2,279361320
2,214670780
2, 152818160
2,152818160
2,108512000
2,070150050
2,023611040
1,955809010
1,894299220
1,841157880
1,787696810
1,787696810

2,76
2,53
2 32

2,06
7 '3
5,04
4,71
5,06
3,47
2. 37

4,23
4,14
4, 37

4,26
4,14
2, 07

2,07
0,36
0,35
0,34
0,39
0, 53

0,52
0,30
1,00

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO
151,70

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

índice a

20,00

3,00

5,80

Valor ( RS)
1.917,61

151, 70

383,52

57,52

111,18

552,22
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IS rungrgnrirrõlr;+t Bacen3ud 2.0- Sistema de Atendimento ao
Poder 3udiciário

ejuaz, narayana
segunda-feira,

21/08/2006
Minutas Protocolamento Ordens udiciais Nao Res ostas A'uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

ua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 11:47:38 horas do dia 21/08/2006, com o número
20060000$$2282. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao
Banco Central.

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:
Data de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:

ímero do Processo:
Tribunal:
Vara/3uizo:
3uiz Soiicitante do Bloqueio:
Tipo/Natureza da Açãoi
CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:
Nome do Autor/Exequente da Ação:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até as 19hoomin dos dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
Financeiras até as 23hoomin do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19hoomin ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas as Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente posterior.

20060000552282

21/08/2006
11:47:38

00852199500118005

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

1a VT DE GOIÂNIA

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Ação Trabalhista

EUNILDE DE CARVALHO LOPES

Relação dos Réus/Executados
Dados do Bloqueio

Relação de Valores a
Bloquear

Relação de Contas e Aplicações
Financeiras Atingidas

36.831.675/0001-20 : VANESSA si
SIQUEIRA LTDA

9.459,84 (Todas)

Protocolar outra minuta

httpfn//www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&toke... 21/8/2006
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BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

Página ] de 1

(4
ejuaz.narayana

(quarta-feira,
30/08/2006

Minutas Protocolamento Ordens 'udiciais Não Res estas A'uda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens 3udiciais de
Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio

de Valores

ua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 14:58:37 horas do dia 30/08/2006, com o mesmo
número de protocolo utilizado na solicitação de Bloqueio original: 20060000552282. Guarde esse número, que
everá ser utilizado ara eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

6 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Número do Protocolo:
Data de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:
Número do Processo:
Tribunal:
Vara/3uízo:

20060000552282

30/08/2006

14:58:37

00852199500118005

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

ls VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

ipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqpente da Ação:
Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

Lista dos Réus/Executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

a 36.831.675/0001-20 - VANESSA ffr SIQUEIRA LTDA~ [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : Rã0,00] [ Quantidade de não respostas (último
protocolamento) : 0 ]

Instituições
Financeiras /

Agências / Contas

BANCO BRADESCO S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

Ordem 3udicial

Data/Hora Tipo ( 3uiz Valor Resultado (R$ ) Data/Hora
Protocolo de Solicitante (R$ ) Cumprimento

Ordem

Respostas
21/pa/p6 Bloq I

NARAYANA (02) Réu/executado 21/pa/põTEIXEIRA 9.459,84 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

NãO ReSPOStaS (exibir l ocultar)

3uiz Solicitante das Últimas Ações
Selecionadas: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Protocolar outra minuta

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method~rotocolarRegist... 30/8/2006



AUTOS: 852/95

C ERT I DAO

Certifico que, em cumprimento a
determinação de fls. consultei as
informações disponíveis através da
Extranet do DETRAN-GO, onde NAO há
veículo cadastrado com CNPJ/CPF
36.831.675/0001-20.

Goiânia, 31 de agosto de 2006(5-'f)

/)
José Custódio Neto

Diretor de Secretaria

PARTE EM BRANCO

Data supra

é Custódio Neto
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 01/09/2006 09:32

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 12310/2006
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO..: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADA.: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA
PROF.CECILIA S. CARVALHO
ADVOGADO..: VALDIR DE ARAUJO CESAR
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para, no prazo de trinta dias, requerer o
que entender de direito.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

CRR'3'10ao

Rot f sacio S" : 12330!2006
Rf 00652-3995-001-18-00-9
Certas'rcc rtsse r,ot..ftcaoáo aupra foa

4 -'., '.: tecia o ern 06'09/2006. 4 -f Pas.
. 1/.33
Gosacaa, 06/09/200t . 4"-f.

GRJR9000 Cata:01/09/2006 ttnra:09:31:34 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

Nesta data, fiz
149 folha(s) e 01 volume(s),
OLIVEIRA NUNES, OAB N'5145
deverão ser devolvidos no dia

carga dos presentes autos contendo
ao Dr(a) KAMILA CLAUDIA DE MATIAS
GO, sob carga n 4276/2006, e que
11 de Outubro de 2006.

GOIÂNIA, 11 de Setembro de 2006 [Segunda-Feira]

D ALD FORMIGA'LEITE

A~s stente 02

4

KAMILA LAUDI MATIAS OLIVEIRA NUNES

N'ARGA
04276-2006

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII III

SAJR300/ Data 11/09/2006 Hora:14:44:42 Página: 1 de 1



Es j t

JUNTAD-
Nesta data, fa-„s

untpy aios risques
autos

prt'ran/r fie'n dr iís..~......í..... e atoo
suhs qu'rt"s, nos tc os da P rtana n.

001/2005, arL .... 5.n.4..O $.......,
Goiânia, P3.%./... / 2006 Q afeiral.

/ord ust o 2Vato
Dtao

-skoa



Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Primeira Vara de Goiânia-Goiâs.

EUNILDE DE CARVALHO LOPES, nos autos da anão proposta em

desfavor de VANESSA E SIQUEIRA LTDA., processo na 852-1995-001-18-

00-5 RT, comparece perante Vossa Excelência, através das procuradoras ao final

assinados (m.a), para o fim especial de expor e requer o que se segue:

Estâ sendo processada execução trabalhista em desfavor de Vanessa e

Siqueira Ltda, no entanto não foi encontrado nenhum bem ou valor em nome da

empresa, impossibilitando assim o recebimento do crédito da exequente.

ANTE 0 EXPOSTO e tendo em vista o Princípio da Efetiva Presta9ão

Jurisdicional, com o intuito de findar a lide de forma justa, a exeqúente requer

respeitosamente:

1- A desconsidera9ão da personalidade jurídica, com o intuito de

prosseguir a execucão em nome das sócias Cecília Siqueira Carvalho, CPF

044.686.001-87, Vanessa Siqueira Campos CPF 791.509.001-10.

2- Com fulcro no Provimento na 01/2003 da CORREGEDORIA

GERAL DA JUSTICA DO TRABALHO, bem como na ordem estabelecida pelo

dispositivo 655 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao

processo laboral, a imediata penhora on line nas contas das sócias para satisfa9ão

do crédito da Autora.

3- A expedicão de oficio ao DETRAN/GO, ao INCRA e a Receita

Federal, para averiguar a existência de bens ou valores em nome das sócias.



4- Para a satisfação dos pedidos acima formulados requer seja bloqueado

numerário suficiente a garantia do crédito executado nas contas correntes,

aplicações financeiras, etc. em nome das sócias executadas.

Pede Deferimento.

Goiânia, 26 de setembro de 2006.

Delaíde 1 -, a ran es

OAB/GO 5. 94

I&amila C,
OAB

atias Oliveira Nunes
25.145



CONCLUSXO
Nesta data fato conclusos os tos ao)ê) NM. Juízlíza) do
I abel.êo.
Goiânia, ~ de 0 e 200 4)'f').

RÉ)IA MÁRCIA V GA CAV)t%CANTE
Ass s ente II
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 852/1995 RT 1'T
Nesta data, remeta os autos ã apreciagão

do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 28 de setembro de 2006 — 5'.

Regina Cél a eira Serrano
Analista Judiciário

Considerando que
aptos ã garantia do Juízo,
desconsideragão da personalidade
fls. 150/151

não encontrados bens
defiro o pedido de
jurídica formulado ãs

Porém, antes de deferir a penhora sobre
bens dos sócios da empresa, é indispensável que se
proceda ã respectiva citagão, para que possam fazer uso
da faculdade insculpida no art. 596, do CPC.

Proceda a Secretaria a juntada do
prontuário das sócias Cecília Siqueira Carvalho e

Vanessa Siqueira Campos (CPF n'44.686.001-87 e

791.509.001-10, respectivamente) junto ao sistema
SERPRO.

Com os prontuários, venham os autos
conclusos.

Goiânia, 28 de setembro de 2006 — 5'.



Proc 0852/95

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento a
determinação de fls. , procedi a pesquisa
junto ao SERPRO, fazendo nesta data a
junta da referida pesquisa.

Goiânia,0 de outubro de
2006(3'-f)

José Cuk dio Neto
Diretor Q Secretaria

CONCLUSXO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao MM Juiz Titular.
Data Supra

José Cus
Direto

dio Neto
Secretaria



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: CUSTODIO

03/10/2006 09:26

NI-CPF : 044.686.001-87 REGULAR
NOME : CECILIA SIQUEIRA DE CARVALHO

DT NASC: 19/07/1950
MAE : BENEDITA SIQUEIRA DE CARVALHO

TIT. ELEI OR: 00.008.628.010-07 SEXO: F ESTRANGEIRO: N

INSCRICAO: 00/00/0000

OBITO:

ENDERECO; R PINHEIROS RESIDENCIAL PRIMAVERA,S/N,QD,10,BSL. A, APT.406
74913-140 PARQUE PRIMAVERA, APARECIDA DE GOIANIA

DDD : 0062 TELEFONE: 5496636 FAX:
EMAIL

COD.MUN.: 9227 GO

COD.UA : 0120100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: CUSTODIO

03/10/2006 09:28

NI-CPF : 791.509.001-10
NOME : VANESSA SIQUEIRA CAMPOS

DT NASC: 04/05/1973
MAE : ECILIA SIQUEIRA CAMPOS

TIT. ELEITOR: 00.278.116.710-07

REGULAR INSCRICAO: 23/07/1994

SEXO: F ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: AL 1006 SUL AL 19 LT 60,S N

77023-633 CENTRO, PALMAS

DDD : 0063 TELEFONE: 81158857
EMAIL : VANESSAOTONIQYAHOO.COM.BR

FAX: 32181779 COD.MUN.: 9733 TO

COD.UA : 0150100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n 852/1995 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos ã apreciaoão

do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia 04 de outubro de 2006 — 4 f.

Regina Céli e ra Serrano
Analista Judiciário

Proceda a Secretaria ao cadastramento
das sócias Cecília Siqueira Carvalho e Vanessa Siqueira
Campos (qualificaqão ãs fls. 154/155) na capa dos autos
e demais registros.

Após, expeca-se mandado de citacão da
sócia Cecília Siqueira Carvalho, para pagar ou garantir
a execucão, no prazo de 48h, sob pena de prosseguimento
do processo executivo em face da mesma.

Quanto ã sócia Vanessa Siqueira Campos,
expeoa-se carta precatória para a citaqão.

Goiânia, 04 de outubro de 2006 — 4'.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA CITATÓRIA

C. Prec. N'47/2006.
N'rocesso: 0852 1995 RT

Expedida em: 05/10/2006
RECLAMANTE; EUNILDE DE CARVALHO LOPES

RECLAMADO: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA

PROP.CECILIA S. CARVALHO
EXEQUENTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

EXECUTADA: VANESSA SIQUEIRA CAMPOS

ENDEREÇO : AL 1006 SUL, AL 19, LT. 60, S/N, CENTRO, PALMAS-TO

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/PALMAS-TO ou a quem seu honroso cargo

estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr. (') NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu

respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADA A EXECUTADA acima nomeada para pagar em

48 (quarenta e oito) horas as quantias abaixo mencionadas, ou garantir a execuçâo, no valor de

R$9.459,84(NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO

CENTAVOS), valor atualizado até o dia 30/08/2006.

As referidas quantias sao devidas por força da decisâo proferida no processo supra, cujo teor é o

seguinte: (...) Expeça-se Carta Precatória em face da sócia Vanessa Siqueira Campos

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará
Digitado por : Adregilda Domei da Costa
Cargo .......: Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUSTÓDI
C". no .......: DIRETOR - ECRETARIA

ustiça 'artes e a esta Junta especial mercê.

ttc ibeiro Castro
e Setgetaria

15. Vara de Gniãnta

Mi( il)ÍAí,k33itQI)9

CAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO /t 0

itrl'BB

erOI

R250 ADREGILDA Data 05/10/2005 Hora 17:53:11 Página 1 de 1

C th't t ts a tt
Cetttftee gttttr e"ta ttetippy.'rttt ttát ta

N6hh pele cteastme@Rrá ema%/r lQ/Q3
/Satttt gtgt.g,ete gnaSte etttgt

.1 R 504 Q Petttá



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REIVIETENTE)

~ MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO~ ENDEREÇO INSUFICIENTE

F

— CARIMBP DA D. DESTIN(

lP~

O
C

c'r

DATA ASS. DO FESPONSÁVEL PELA INFORMACÁO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE CITA( AO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5
MANDADO N'. 05.365/2006
RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

RECLAMADA: CCECÍLIA SIQUEIRA DE CARVALHO + 002

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em

cumprimento do presente, passado a favor de EUNILDE DE CARVALHO LOPES, CITE

CECILIA SIQUEIRA CARVALHO, no endereço abaixo indicado, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$ 9.459,84, atualizada

até 30/08/2006, correspondente ao principal, custas e contribuição previdenciária.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefíc'os do artigo

172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se nec sário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, co e

i I/c Ribeiro a.',
Su dlretur óe

5. Ve

tas mes e u r

DIRETOR DE

Observação:

Endereço: RUA PINHEIROS, QD, 10, BL. A. APT.406, RESIDENCIAL PRIMAVERA-

APARECIDA DE GOIÂNIA-GO.

MANDADD1 Data: 05/10/2005 Hora:12:33.55
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Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho da 1 Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás

EUNILDE DE CARVALHO LOPES, Ação proposta em desfavor de

VANESSA E SIQUEIRA LTDA, processo n'52/1995, comparece â presença de

Vossa Excelência através da procuradora ao final assinada (m.a), para o fim especial

de requerer o que segue.

Requer juntada aos autos do incluso Substabelecimento, para os

seguintes advogados REJANE ALVES DA SILVA, RANULFO CARDOSO

FERNANDES JÚNIOR, PATRÍCIA MIRANDA CENTENO, KAMILA CLAUDIA DE

MATIAS OLIVEIRA NUNES e LORENA MIRANDA CENTENO, inscritos ra OAB.GO

sob os n. 14.648, 19.915, 24.190, 25.145 e 19.194-E.

Pede Deferimento.

Goiânia, 11 de setembro de 2006.

uéWI~l~W
Delaíde Al iranáa Árantes

OAB/GO — 5.094



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

:,~4~4jf, PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE Cl f/ACAp +ct, &I Q j)~

PROCESSO: RT 00852 1995 001 18 00 5 v„. -', 'a 0&, "r „" - +5.'.",/ O //G4.
MANDADO N': 05.365/2006 $3oS
RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES '

RECLAMADA: CCECÍLIA SIQUEIRA DE CARVALHO + 002

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em

cumprimento do presente, passado a favor de EUNILDE DE CARVALHO LOPES, CITE

CECILIA SIQUEIRA CARVALHO, no endereço abaixo indicado, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao, a importância de R$ 9,459,84, atualizada

até 30/08/2006, correspondente ao principal, custas e contribuiçáo previdenciária.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo

172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se essário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e

,.ts Ri(beiro C o
"dlretnr e taria
'. v a de 'ania DIRETOR DF

Observaçáo;

Endereço: RUA PINHEIROS, QD. 10, BL. A. APT.406, RESIDENCIAL PRIMAVERA—

APARECIDA DE GOIÂNIA-GO.

MANDADO1 Data: 05/10/2005 Hora:12.33.58



P0DER JUDíclÁRIQ DA UNlÂo
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE: EUNILDE DE CARALHO LOPES

RECLAMADO. CECíLIA SIQUEIRA DE CARVALHO + 002

PROCESSO: 0852/1995
MANDADO: 5365/2006

CERTIDÂO

Certifico e dou fé, que em cumprimento

das determinações contidas no r. Mandado, compareci nos dias
17.10.2006 as 9h e 25 de outubro de 2006 as 18h20min, a Rua

Pinheiros, qd. 10, Residencial Park Primavera, apto. 406-A,

Aparecida de Goiânia, onde deixei de proceder a citação da

executada visto não tê-la encontrado residindo no local, e

sim o Sr. Ronaldo Queiroz e família. Em contato com o mesmo

recebi a informação de que é inquilino no imóvel e que a Sr.'ecília

é a proprietária do mesmo, mas não soube informar o

seu endereço atual. Esclareço que a informação foi confirmada
pelo porteiro do condomínio, Sr. Joaz Gonçalves Rocha, que
afirmou desconhecer a Sr.'ecília Siqueira.

Â Superior apreciação.

Goiânia, 25 de outubro de 2006.

Ni lva tuí za dos Santos
Oficiala de Justiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 30/10/2006 08:18

TEOR DO DESPACHO:
Notificarão N': 15002/2006
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO..: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADA.: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA
PROP.CECILIA S. CARVALHO + 002
ADVOGADO..: VALDIR DE ARAUJO CESAR~ DESPACHO:
Nos termos da Portaria 001/2005, vista ao Exequente da certidão de
fls.161, do Sr. Oficial de Justioa, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

CRRTZDXO

Rotificagão N' 15002/2006
RT 00852-1995-001-18-00-5
Certifico gue a notificagão supra foi
publicada no DJ-GO 14. 871, de 03/11/2006,
6'-f ., circulado en 06/1@~ P)rrrF o Pág.
33/34. A5ãr
Goiânia, 07/11/2006. 3 -f. ia Vara dd

88JR9000 Data:30/10/2006 gera:09;18:13 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

Distribuicão de Feitos de Palmas/TO

&: cl Ip. au f

OFÍCIO N'525/2006 Palmas/TO, 17 de Outubro de 2006.

Do(a): Chefe da Seção de Distribuição de Feitos de Palmas/TO
Para : Diretor(a) de Secretaria da 1'T DE GOIÂNIA — GO

Referência : Processo na origem número 0852/1995
Reclamante : Eunilde de Carvalho Lopes

Reclamado(a): Vanessa Siqueira Campos

Senhor (a) Diretor (a),

Informo a V.Sa. que a Carta Precatória referente ao processo
supra mencionado, foi distribuida a 02 'ara do Trabalho re
Palmas/TO sob o n'9260-2006-802-10-00-8 em 17 de Outubro

de 2006

Na oportunidade, apresento a V.Sa. cordiais saudações.

JOSÉ ALBERTO OSA DE SOUSA

Chefe da Seção de istribuição de Feitos

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
164 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) KAMILA CLAUDIA DE MATIAS
OLIVEIRA NUNES, OAB N'5145 GO, sob carga n 5175//2006, e que
deverão ser devolvidos no dia 13 de Novembro de 2006.

GOIÂNIA, 07 de Novembro de 2006 [Terça-Feira ]

DONALD ORMIGA LEITE
Assis ente 02

KAMILA UDIA 'ATIAS OLIVEIRA NUNES

N'ARGA
05175-2006

fllllllll IIIIII IIIIII IIII IIIIIIII

SAJR3001 Data 07/11/2006 Hora:1709.03 Página: 1 de 1



'.
*'.g

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
165 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) IRANILDE PIRES DE
CARVALHO, OAB N 16488 GO, sob carga n'302//2006, e que deverão
ser devolvidos no dia 21 de Novembro de 2006.

GOIÂNIA, 16 de Novembro de 2006 [Quinta-Feira ]

DONALD FORMIG ITE
Assistente 0

IRANILDE P RES DE ARVALHO

N'ARGA
05302 — 2006

IIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIII IIIII Ill IIII

SAJR300/ Data: 16/11/2006 Hora: tô:34:23 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIãO

2'ARA DO TRABALHO DE PALMAS
103 NORTE AV. LO02 LOTE 56 Palmasrro CFP - 77 001-022

TEL (63) 3215-1234 - TEUFAX (63) 327 5-)964 - www trt 1 agovbr
Horário de atendimento ao úblieot 12h aa i sh

Oficio 2VTPLS/2285/2006

Senhor
José Custódio Neto
Diretor de Secretaria da 1'ara do Trabalho de

Rua T-l, esq. c/ Rua T-51, n'54, Setor Bueno

Goiânia/GO

Goiânia

Palmas, 16 de outubro de 2006.

Í .

t2 1 gtpy 2006

IjiI
i

't(a(t J (tsr/
jCaertÂ eo i.m .: .O'-ra

Processo

n'rocesso n"

Reclamante
Reclamada

: 9260-2006-802-10-00-8
: RT 0852 1995
: Eunilde de Carvalho Lopes
: Vanessa Siqueira Campos

Senhor Diretor,

Por ordem, devolvo a Vossa Senhoria, em anexo, a Carta Precatória
n'47/06 extraída dos autos em epígrafe, com as nossas homenagens.

Atenciosamente,

ei ae i o

ir e Se

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

10'EGIAO BRASÍLIA- DF

4 VARA DO TRABALHO
DE PALMAS-TO

Carta Precatória

PROCESSO 09260-2006-802-10-00-8
Reclamante 1 Reclamado 1

VOL 1/1

2'ARA DO TRABALHO - PALMAS/TO

Reclamante EUNILDE DE CARVALHO LOPES

Endereço ORIUNDA DA EG. 1'T DE GOIÂNIA - GO

GOIÂNIA

Reclamado VANESSA SIQUEIRA CAMPOS

Endereço AL 1006 SUL, AL 19, LOTE 60, S/N,

CENTRO
PALMAS/TO

74000-000

77000-000

Valor da Causa R$ 9.460,00 27 sm

AUTUA AO

Em 17/10/2006, autuo a presente Reclamação que segue com ~ documentos

[ill " n~

Diretr de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA CITATÓRIA

C. Prec. N'47/2006.
N'rocesso: 0852 1995 RT

Expedida em: 05/10/2006
RECLAMANTE; EUNILDE DE CARVALHO LOPES

RECLAMADO: VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S

PROP.CECILIA S. CARVALHO
EXEQUENTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

EXECUTADA: VANESSA SIQUEIRA CAMPOS

ENDEREÇO : AL 1006 SUL, AL 19, LT. 60, S/N, CENTRO, PALMAS-TO

r'0

CAMPOS LTDA

ltr

n

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/PALMAS-TO ou a quem seu honroso cargo

estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr ( ) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu

respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADA A EXECUTADA acima nomeada para pagar em

'0 48 (quarenta e oito) horas as quantias abaixo mencionadas, ou garantir a execuçáo, no valor de

R$9.459,84(NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO

CENTAVOS), valor atualizado até o dia 30/08/2006.

As referidas quantias sâo devidas por força da decisâo proferida no processo supra, cujo teor é o

seguinte: (...) Expeça-se Carta Precatória em face da sócia Vanessa Siqueira Campos

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça a artes e a esta Junta especial mercê.

Digitado por : Adregilda Domei da Costa
Cargo .......: Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUS
Cargo .......: DIRETOR DE SÉCRETARIA

ORIGINAL ASSINADO
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JUÍZA DO TRABALHO

SA/R250 ADREGILDA Data: 05/10/2005 Hora:17:53 11 Página: 1 da 1
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TRT/SPD

TRT 18'EGIÃO
DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Pág.: 00

PROCESSO: QQ852 1995 QQ1 18 QQ 5

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/08/2006

VALORES A

PAGAR (R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

8.687,69
0,00

173, 75
0,00
0,00
0,00

552,20
0,00
0,00

46,20

9.459.84

151, 70

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)

TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

383, 50

111, 18
57 i 52

570,08

7.965,91

GOIÂNIA 15 de OSTO e 2006

ljLCIO
ULI TA

r '.yW

da
Senac ,ice

osc&
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PODER JUDICIARIO DA UNIAOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO
Autos n 852/1995 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos a apreciaCão

do Sxmo. Juiz desta 1" Vara do Trabalho de Goiânia-GO.Goiânia, 04 de outubro de 2006 — 4'.
Regina Céli e ra SerranoAnalista Jvdiciario

Proceda a Secretaria ao cadastramentodas sócias Cecília Siqueira Carvalho e Vanessa SiqueiraCampos (qualificaqão ãs fls. 154/155) na capa dos autos
e demais registros.

Após, expeqa-se mandado de citaqão da
sócia Cecília Siqueira Carvalho, para pagar ou garantira execuCão, no prazo de 45h, sob pena de prosseguimentodo processo executivo em face da mesma.Quanto ã sócia Vanessa Siqueira Campos,expeda-se carta precatória para a citaoão.Goiânia 04 de outubro de 2006 — 4'

âfaray .„av.eua srAaa
do e
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PJ - JT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10'EG
0

DISTRIBUI~O DE FEITOS DE PALMAS

C E R T I D A 0

Certifico que foi distribuído, nesta data, ao MM. Juízo da

Vaza do Trabalho, o processo abaixo identificado

Processo 09260-2006-802-10-00-8

Espécie Carta Precatória

Parte Requerente

Parte Requerida

Eunilde de Carvalho Lopes

Vanessa Siqueira Campos

Dou Fé.

PALMAS, 17 de OUTUBRO de 2006

JOSÉ ALBERTO BA OSA DE SOUSA

Chefe da Seção de Distr buição de Feitos

TRT 1.1.1365



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

ra 0
r-a Fi; ra

,o
'"aIma '

2a VARA DO TRABALHO DE PALMAS-TO
103 Norte, Av. LO 02, n'6/Palmas-TO 77001-022 Tel.: (Oxx63) 3215-1234

CARTA PRECATÓRIA: 2 VT/PALMAS/TO-09260-2008-802-10-00-8

RECLAMANTE: EUNILDE DE CARVALHO LOPES

RECLAMADO: VANESSA SIQUEIRA CAMPOS

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos, oriundos da Distribuição do Foro de
Palmas, contendo 05 folhas, devidamente numeradas e rubricadas.

Palmas-TO, 18 de outubro de 2006 (4'eira)

=/j /i 3
Lucimar Maria do Anjos

Assistente-2

CONCLUSãO

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Juiz
Titular da 2'ara do Trabalho de Palmas-TO.

Data supra.
rl

Luci ar Maria do Anjos
Assistente-2

Vistos, etc.
Cumpra-se, observando a forma prevista no artigo 10, do Provimento PRE/DSCR 03/03,

do Egrégio Regional, servindo a Carta Precatória como mandado judicial.
Devidamente cumprido o mandado, devolva-se a Carta Precatória, observando as cautelas de
estilo.

Data supra.

FR NQS~FODRIGU+S DE BARROS

a~dl I lar dé 2'TITIPal aalTO

TRT 1.1165



CERTIDAO

CERTIFICO que, ne ta data, o mandado foiexpedido e entregue ã Central de Mandados, paradistribuiqão.
Palmas/TO~//O /2006-aP 'eira.

Marinet
As

ira Lima
e 2



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

~ara 047
P

(1 tEQ

2'ara do Trabalho de Palmas - TO ( /Endereqo: Quadra 103 norte, Av. LO 2, lote 56, Palmas — TO, CEP 77.001
Telefones: 215-1234, 215-1259 e 215-1964(fax)

CERT IDXO

CERTIFICO, para os devidos fins, que, nesta data,
cumprindo determinaqão superior, encaminhei ao
Setor de Mandado Judicial a Carta Precatória, para
ser cumprida nos termos do artigo 10, do Provimento
PRE/DSCR N'3/03, cadastrada no Sistema de
Acompanhamento Processual com os seguintes dados:

CADASTRO ELETRÔNICO — 2'T - PALMAS - n'031/2006
CARTA PRECATÓRIA N'547/2006
ORIGEM :1'ara do Trabalho de Goiânia-GO
Processo : 9260-2006-802-10-00-8 (2'T de Palmas-TO)
Reclamante : EUNTLDE DE cARvALHQ LQPEs
Reclamado 'AMEssA sIQUEIRA cAMPos

OBJETO CITA/AO

Era o que tinha a certificar. Dou fé.
Palmas-TO, Sexta-feira, 20 de outubro de 2006.

Marinete ve a Lima
Assi en 2

TRT 1.1165



secas em ~ ~), a F)

Mhnis Delly astro edo Fernandes04cisl da Ju iqa Aval ador



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

2'ara do Trabalho de Palmas - TO
Endereco: Quadra 103 norte, Av. LO 2, lote 56, Palmas - TO, CEP 77.001

Telefones: 215-1234, 215-1259 e 215-1964(fax)

CERTZDAO

CERTIFICO, para os devidos fins, que, nesta data,
cumprindo determinaQão superior, encaminhei ao
Setor de Mandado Judicial a Carta Precatória, para
ser cumprida nos termos do artigo 10, do Provimento
PRE/DSCR N'3/03, cadastrada no Sistema de
Acompanhamento Processual com os seguintes dados:

CADASTRO ELETRÔNICO — 2'T - PALMAS - n'031/2006
CARTA PRECATÓRIA N'547/2006
ORIGEM :1'ara do Trabalho de Goiânia-GO
Processo : 9260-2006-802-10-00-8 (2'T de Palmas-TO)
Reclamante : EUNTLDE DE cARvALHQ LQPEs
Reclamado : VAHESSA szgnszRA cAHPOS

OBJETO CITA/AO

Era o que tinha a certificar. Dou fé.
Palmas-TO, Sexta-feira, 20 de outubro de 2006.

Marine 0 ve ra Lima
ssi en e 2

TRT 1.1166



CER TIDA 0

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Mandado de

CITAÇAO, compareci no endereço: Qd. 1006 Sul, al. 19, lt. 60, Palmas, em

28/10/2006, as 09:55 hs e CITEI a senhora Vanessa Siqueira Campos, para efetuar

o pagamento da quantia descrita no mandado ou garantir a execução no prazo de

48 horas, a qual recebeu o mandado, todavia recusou-se a assinar a contra-fé,

ficando de tudo ciente.

Palmas, 06 de novembro de 2006 (2'.)

Wenis y Cast . Fernandes
Oficial e tistiça Avaliador

CERTIDAO DE DEVOLUQAO DE MANDADO

CERTIFICO que, nesta data, recebi do Sr. Oficial de Justiça o
Mandado n'gtIg l /2006.
Era o que tinha a certificar.

Palmas/ O,~de I If de2006trtt lfeira).

r ' ~Sede



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO
20 VARA DO TRABALHO DE PALMAS/TO
Ooadra /03 Nor/e do LO2, Lo/e /d, CEPr 7700/ 022 Fores (Oxed3/ 321312341123911904(fae/

eG dae

e
c/ Fls.

Processo n.'9260-2006-802-10-00-8

CERTIDAO e CONCLUSAO

CERTIFICO, que em 01.11.2006 (quarta-feira), decorreu o
prazo de 48 horas sem que o executado comprovasse o pagamento da
execut;áo, nos termos do artigo 880, da CLT.

Nesta data, fat;o CONCLUSOS os presentes autos ao Exmo.
Senhor Juiz do Trabalho da 2'ara do Tra alho.

Palmas/TO, 9 de novem r de 2006 (quinta-feira).

5 TOS JÚNIOR
2 VT de Pal as/TO

Vistosos autos.
Ante a certidão supra e devidamente cumprida a Carta

Precatória, devolvam-se os autos ao MM. Juízo Deprecante, com nossas
homenagens e cautela de estilo.

Data supra.

FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS
Juiz da Trabalha Titular da 2.'T/Palmas

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

Carta Precatória n'260-2006-802-10-00-8

TERMO DE VERIFICAQÁO E REMESSA

Contém nestes autos 10 (dez) folhas numeradas e rubricadas, para

constar remeto estes autos a Vara de origem.0
Palmas, 14 de novembro de 2006.(3'f)

Sandra Mara Gil Godinho
Técnico Judiciário

TRT 1.1165
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JUNTADA
Nesta data, faqo ju~ ãpaPrepeqt~ autos
petfoâo/oficio de fls ..)..'.X.~..N...g..Q...'.e atos
subsequentes, ncs ter os da P~+ria n'Oot/
2005, art,......................,n' ~&.............

Coiânia.....g.k./........ /2006 ( 3 'eira).

Juaé C /o /Verrh
Direhor de S cratsria
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S UBSTABELECIMENTO

Substabeleço aos Doutores DAVID

DUTRA FILHO e IRANILDE IRIS CARVALHO,

brasileiros, advogados inscritos na OAB.GO sob os

números 22.170 e 16.480, respectivamente, com

escritório profissional nesta Capital a Rua Dr. Olinto

Manso Pereira n." 1248, Sala 101 — Setor Sul, sem

reserva, todos os poderes que me foram outorgados no

instrumento de mandato procuratório por VANESSA e

SIQUEIRA Ltda, sucessora de C.S. Campos Ltda., na

Reclamatória Trabalhista (proc. n.'0852-1995-001-18-

5) em que figura como reclamante Eunice de Carvalho

Lopes, em curso pelo juízo da 1'ra do Trabalho de

Goiânia.

oiânia, e 006.

Voldir dr AroG7o Césor

OAS-GO 2277

CPF OOl.530Xlt-48



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

1'T DE GOIÂNIA
ND EDOC: 0

Certifico que a presente petição foi protocolada em 16/11/2006 sob o
protocolo n'106905/2006, para o processo: RT 00852-1995401-1840-5, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 17/1 1/2006-(Sexta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARAES LIMA



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIPZCAÇAOi 22/11/2006 19:01

TEOR DO DESPACHO:
Notificacão N': 16083/2006
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
REC~E..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADO(A): VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA
PROF.CECILIA S. CARVALHO + 002
ADVOGADO....: DAVID DUTRA FILHO
DESPACHO:
Fica a Executada ciênte que foi deferido o pedido de vistas, prazo
legal.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SEC ETARIA

CRRT ZDAO

Notificagão N : 16083/2006
RT 00852-1995-001-18-00-5
Certifico que a notificarão supra foi
puhlicada no DDJ-GO 14.887, de 28/11/2006,

3'-f., circulado em 28/11/2006, g'-f. Pág.

33/34. CdAm/rt~~Goiânia, 28/11/2006. 3'-f dual.

5AJR9000 Data:22/11/2006 Hora:20:01:29 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRM3ALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 13/12/2006 14:04

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 17177/2006
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAMANTE..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADO(A): VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA

PROF.CECILIA S. CARVALHO + 002
ADVOGADO....: DAVID DUTRA FILHO
DESPACHO:
Fica o Ezequente intimado para tomar ciência da Carta Precatória
devclvida, devendo o mesmo requerer o que entender de direito.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

CERTTDRO

Notrfrcaoao N 17177/2006
RT 00852-1995-001-18-00-5
Certrfrco que a notifrcaoão supra for
puhlrcada no DJ-GO 14.901, de 18/12/2006,2'-f., crrculado em 18/12/2006, 2'-f. Pág.
33/36. r

o%,,n &tne
Goiânra, 18/12/2006. 2'-S HNICrl- ", . 5)Sd 1'uxkt r "''

SãJR9000 Data:13/12/2006 Nota:15:04:01 Pastas: 1 de 1
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EXCEI.ENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DO TRABALHO DA EGRÉG

PRIMEIRA VARA DE GOIÂNIA.

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

EUNILDE DE CARVALHO LOPES e

VANESSA E SIQUEIRA LTDA, RT — 00852-1995-001-18-00-5, por seus (as) respectivos

(as) procuradores (as), vêm, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, informar que se

compuseram amigavelmente na presente lide, nos termos e condições seguintes.

I - A executada pagará ao exeqúente, para quitar o objeto da presente ação e o extinto

contrato de trabalho, mediante depósito na agência 2555, da Caixa Econômica Federal (Posto

da Justiça do Trabalho), através de guia a ser expedida pela Secretaria desta Egrégia Vara ou

através de petição e recibo devidamente firmado pela procuradora da reclamante e juntado aos

autos, para quitação; o valor R$ 3 000,00 (três mil reais), em duas parcelas no valor de R$

1.500,00, com primeiro vencimento até o dia 19.12.2006 e segunda até o dia 26.01.2006, sob

pena de multa consistente no retorno ao valor originário da execução (Total Bruto do

Reclamente, resumo de fls. 133, R$ 8.687,69, calculado até 15/08/06, sem prejuízo de futuras

atualizações), no caso de descumprimento de quaisquer das parcelas do acordo.

II — Declaram as partes, sob responsabilidade de cada uma, que do valor do acordo R$

3.000,000, R$ 334,20 trata-se de Salário Família e R$ 1.093,20 de FGTS + 40%, totalizando R$

1.427,40.

Ill - Ficará a cargo da executada os recolhimentos fiscais e previdenciários, apurados

sobre saldo de R$ 1.572,60, que será o valor base de calculo do INSS e Imposto de Renda, INSS

cota parte da Exeqiiente R$ 27,36, INSS do Executado R$ 69,35, INSS Terceiros R$ 19,97,

INSS Gildrat R$ 10,37 e Imposto de Renda da Exequente R$ 47,32, cálculos feitos sobre o

valor base de R$ 1.572,60, na mesma proporção percentual que foi aplicada no cálculo oficial.



Jp
IV — Cumprido o acordo, em sua integralidade, a exeqúente outorga a executada,

plena, geral e irrevogável quitação pelo objeto da presente reclamatória, bem como pelo extinto

contrato de trabalho, para nada mais reclamar, seja a que título for, em relação ao seu ex-

empregador, fazendo coisa julgada entre as partes.

V — 0 presente acordo alcança, também, todos e quaisquer eventuais direitos

decorrentes do extinto contrato de trabalho e objeto pleiteado na Inicial.

Vl - A executada comprovará nos autos, o recolhimento das custas e dos encargos

fiscais e previdenciários, no prazo de lei, após o pagamento da última parcela do acordo

celebrado.

Vll - Caso exista depósito recursal não deduzido na fase de liquidação, o valor com

acréscimos legais serão levantados pela executada, e nessa hipótese, requer desde já, a

expedição de alvará para levantamento.

Vlll — Requer por último, a isenção das custas judiciais, por se tratar de empresa

extinta e pelo acordo estar sendo custeado por apenas uma das sócias (Sra. Vanessa Siqueira

Campos.

IV - Assim, satisfeitas as exigências do art. 43, da Lei 8.212/91, com as alterações

introduzidas pelo art. I; da Lei 8.620/93, requerem as partes que Vossa Excelência se digne

0 declarar extinta a presente ação, nos termos da lei.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 12 de dezembro de 2006.

gui~CL~~ 4iI~
Eunilde de Carvalho Lopes

Exequente

Delaide Alves Miranda Arantes
Advogado OAB/GO 5.094

Vanessa Siqueira Campos

Executada

Iranilde es arv o
OAB/GO 16.4

'P
Pâttticia Mianila ( enten&&

A4SOO aw ttti



SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento substabeleço com

reservas de iguais poderes, para REJANE ALVES DA SILVA BRITO,

e RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR, PATRÍCIA

MIRANDA CENTENO, KAMILA CLAUDIA DE MATIAS

OLIVEIRA NUNES e LORENA MIRANDA CENTENO, brasileiros,

casados, advogados inscritos na OAB/GO sob o n'14.648 e 19.915,

24.190, 25.145 e 19.194-E, brasileiras (os), advogados (as) a ultima

estagiária, estabelecidos a Avenida Goiás n'23, conj. 1.403, Centro,

Edifício Magalhães Pinto, fone/fax 062-212-1699, Goiânia, os poderes

conferidos por 't fttoad, autos n'fdd/9 5,
em curso perante a 4 'ara do Trabalho de Goiânia-GO, ficando

vedado o substabelecimento, no todo ou em parte, na pessoa de outro

advogado.

Goiânia, I 3 de c(i+~e 2006.

t

Delaíde es Miranda Arantes

OAB/GO 5.094
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVI(PO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

C ERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 13/12/2006 sob o

protocolo n'77260/2006, para o processo: RT 00852-1995-001-18-00-5, contendo:

2 lauda(s)

1 procuração(óes)

folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 14/12/2006-(Quinta-Feira ).

REJANE ORTIZ IBEIRO

SAJ R150
Data:13/12/2006 Hora.1áH629 Página: 1 de 1
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HÉLIA NARCIA VAR GA CAVALCANTE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'52/1995 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos ã apreciaCão da

Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 19 dezembro de 2006 — 3'.

Regina Cél zveira Serrano
Anali sta Judiciário

Homologo o acordo apresentado pelas Partes (fls.
182/183), para que surta seus jurídicos efeitos.

Em razão da coisa julgada, deverá a Executada,
no prazo de 05 dias, proceder ao recolhimento das custas
processuais.

Também caberá ã Executada comprovar o
recolhimento da contribuicão previdenciária, sob pena de
execucão. Esclarece-se que o recolhimento deverá ter como base
de cálculo os cálculos homologados (planilha fls. 133), haja
vista a impossibilidade de as Partes disporem de crédito
constituído em favor de terceiro (INSS) por fornia de coisa
julgada.

Intimem-se as Partes e o INSS.
Inexistindo recurso do INSS e

recolhimento previdenciário dentro dos prazos
tanto, proceda-se ã atualizaCão da contribuiCão
e das custas processuais.

Goiânia, 19 de dezembro de 2006

comprovagão do
assinados para
previdenciária

3'.

,„r e8fá

Juiz av Tr
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

zé

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO1 08/01/2007 08:24

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6/2007
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1 VT
REC~E..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADO(A)1 VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C.S CAMPOS LTDA
PROP.CECILIA S. CARVALHO + 002
ADVOGADO....: DAVID DUTRA FILHO
DESPACHO:
Homologo o acordo apresentado pelas Partes (fls. 182/183), para que
surta seus jurídicos efeitos.

Em razão da coisa julgada, deverá a Executada, no prazo de 05 dias,
proceder ao recolhimento das custas processuais.

Também caberá ã Executada comprovar o recolhimento da contribuição
previdenciária, sob pena de execução. Esclarece-se que o recolhimento
deverá ter como base de cálculo os cálculos homologados (planilha fls.
133), haja vista a impossibilidade de as Partes disporem de crédito
constituído em favor de terceiro (INSS) por força de coisa julgada.

Intimem-se as Partes

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

CERTIDAO

Not&f1.cacso N 672007

Rf 00852-1995-001-19-00-5
not1.ficacão supraCertifico qoe a

ubl da no DJ-GO 14.916,

1.7/19.
Goiânra, 10/01/2007. 4'-f.

SAJR9000 Data:08/01/2007 Hora:08:23:11 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852 — 1995 — 001-18-00-5

DATA DA NOTIFICA/AO: 08/01/2007 08:24

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N'2 7/2007
Processo N'2 RT 00852-1995-001-18-00-5 1 VT
RECLAMANTE..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADO(A): CCECÍLIA SIQUEIRA DE CARVALHO + 002
ADVOGADO....: IRANILDE IRIS CARVALHO
DESPACHO:
Homologo o acordo apresentado pelas partes (fls. 182/183), para que
surta seus jurídicos efeitos.

Em razão da coisa julgada, deverá a Executada, no prazo de 05 dias,
proceder ao recolhimento das custas processuais.

Também caberá ã Executada comprovar o recolhimento da contribuição
previdenciária, sob pena de execução. Esclarece-se que o recolhimento
deverá ter como base de cálculo os cálculos homologados (planilha fls.
133), haja vista a impossibilidade'e as Partes disporem de crédito
constituído em favor de terceiro (INSS) por força de coisa julgada.

Intimem-se as Partes

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

0033f fpa

fct
Cao 33':

pi 0 acPta73otif 0 ppl-10" af icacao '01/2000002-19 nota da 10/

patt1fa

Dai
17/18 /01/2001

SAJR9000 Data:08/01/2007 gota:08:23:13 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇA01 08/01/2007 08:24
TEOR DO DESPACHO:
NotificaCão N : 8/2007
Processo N : RT 00852-1995-001-18-00-5 1 VT
RECLAMANTE..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADO(A): VANESSA SIQUEIRA CAMPOS + 002
ADVOGADO....: DAVID DUTRA FILHO
DESPACHO:
Homologo o acordo apresentado pelas Partes (fls. 182/183), para quesurta seus jurídicos efeitos.

Em razão da coisa julgada, deverá a Executada, no prazo de 05 dias,
proceder ao recolhimento das custas processuais.

Também caberá ã Executada comprovar o recolhimento da contribuiCão
previdenciária, sob pena de execuCão. Esclarece-se que or recolhimento
deverá ter como base de cálculo os cálculos homologados (planilha fls.
133), haja vista a impossibilidade de as Partes disporem de crédito
constituído em favor de terceiro (INSS) por forCa de coisa julgada.

Intimem-se as Partes

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

cERTIDão

Notificacão N': 8/2007
RT 00852-1995-001-18-00-5
Cartafaro que a notifacaoão supra foi
publacada no DJ-GO 14. 916, da 10/01/2007,4'-f., circulado aa 10/01/2007, 4"-f. Pág.
17/18. u»imár(4'~a" R'. 'oaânia,10/01/2007. 4'-f. 1u 0 r

SAJR9000 Data:08/01/2007 Hora:08:21:14 Página: 1 ds 1



4~é BANCO DO BRASIL

GOIANIA ( GO ), 22 de Dezembro de 2006 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, a
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.':
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.'a conta judicial:
N.'a parcela:
Data do depósito:
Depositante:

852199500118005
" CECILIA SIQUEIRA DE CARVALHO
¹o informado
EUNILDE DE CARVALHO LOPES
¹o informado
R$ 1.500,00
86 - 8 S.PUBLICO GOIANIA
2300121133446
1

19.12.2006
CECILIA SIQUEIRA DE CARVALHO

Respeitosamente,

)/c

Banco Brasil S.A.
S.PUBLICO GOIANIA
AV. GOIAS, 980
GOIANIA - GO .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
1 VARA DO TRABALHO
GOIANIA - GO . .'.

ssod 0 50.5444) - Juú2006 - SISBB 06209- bb com br - Central de Atendhmento BB 4004 0001 (Cabulais) e 0600 729 0001 (Demais tocabdades) uv



JUNTAD
Nesta data, faço juntygy yos rrfsgntes autos
petiçao/oficio de flsglgQ.......!l."..1 g.e atos
subsequentes, nc" ter os d na n'001/
2005, art.. Q..~ .......n'oiania.,M.Q.....Q. 1 .i óóe &$

" feira&

Jusrf C/rs/r/rl /t/era
Drs:tor dk retana



EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DO TRABALHO DA EGRÉGIA

PRIMEIRA VARA DE GOIÂNIA.

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

VANESSA E SIQUEIRA LTDA, já qualificada,

por seus respectivos procuradores, conforme procura9ão nos autos, vêm, respeitosamente a

~ presença de Vossa Excelência, requerer:

A juntada da última parcela paga diretamente a

Reclamante (2' última parcela no valor de R$ 1.500,00) (conforme recibo em anexo)

Assim, satisfeitas as exigências do acordo, requer a

Reclamada que Vossa Excelência se digne declarar extinta a presente anão, nos termos da lei.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 29 de janeiro de 2007.

lranild
OAB/GO 16.488

David Dutr Filho
OAB/GO 22.752



ADVOCACIA CONLULTOSIA

H'RANTE5

E ADVOÉJADOI I/C

g3

(

RECIBO

R$ 1.500,00

Recebi de VANESSA E SIQUEIRA LTDA, a importância supra de R$ 1.500,00

(hum mil e qiiinqiiênios reais), referente a segunda parcela do acordo, dado total quitagão

no processo n'852/1995, em curso perante a IAVT de Goiânia-GO, entre as partes

Reclamante: EUNILDE DE CARVALHO LOPES e Reclamada: VANESSA E SIQUEIRA

LTDA.

Goiânia, 25 de janeiro de 2007.

~c cri ~~o
DELAÍDE MIRANDA ARANTES E ADVOGADOS S/S

Es ~ Ittlseda Cétstétttt
pp,t343P 241 90

Av. Goiás n. 623 - Centro - Conj. 1403 . Ed. tvtagalhães Pinto - Fone. I62l 212-1699 - Fmc l62l 3092-1402 - Cel.: (62l 9971-6126 - CEP: 74.006-900 . Goiânia - GO
www.delaydeadvogados.com. br - deiaidearantes@brturbo com



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 29/01/2007 sob o

protocolo n'651/2007, para o processo: RT 00852-1995-001-18-00-5, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 30/01/2007-(Terça-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARAES LIMA

SAJR150
Data. 29/01/2007 Hora 08 12:19 Página. 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeta os presentes autos
com folhas e
volume(s), ao Setor de Cálculos.

Goiânia + de @ de 2007 ( 3 'f.)

CALIMÉRIO DIVINO DE .VEIRA FARIA

Assisten 2

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os
autos supramencionados.

r,iGoiânia, ~, de ('e 2007 (( 'f.)
r

Dic(aa
Xavier de Baetoe

Técnico eua cierio



olsmmvnlá Ua'ancunus

Certifico que nesta ata, remet
rigem.

Gorãnia 6. e i.

I)
Divina Xa 'er de

Técnico Judicrárro

os á sua



ecjr007

TRT/SPD

TRT 186 REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

~b

Pág.s 001(

PROCESSO: 00852-1995-001-18-00-5
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados atés 31/01/2007

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (EmpregadortGIILDRATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Og0

Og0

ALORES A PAGAR(RS)

0,00

179, 02
0,00
0,00
0,00

556,91
152,99

0,00
3,55

892r47

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROSs

GIILDRATs

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s)RECLAMANTE(s)

152,99
386,77
112,13
58,01

0,00

0. 00

ATULIZAÇAO DO CÁLCULO DE INSS E CUSTAS DE FL. 169.

GOIÂNIA 06 de FEVEREIRO de 2007

CA LI A

, o,mOS @t4lf
h 'e JadtcMMS

DI TOR

Frnncimar,i lar lins Dantas

Sdretor do Srruico de

Colculoe Sudiciaie



acjr019

TRT/SPD SECRETARZA DE CÁLCULOS JUDZCZAZS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do Z.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0852/ 1995
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 151, 7 Valor apurado em 30/08/2006

(x) 1,00852397 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 152,99 Saldo em 31/1/2007



scjr027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizagão de Cálculos
(Total do I.H.S.S. Empregador)

PROCESSO : 01-0852/ 1995
ORIGEN : 01-GOIÂNIA

R$ 383,5 Valor apurado em 30/08/2006

(x) 1,00852397 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 386,77 Saldo em 31/1/2007



scjr021

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U 1III 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 01-0852/ 1995
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

173,75

R8 74,95

(x) 1,00852397

RS 75,59

(x) 2,3683

179,02

Valor (COM juros de 131,83%)

Valor (SEM juros) em 30/08/2006

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 6/9/1995 ate 31/1/2007

TOTAL Atualizado



scjr021

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculo)s~
(Total do CUSTAS) ÍÍÍ/

PROCESSO - 01-0852/ 1995
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

46,2

R8 19, 93

(x) 1,00852397

R8 20,1

(x) 2,3683

47,6

Valor (COM juros de 131,83%)

Valor (SEM juros) em 30/08/2006

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 6/9/1995 ate 31/1/2007

TOTAL Atualizado



Goiânia,

CERTIDAO
n s t~mos do PGC, cu«o verso das fls.

encontram-sc em branco.
de ~ de 2007 i Q f').

Hélia Í Íá rc- A. Caz lcante
As teÍÍt

CONCLUSÃO
Nesta data faco cone)usos os au).os ao)â) Ías. Juiz(íza)

do Tr bal
Goiânia, 00 de de 2007 ( Q f').

HÉ'IA Í'ÁRCIA A ARENGA AVALCANTHAss'ente II

I rz ~

I )5

rzz

Í)



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'52/95 RT — I'T
Nesta data, remeto os autos ~reciação do Exmo. Juiz

desta Eg. 1'T/Goiânia.
Goiânia, 08/02/2007 - 5; f.

Sônia Siqueira Al eida
Técnico Ífadi ci 'i o

Homologo a atualização da conta apresentada pela
Contadoria, fixando o valor da execução previdenciária
e de custas processuais em Rã892,47, sem prejuízo das
atualizações cabíveis, na forma da lei.

Intime-se a Executada, assinando-lhe prazo de 10

dias para comprovar o recolhimento, sob pena de
prosseguimento da execução.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2007 — 5'.

alfa 8 rag 07gíli1ÍGS

J +ra iho cubâtltuta
Juiza ra



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO 1'RABALHO DE GOIÂNIA— GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00852 — 1995 — 001 — 18 — 00 — 5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 09/02/2007

DATA DA PUBLICAÇAO: 13/02/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificacão N': 2084/2007
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAYJuiTE..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADO(A) VANESSA E SIQUEIRA LTDA SUCESSORA DE C S CAMPOS

—

TDA

PROP.CECILIA S. CARVALHO + 002
ADVOGADO....: DAVID DUTRA FILHO
DESPACHO:
Homúlogo a atualizaCão da conta apresentada pela Conradoria, fixando

'alor da ezecuqão previdenc'ária e de custas processua's em

R$ 892,47, sem prejuízo das atualizagões cabíveis, na forma da lei.
Intime-se a Executada, assinar do-lhe prazo de 10 dias para comprovar

c recolhimento, sob pena de prosseguimento da execução.

INTIME-SE A EXECUTADA

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II



PODEP, JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTI~ ELETRONICO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 09/02/2007

DATA DA PUBLICAÇAO: 13/02/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificacão N': 2085/2007
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAiMNTE..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADOiA): CCECÍLIA SIQUEIRA DE CARVALHO + 002
ADVOGADO....: IRANILDE IRIS CARVALHO
DESPACHO:
Homologo a atualízaqão da conta apresentada pela Contadoria, fixando
o valor da execução previdenciária e de custas processuais em
R$ 892,47, serr, prejuízo das atualizagões cabíveis, na forma da lei.

Intime-se a Executada, assinando-lhe prazo de 10 dias para comprovar
o recolhimento, scb pena de prosseguimento da execugão.

INTIME-SE A EXECUTADA

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente Ii

td:1 :4et'utl13:



PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 09/02/2007

DATA DA PUBLICAÇAO: 13/02/2007

TEOR DO DESPACHO:
Norificaoão N': 2088/2007
Processo N': RT 00852-1995-001-18-00-5 1'T
RECLAMANTE..: EUNILDE DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO....: PATRICIA MIRANDA CENTENO
RECLAMADO(A): VANESSA SIQUEIRA CAMPOS + 002
ADVOGADO....: DAVID DUTRA FILHO
DESPACHO:
Homologo a atualizaqão da conta apresentada pela Contadoria, fixando
o valor da execugão previdenciária e de custas processuais em
RS892,47, sem prejuízo das atualizagões cabíveis, na forma da lei.
Intime-se a Executada, assinando-lhe prazo de 10 dias para comprovar

o recolhimento, sob pena de prosseguimento da execução.

INTIME-SE A EXECUTADA

KANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assis ente II

ta;lle& I ; Hol-:1 u6u fauna:
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO-RUA T 51, ESQ CIT 01, ST BUENO, GOIANIA-GO.

Autos:852 1995-5

C E R T I D A 0

Certifico, para os fins legais, que no dia 27
de fevereiro de 2007, decorreu o prazo de cinco
dias, para a Executada opor embargos a execução.

Goiânia, 07 de março de 2007 (4'eira)

NANDERSON PEREIRA DA SILVA

Assistente II.

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO



CERTIDÃO

Certifico que expedi guias
para efetivação dos recolhimentos
determinados, custas e Inss
enviando-as a Caixa Econômica
Federal, agência 2555, nesta data.

Goiânia, 08/03/2007 (5')
Calimério D. de I'veira Faria

Assiste II

PARTE EN BRANCO

Calimério D. de i eira Faria
Assiste t II
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Primerra Vara da Trabalho de ucrânia

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
'ocumento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

PI NQMEITELEFQNE

CECILIA SIQUEIRA DE CARVALHO (VANESSA E SIQUEIRA

Q? NQMEITELEFQNE oo REGLAMANTE

EUNILDE DE CARVALHO LOPES

ATENCAO

É vedado o recolhimento dc tributos c contribuiçõcs

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total

seja inferior a R$ Ip,pp. Ocorrendo tal situação, adicione esse

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos

subsequentes, nté que o total seja igual ou superior a R$ I Q,pp.

Pg VALOR DO PRINCIPAL

09 VALOR DA MULTA

182, 87

Ip VALOR DOS JUROS E / OU

ENCARGOS DL - 1.025/69

11 VALOR TOTAL 182,. 87

12 AUTENTICAÇAO BANCÁRIA (Somente nss 1' 2'ias)

CEF?5551563? 607616735003586 ! il2,87R(i!104

Q3 PERIODO DEAPURAÇAO 14/03/2007

04 NÚMERO DO CPF OU CGC 36 831 675/0001-20

05 CÓDIGO DA RECEITA BPIg
J

06 NÚMERO DE REFERÉNCIA 852/Igqã IA
L

07 DATA DE VENCIMENTO

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E ASSITÉNCIA SOCIAL -MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS
1 NOME OU RAZAO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO

RECUArCECILIA SIQUEIRA DE CARVALHO(VANESSA E SIQUEIRA LTDA)

ENDERE OL
2.VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS)

ATENÇ 0 vedada e utilizagãc de GPS para recolhimento de receia de valor infencr ac
estipulado em resclugãc publicada pelo INSS A receita que resultar valor inferior deverá
ser adiacnada á ccntnbuigãc cu impcrtánaa correspondente ncs meses subsequentes, até
qve c tctal se/a igual cu supencr ac valor minimc fixado.

PROC. I 'VT N'852/1995 VENCIMENTO 02.05.2006

RECTELEUNILDE DE CARVALHO LOPES

3. C DIGO DE
PAGAMENTO

4 COMPETENCIA

5 IDENTIFICADOR

6. VALOR DO INSS

8.
VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES

9
ATM /MULTA E
JUROS

10

11. TOTAL
AUTENTICAÇAO BANCARIA

12.

2909

03/2D03

36 831 675/0001-20

CAIXA ECOHOPI!CA FEDERAL

?555 / TRT IBA REGIAOi 60

DATA: 15/õ3/2507 HORA'4:2?:!.'ERPiIHAL:

1154 HSU: 663594 AUT.: (17

~.docut". anton, r,u,
folha. ~

3iUirto de O. Faria
Caliméri )tb Lrto . ria

Au I .r Ju

COHPROUAHTE DE PAGAHEHTO

IHSS (GPS)

CODI66 DE PAGAHEHTO :?969

".OHPETEHCTA :03/t003

IDEHTIF!CACAO :36.83L675/OOD(-?6

'/ALOR X IHSS

r/ALOR TOTA.

713róc

7!Dióf

LEUAHTAHEHTO DE DEPOSITO JUDICIAL

la Uta - Uia dn Cliente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00852-1995-001-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
209 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) CREISE ELIZETH DO CARMO

(INSS), sob carga n'250/2007, e que deverão ser devolvidos no
dia 09 de Abril de 2007.

GOIÂNIA, 20 de Margo de 007

DONAL

Assis
IG LEITE

e 02~

CREISE ELIZE 0 CAR(t/)0 ( INSS)

N CARGA
01250-2007

III 111 IIIIIIII IIIIII II 11 III III

SAJ R3001 Data 20/03/2007 I-io/a 07 48.35 Página 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos la VT/Goiânia no 852/1995

CZRTIDÁO

Certifico que decorreu in al bis o prazo
para o INSS se manifestar sobre a guia de

recolhimento previdenciário.

Goiânia, 09 e abril de 2007.(2af)

Maria José Rib ' e Vargas
Técnico Judiciário

PARTE EM BRAMO

Maria José Ridro e vargas
Técnico Judiciário

CONCLUSAO

Faço conolusos os autos ao HH. Juiz desta
Egrégia Vara.

Data supra.

Maria sé Ribeiro e Vargas
Técnico Judiciário



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'0852-1995-001-18-00-5 RT

Nesta data, remeta os autos ã apreciaCão do Exmo. Juiz
desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 9 de abril d 20 7, segunda-feira.

Sônia Signo.ra A meida
Assist(nte

Ante o recolhimento da contribuiGão
previdenciária, sem posterior impugnaGão do INSS,

declaro EXTINTA, pelo pagamento (CPC, art. 794, I, c/c
art. 795), a execuGão.

Estando em condiGões, ao arquivo definitivo.

Goiânia, 9 de abril de 2007, segunda-feira.

Ifanf49
da Trabalha0
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00852002519955180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 211 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos:   1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 311 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     22 / 07 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 22 / 07 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


